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1. Introdução  

 Nas últimas décadas, o Supremo Tribunal Federal se consolidou, em 

sua conformação in stitucional , como órgão de cúpula do Poder Judiciário e 

como corte constitucional brasileira. Deixou  de ser apenas mais uma 

instância a que a parte recorre para ganhar sua própria caus a, para definir 

de forma impositiva os rumos de intrincados debates jurídicos e políticos 

que repercutem na vida da sociedade brasileira.  

Neste cenário de alteraç ão de papéis, surgiu a súmula vinculante , 

como um inst itu to legitimamente estabelecido no orde namento jurídico do 

país , mas pensado por muitos como um instrumento poderoso e perigoso , 

que concentra ria poderes nas mãos do STF ; que  se aproximaria de um 

poder de criação de normas, de en unciados genéricos e abstratos , violando 

a separação de poderes; q ue engessaria a jurisprudência e mitigari a a 

celebrada livre convicção do juiz.  

Isto porque a súmula vinculante é um enunciado que resume o 

entendimento do STF sobre determinada matéria constitucional e que tem 

efeito vinculante em relação aos demais órgão s do Poder Judiciário e à 

administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e 

municipal . Assim, o  juiz ou administrador, sempre que se deparar com um 

caso cujo tema tenha sido trabalhado em súmula vinculante, terá de aplicá -

la obrigato riamente.  

Apesar de tais críticas, a súmula vinculante foi entendida como um 

instrumento  necessário para operacionalizar as atividades do Supremo 

Tribunal Federal, que se mostrava extremamente sobrecarregado e, 

consequentemente, impossibilitado de exercer satisfatoriamente as sua s 

competências institucionais.  

A introdução deste instituto no ordenamento jurídico deu -se depois 

de acalorados e longos debates na comunidade jurídica e entre os 

legisladores constitucionais, através da Emenda Constitucional nº 45,  de 8 

de dezembro de 2004. Buscava -se promover uma grande reforma no Poder 

Judiciário, para atenuar uma crise que se instaurara e que vinha 

prejudicando especialmente o acesso à justiça dos jurisdicionados. N este 
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contexto , restaram positivados institutos c omo a repercussão geral no 

recurso extraordinário ou a súmula vinculant e, que visam, primordialmente, 

à operacionalização dos trabalhos no STF, mas acabam por conferir poderes 

importantes a este tribunal.  

A súmula vinculante, especificamente, visava a solu cionar o problema 

das múltiplas demandas repetitivas que chegavam ao STF e representavam 

um número de tarefas irrealizáveis aos onze ministros do tribunal. 

Somando -se a este fator, a súmula vinculante promoveria a segurança 

jurídica, ao pacificar e unifica r a jurisprudência sobre matéria constitucional, 

vinculando não só o Poder Judiciário, mas também a administração pública. 1 

Legitimamente estabelecida pelo constituinte derivado , a súmula 

vinculante teve seu procedimento regulamentado pela Lei nº 11.417  de 

200 6, e passou a ser utilizada pelo Supremo Tribunal Federal.  

Os debates que traziam argumentos contrários e favoráveis ao 

instituto e que antecederam a sua criação remanesceram nas discussões 

jurídicas. 2 Novas críticas, entretanto, passaram a surgir dian te da 

concretização da súmula vinculante do STF, através da edição das primeiras 

súmulas, especialmente quanto à não observância de preceitos 

constitucionais por parte dos ministros do STF ao realizarem esta tarefa.  

Foi a partir desta percepção que se pass ou a questionar como a 

Const ituição estabeleceu o instituto e  como o STF estaria  se manifestando 

diant e desta previsão constitucional.  O tribunal realmente estaria atua ndo 

de forma que se p udesse  entender que não observou a Constituição?  

Os questionamentos  se justificavam especialmente porque se partiu 

da premissa de que o Supremo tem que atuar estritamente nos  limites 

                                                 
1 O STF já possuía a súmula de jurisprudência predominante, com efeito persuasivo, desde a 
década de 60. Mas entendeu -se necessária a vinculação para que efetivamente se 

conseguisse a redução das milhares de causas idênticas q ue ch egavam ao tribunal. Observe -
se que, a partir do momento em que foi dada a possibilidade de o STF aprovar súmulas 
vinculantes, o tribunal não mais produziu súmulas de jurisprudência predominante. A última 
delas foi a de número 736, aprovada em sessão p lenária de 26 de novembro de 2003. Diante 
disto, pode -se questionar se o STF não mais se valerá deste outro instituto.  
2 Não se busca, entretanto, rediscutir tais questões. Legitimamente estabelecida pelo 

constituinte derivado, não se questionarão os aspec tos favoráveis e desfavoráveis da súmula 
vinculante.  
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estabelecidos pela Constituição para a aprovação das súmulas vinculantes. 3 

Assim, observados os requisitos fixados pelo constituinte derivad o para a 

edição da súmula vinculante no artigo 103 -A e parágrafos da Constituição 

Federal, não haveria extrapolação das funções próprias do STF e ingerência 

em competências de outros Poderes, nem a possibilidade de que o STF 

editasse as súmulas para necess idades circunstanciais.  

Partiu -se desta premissa porque a Constituição é que determina o 

arranjo político de Estado, estabelecendo as fórmulas para exercício de 

funções de cada órgão e para o controle deste exercício de um Poder pelos 

outros. É a Constitui ção que confere legitimidade ao STF de produzir um 

enunciado que tem caracteres de generalidade, abstração e impessoalidade. 

Não tendo legitimidade por meio do voto, o STF tem que legitimar o 

instrumento por meio da obediência àqueles limites, para que não  extrapole 

sua competência.  

Haveria, então, uma atuação do Tribunal condizente com o intento da 

reforma do Judiciário promovida pela Emenda Constitucional nº 45 , de 

2004 , no sentido de desafogar o Judiciário, lidar com a questão das causas 

homogêneas e red uzir a morosidade e a imprevisibilidade da Justiça ï 

propósitos a serem atingidos pelas súmulas, em tese.  

Verificou -se, assim, que a própria Constituição já trazia com clareza, 

ainda que em termos abertos, algumas limitações de caráter formal. O 

artigo 103 -A, caput e parágrafo 1º, trouxe os pressupostos formais que 

limitam a atuação do STF: decisão de dois terços dos membros do tribunal; 

reiteradas decisões sobre matéria constitucional ; objetivo de validade, 

interpretação e  eficácia de normas determinadas ; existência de controvérsia 

atual entre órgãos judiciários ou entre esses e a administração pública , que 

acarrete grave insegurança jurídica e relevante multiplicação de processos 

sobre questão idêntica . 

                                                 
3 Partindo -se também do pressuposto de que a previsão constitucional não padece de 
inconstitucionalidade.  
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A partir de então, buscou -se verificar as seguintes q uestões: como  

STF está observand o estes pressupostos  em sua atuação ? Os ministros 

atentam p ara o disposto na Constituição?  

Não se buscou fazer esta análise em razão de um apego às 

formalidades, mas porque se entendeu que os pressupostos objetivos  

seriam li mites importantes para balizar a atuação do STF e direcioná - la aos 

objetivos de redução de múltiplas causas idênticas e promoção da 

segurança jurídica, para se atenderem a necessidades da administração da 

justiça , refletidos nos próprios pressupostos.  

Obse rvou -se, entretanto, que diante do panorama normativo 

estabelecido em relação à súmula vinculante, restou ao STF não só o dever 

de observar os pressupostos objetivos, mas de efetivamente construí - los, 

como se vai expor ao longo deste trabalho.  

Esta observa ção objetivou, portanto, empreender um a atividade de  

controle social da atuação da corte constitucional do país, de forma a se 

verificar se , e em que medida , o STF extrapola suas  atribuições ao 

concretizar a súmula vinculante.  Foi a partir destas premissas  que se 

passou a consolidar  a pesquisa.  
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2. Metodologia : desenvolvimento da pesquisa e técnicas utilizadas  

Neste tópico, será exposto, sinteticamente, como se deu o processo 

de pesquisa sobre a súmula vinculante, além de como  foram fixados os 

métodos defin itivos para esta investigação , construídos durante sua 

elaboração.  

O problema da pesquisa trazia, em princípio, o tema da elaboração 

dos enunciados de súmula vinculante pelo Supremo Tribunal Federal, 

objetivando -se verificar se as críticas emitidas contra o instituto da súmula 

vinculante quando de sua criação pelo constituinte derivad o na Emenda 

Constitucional nº 45/2004  eram fundadas e se o STF estaria extrapolando 

os limites constitucionais na edição destas súmulas 4.  

Formularam -se, então, algumas hipótese s, conjeturando -se que o 

STF nem sempre obedeceria aos pressupostos constitucionais para 

elaboração de súmulas vinculantes. Sendo assim, o STF nem sempre 

atenderia estritamente aos fins originários almejados pelo instituto. Estaria, 

assim, extrapolando sua  competência constitucional , ao criar normas 

genéricas e abstratas sem ser legitimado pela Constituição para tanto. 

Estaria introduzido, por sua conta, um determinado estilo político na sua 

maneira de  construir o direito . 

Entendeu -se por requisitos constit ucionais aqueles fixados no artigo 

103 -A e parágrafos, da Constituição Federal: i) reiteradas decisões sobre 

matéria constitucional; ii) ter por objeto o exame sobre a validade, a 

interpretação e a eficácia de normas determinadas; iii) haver controvérsia 

atual entre órgãos judiciários ou entre esses e a administração pública; iv) 

haver controvérsia que acarrete grave insegurança jurídica e relevante 

multiplicação de processos sobre questão idêntica. Partiu -se da premissa de 

que os requisitos criados pelo co nstituinte têm por fim criar limitações à 

elaboração de súmulas vinculantes, de forma a atender aqueles objetivos.  

                                                 
4 Tem -se conhecimento de que h§ cr²ticas quanto ao uso do termo ñs¼mula vinculanteò para 
denotar o seu enunciado. No entanto, pelo uso da linguagem corrente e para que a leitura 

fique mais fluida, optou -se por falar em ñs¼mula vinculante nÜ óaôò em alguns momentos, 
mesmo que o mais tecnicamente correto seja falar ñenunciado de s¼mula vinculanteò. 
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Um importante pressuposto da pesquisa pautou -se na idéia de que a 

determinação dos termos dos requisitos constitucionais com base em 

concepçõ es próprias ou de outros doutrinadores não levaria a um resultado 

satisfatório, legítimo ou científico, uma vez que os ministros do STF não 

necessariamente têm que seguir o modelo construído por outrem que não o 

constituinte ou o legislador.  

Partiu -se, ent ão, dos debates dos constituintes derivados na edição 

da Emenda Constitucional nº 45 , de 2004 , para que se entendesse o 

contexto do Judiciário que tornou necessária a súmula vinculante, os receios 

quanto a ela, as críticas positivas e negativas. Objetivou -se entender o que 

o constituinte visava com este instituto. 5 Assim, buscaram -se as principais 

razões apresentadas no discurso dos diversos agentes que contribuíram 

para sua criação.  

 Observou -se, também, que a Lei 11.417/2006, que regulou aspectos 

procedim entais referentes à súmula vinculante, apresentava conceitos 

abertos quanto aos requisitos, repetindo o que a Constituição já havia 

determinado.  Dessa forma, foram  analisada s também a s transcrições  dos 

debates legislativos referentes à elaboração do projet o daquela lei e sua 

tramitação 6, para verificar se houve alguma preocupação em deixar essa 

margem de atuação ao STF no sentido de permitir que o tribunal tornasse 

substanciais tais requisitos.  

Em razão de uma  abertura conceitual apresentada  pelas normas 

re ferentes à súmula vinculante , a observância dos pressupostos 

constitucionais pelos ministros do STF passaria, inevitavelmente, por 

delimitar o que entenderiam por eles. Assim, verificou -se que, posto diante 

da possibilidade de edição das súmulas vinculante s, o STF estava 

construindo, ele mesmo, a definição dos contornos da súmula vinculante, 

principalmente por meio da própria prática da elaboração das súmulas.  

                                                 
5 Para obtenção de informações quanto aos objetivos perseguidos, foram analisados os 
debates dos constituintes derivados quando da elaboração da Emenda Constitucional nº 45 
de 2004, a partir de um dossiê contendo as atas das sessões de debate do constituinte q ue 

foi disponibilizado pela Secretaria de Assuntos Legislativos do Ministério da Justiça.  
6 Transcrições fornecida s pela Secretaria de Assuntos Legislativos do Ministério da Justiça.  
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Passou -se, então, a se analisar a construção da súmula vinculante  

pelo STF, com base na produção e fetiva e nas ponderações quanto ao 

instituto. A leitura dos acórdãos e debates revelou diversas consi derações 

dos ministros sobre o instituto da súmula vinculante em si e , em alguns 

momentos, os ministros mesmo apontam problemas nas súmulas já 

editadas ou em como se deu a elaboração delas. Mas, na grande maioria do 

material referente a cada súmula, em poucas ocasiões havia uma 

preocupação de explicitação de observância ou não de requisitos 

constitucionais.  

Foi feita, então, a análise de todas as súmulas vin culantes editadas 

até 25 de junho de 2009, quando foram votados e aprovados os projetos 7 

e 8 de súmula vinculante ï transformados nas súmulas de número 15 e 16. 

Tal data limite foi fixada para que se colhesse o material de acórdãos, 

debates e súmulas a se rem analisados. Foram analisadas, assim, as 

dezesseis primeiras súmulas vinculantes do STF. 7 

A observação foi feita, em primeiro lugar, a partir dos casos citados 

como precedentes 8 em documento retirado do sítio eletrônico do STF 9. 

Entendeu -se legítima ess a opção, uma vez que as fontes de informações 

principais deste trabalho são primordialmente os materiais disponibilizados 

neste site  oficial, de forma que se considerou que os precedentes ali citados 

eram realmente aqueles considerados pelos ministros para  a edição da 

súmula vinculante.  

Para melhor visualização das diversas súmulas vinculantes ao longo 

deste trabalho, expõem -se aqui seus enunciados e precedentes indicados no 

                                                 
7 Pouco antes da finalização deste trabalho, foram aprovadas cinco novas súmulas 
vinculantes e havia outras propostas pendentes de aprovação. No entanto, optou -se pela 
análise apenas das 16 primeiras, porque uma análise feita logo que as súmulas fossem 
editadas seria superficial, não só pelos recursos de tempo disponíveis para a elaboração do 
trabalho, bem como pela própria dificuldade de percepção das questões que cercam cada 
uma delas pelo seu pouco tempo de existência. Para conferir o teor das cinco novas súmulas 
aprovadas e n«o analisadas aqui, conferir not²cia ñSupremo apro va cinco súmulas vinculantes 

sobre temas diversos .ò Dispon²vel em: 
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=115482&caixaBusca=N. 
Acesso :  8 nov. 2009.  
8 Neste trabalho, o termo precedentes foi utilizado para denotar as decisões indi cadas como 
base material para a s¼mula vinculante: as ñreiteradas decis»esò. 
9 Súmulas vinculantes 1 a 16 em PDF. Documento disponível em:  

< http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/jurisprudenciaSumulaVinculante/anexo/Enunciados_da_
Sumula_Vinculante_1_a_16.pdf> . Acesso:  13 jul . 2009.  
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site  do STF. Deu -se um ñnomeò a cada s¼mula que denota o seu tema, para 

facilitar a  identificação delas ao longo do trabalho. 10  

Súmula vinculante nº 1 -  Validade do termo de adesão da Lei 

Complementar 110/2001 para pagamento de diferenças de FGTS  

Enunciado : Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a 

decisão que, sem pond erar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera 
a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído 

pela Lei Complementar nº 110/2001.  

Precedentes:  RE 418.918, RE 427.801 AgR -ED, RE 431.363 AgR  

 

Súmula vinculante nº 2 ï Normas estaduais e distritais sobre 

loterias e bingos  

Enunciado: É inconstitucional a lei ou ato normativo estadual ou distrital 

que disponha sobre sistemas de consórcios e sorteios, inclusive bingos e 
loterias.  

Precedentes: ADI 2.847, ADI 3.147, ADI 2.996, ADI  2.690, ADI 3.183, ADI 
3.277  

 

Súmula vinculante nº 3 ï Contraditório e ampla defesa nos 

processos perante o TCU, ressalvados os atos de concessão inicial 
de aposentadoria, reforma e pensão  

Enunciado: Nos processos perante o Tribunal de Contas da União 
asseguram -se o contraditório e a ampla defesa quando da decisão puder 
resultar anulação ou revogação de ato administrativo que beneficie o 

interessado, excetuada a apreciação da legalidade do ato de concessão 
inicial de aposentadoria, reforma e pensão.  

Precedentes: MS 24.268, MS 24.728, MS 24.754, MS 24.742  

 

Súmula vinculante nº 4 ï Vedação do salário mínimo como 
indexador de base de cálculo  

Enunciado: Salvo nos casos previstos na Constituição, o salário mínimo não 
pode ser usado como indexador de base de cálculo de vantagem de servidor 

público ou de empregado, nem ser substituído por decisão judicial.  

Precedentes: RE 236.396, RE 208.684, RE 217.700, RE 221.234, RE 

338.760, RE 439.035, RE 565.714  

 

Súmula vinculante nº 5 ï Defesa técnica em processo admini strativo 
disciplinar  

Enunciado: A falta de defesa técnica por advogado no processo 
administrativo disciplinar não ofende a Constituição.  

Precedentes: RE 434.059, AI 207.197, RE 244.027 -AgR, MS 24.961 -AgR 

 

Súmula vinculante nº 6 ï Pagamento de soldo infe rior ao salário 
mínimo  

Enunciado: Não viola a Constituição o estabelecimento de remuneração 

                                                 
10  Para que a leitura do texto fiquei mais fluida, optou -se pela utilização de siglas, que foram 
especificadas ao fim do trabalho.  
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inferior ao salário mínimo para as praças prestadoras de serviço militar 

inicial.  

Precedentes: RE 570.177, RE 551.453, RE 551.608, RE 558.279, RE 

557.717, RE 557. 606, RE 556.233, RE 556.235, RE 555.897, RE 551.713, 
RE 551.778, RE 557542  

 

Súmula vinculante nº 7 ï Juros reais de 12 % e a inaplicabilidade 

imediata do art. 192, §3º da Constituição  

Enunciado: A norma do §3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela  

Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 
12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei 
complementar.  

Precedentes: RE 582.650 QO, ADI 4, RE 157.897, RE 184.837, RE 186.594, 
RE 237.472, RE 237.952, AI 187.925 Ag R 

 

Súmula vinculante nº 8 ï Prescrição e decadência em matéria 

tributária  

Enunciado: São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto -

Lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de 
prescrição e decadência de cré dito tributário.  

Precedentes: RE 560 .626, RE 556 .664, RE 559 .882, RE 559 .943, RE 
106 .217, RE 138 .284  

 

Súmula vinculante nº 9 ï Perda dos dias remidos por falta grave  

Enunciado: O disposto no artigo 127 da Lei nº 7.210/1984 (Lei de Execução 
Penal) foi re cebido pela ordem constitucional vigente, e não se lhe aplica o 

limite temporal previsto no caput do artigo 58.  

Precedentes: RE 452.994, HC 91.084, AI 570.188 AgR -ED, HC 92.791, HC 

90.107, AI 580.259 AgR  

 

Súmula vinculante nº  10 -  Cláusula constitucional  da reserva do 
plenário  

Enunciado: Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão 
de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a 

inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua 
incidê ncia, no todo ou em parte.  

Precedentes: RE 482.090, RE 240.096, RE 544.246, RE 319.181, AI 
472.897 AgR  

 

Súmula vinculante nº 11 ï Excepcionalidade do uso de algemas  

Enunciado: Só é lícito o uso de algemas em casos de resistência e de 
fundado receio de f uga ou de perigo à integridade física própria ou alheia, 

por parte do preso ou de terceiros, justificada a excepcionalidade por 
escrito, sob pena de responsabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou 
da autoridade e de nulidade da prisão ou do ato pr ocessual a que se refere, 

sem prejuízo da responsabilidade civil do Estado.  

Precedentes: RHC 56.465, HC 71.195, HC 89.429, HC 91.952  

 

Súmula vinculante nº 12 ï Taxa de matrícula nas universidades 



 

12 

públicas  

Enunciado: A cobrança de taxa de matrícula nas u niversidades públicas 
viola o disposto no art. 206, IV, da Constituição Federal.  

Precedentes: RE 500.171, RE 542.422, RE 536.744, RE 536.754, RE 
526.512, RE 543.163, RE 510.378, RE 542.594, RE 510.735, RE 511.222, 

RE 542.646, RE 562.779  

 

Súmula vinculant e nº 13 ï Vedação ao nepotismo nos três Poderes  

Enunciado: A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade 
nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido em  cargo de 

direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão 
ou de confiança ou, ainda, de função gratificada na administração pública 
direta e indireta em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípi os, compreendido o ajuste mediante designações 
recíprocas, viola a Constituição Federal.  

Precedentes: ADI 1.521 MC, MS 23.780, ADC 12 MC, ADC 12 (acórdão 
pendente de publicação) 11 , RE 579.951  

 

Súmula vinculante nº  14 ï Acesso do defensor ao inquérito  

Enunciado: É direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso 
amplo aos elementos de prova que, já documentados em procedimento 

investigatório realizado por órgão com competência de polícia judiciária, 
digam respeito ao exercício do direito de de fesa.  

Precedentes: HC 88.520, HC 90.232, HC 88.190, HC 92.331, HC 87.827, HC 
82.354, HC 91.684, PSV 1  

 

Súmula vinculante nº  15  ï Incidência de vantagens sobre a soma do 

vencimento com o abono e vinculação ao salário mínimo.  

Enunciado: O cálculo de grati ficações e outras vantagens do servidor 

público não incide sobre o abono utilizado para se atingir o salário mínimo.  

Precedentes: RE 439.360 AgR, RE 518.760 AgR, RE 548.983 AgR, RE 

512.845 AgR, RE 490.879 AgR, RE 474.381 AgR, RE 436.368 AgR, RE 
572.921 RG -QO 

 

Súmula vinculante nº 16 ï Salário mínimo e remuneração do 

servidor público  

Enunciado: Os artigos 7º, IV, e 39, § 3º (redação da EC 19/98), da 
Constituição, referem -se ao total da remuneração percebida pelo servidor 

público.  

Precedentes: RE 199.098,  RE 197.072, RE 265.129, AI 492.967 AgR, AI 

601.522 AgR, RE 582.019 RG -QO 

 

                                                 
11  Pelo fato de o acórdão estar pendente de publicação  quando da finalização deste trabalho , 
não se conse guiu ter acesso ao seu inteiro teor, circunstância que deve ser conside rada 

como uma variável na pesquisa . O conteúdo do que foi decidido foi verificado a partir de 
consultas ao site  do STF e também consulta telefônica ao STF.  
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Foram analisados, também, os debates travados pelos ministros para 

a edição de cada súmula, que estão disponibilizados e já sistematizados em 

campo específico do site  oficial. 12  Neste ponto, a leitura dos acórdãos e 

debates revelou uma primeira dificuldade. Não havia menção a alguns 

destes precedentes em debates de determinadas súmulas. Outros haviam 

sido listados no documento, mas não foram citados quando da edição da 

súmula. Nos re gistros dos debates, em algumas súmulas, sequer havia 

menção a precedentes. 13  Ainda assim, optou -se por se analisar aqueles 

fixados no documento.  

A partir da coleta de dados desses acórdãos, elaborou -se um modelo 

de análise a ser aplicado a cada acórdão lid o, para a formação de um banco 

de dados que permitisse um olhar abrangente em momento posterior. 14  O 

mesmo modelo foi aplicado a todos os acórdãos, de modo a se retirar de 

cada um deles as mesmas informações. Essa aplicação de um mesmo 

ñformul§rioò permite a comparação dos dados obtidos de uma forma mais 

objetiva. Tal processo se deu sem prejuízo da apreciação de outros 

acórdãos importantes para a compreensão do conteúdo da súmula, ainda 

que não se fizesse a ficha de cada um deles.  

Como uma primeira técnica,  portanto, com o intuito inicial de verificar 

se os precedentes citados constituíam efetivamente uma representação de 

entendimento estável do STF sobre determinada matéria, todos foram 

analisados. Foi feita uma ficha de cada um, aplicando -se o seguinte mod elo 

de análise 15 :  

 

 

                                                 
12  Os debates referentes às sú mulas vinculantes 15 e 16 não foram disponibilizados. Foi feito 
um pedido formal ao STF quanto às atas destes debates, mas não foi possível ter acesso a 
elas até a conclusão deste trabalho.  
13  Essas informações serão tratadas mais profundamente no momento d e análise de cada 
uma das súmulas vinculantes.  
14  Este banco de dados está disponível no anexo 2 deste trabalho.  
15  Este modelo foi construído tomando -se por orientação o modelo elaborado por Camila 
Duran Ferreira, que utilizou essa mesma técnica em sua diss erta­«o de mestrado ñDireito e 
regulação econômica ï O controle dos planos de estabilização monetária pelo Supremo 

Tribunal Federal: um estudo emp²ricoò. Dissertação de mestrado defendida no departamento 
de Filosofia e Teoria Geral do Direito da Faculdade de Direito da USP, 2008.  
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Classe, número e origem.  Campo que designa a classe processual, 

número de identificação no STF e Estado de origem da demanda.  

Relator.  Designação do ministro relator do processo e, quando vencido o 

relator originário, também o relator p ara o acórdão.  

Data do julgamento e órgão julgador.  Campo que cita a data em que se 

deu a última e, na maioria das vezes, única, sessão de julgamento no STF. 
Quanto ao ór gão julgador, explicitou -se se o  julgamento havia ocorrido na 
seara do Tribunal Pleno  ou de uma das duas Turmas do STF.  

Data da publicação.  Designa a data de publicação nos meios oficiais.  

Ementa.  Expõe a ementa fornecida pelo acórdão.  

Dispositivos constitucionais e legais discutidos  (ou normas discutidas, 

quando o que se discutiu não f oi apenas uma lei em sentido estrito). 
Normas pertinentes ao tema da súmula vinculante que foram discutidas. 
Outras normas citadas, como não pertinentes ao tema, não foram 

explicitadas.  

Casos citados.  Campo que expõe os casos citados, do STF ou não, que 

foram, de alguma forma, relevantes nos votos ou mesmo nas manifestações 
das partes. Nem todos os casos citados em acórdãos foram explicitados, 

porque não guardavam estreita pertinência com o tema  da súmula 
vinculante.  

Partes.  Identificação das partes que f aziam parte da relação processual.  

Fatos.  Tópico que traz um breve relatório dos dados fáticos e atos do 

processo até o momento do julgamento.  

Principais fundamentos dos votos vencedores.  Exposição breve dos 
principais argumentos apresentados pelos votos  vencedores. Em geral, 

foram exp licitados os argumentos do ministro relator , qu e acabava  
conduzindo os votos, e acrescentados os argumentos de outros ministros 

que se complementavam àqueles primeiros. Algumas questões processuais 
foram deixadas de lado, qu ando a discussão não era pertinente ao tema 

material relativo à súmula vinculante.  

Principais fundamentos dos votos vencidos . Exposição breve dos 
principais argumentos apresentados pelos votos vencidos.  

Decisão. Posição final do Pleno ou da Turma naquele  determinado caso.  

Observações.  Questões relevantes ou curiosas encontradas nos acó rdãos, 
especialmente as que dizia m respeito à possível elaboração de súmulas 
vinculantes.  

 

Observe -se que, na tarefa de construção de cada ficha, não foram 

apresentadas to das as vicissitudes dos casos, porque esse não era o 

objetivo do trabalho. O que mais se buscou foi compreender o modo de 

construção das súmulas e menos a forma como cada tema estaria sendo 

regulado pelo tribunal. Entretanto, elementos relativos aos casos e que são 

relevantes à compreensão da forma como as súmulas foram criadas serão 

aqui apontados.  
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Diante deste banco de dados, buscou -se comparar os precedentes 

com base nestas fichas produzidas, analisando -os em faces dos debates dos 

ministros quando da edi ção da súmula e, enfim, em face do enunciado da 

súmula.  

A partir daí, fixou -se um plano de questionamentos a serem feitos 

diante do material relativo a cada súmula. Em um primeiro tópico, buscou -

se fazer a análise dos precedentes, das súmulas e dos debates  tendo em 

vista os requisitos constitucionais. Algumas questões foram estabelecidas a 

partir da leitura do material, para que se pudesse observar se os ministros 

estariam construindo, de alguma forma, os pressupostos formais 

estabelecidos na Constituição F ederal para a elaboração da súmula 

vinculante, se explicitavam -nos e se expressavam preocupações quanto à 

sua observância.  

 Assim, buscou -se entender o que os ministros consideraram 

ñdecis»es reiteradas sobre mat®ria constitucionalò. Quantas decis»es seriam 

necessárias? Quantos julgamentos? Este pressuposto teria um sentido 

meramente numérico ou deveria indicar necessariamente a estabilidade da 

jurisprudência? Seriam mesmo as súmulas decorrência natural de uma 

consolidada jurisprudência do STF? Questionou -se ainda: houve súmulas 

que estabeleceram um preceito sem que tivessem suporte material para 

tanto, pela ausência de decisões reiteradas ou pelo fato de o enunciado não 

re fletir tais decisões?  

 Perquiriu -se, também, se os ministros consideraram explicitamen te 

os requisitos relativos ¨ ñcontrov®rsia atual entre ·rg«os judici§rios ou entre 

estes e a administra­«o p¼blicaò e ¨ necessidade de a s¼mula ter por 

objetivo a validade, interpretação e eficácia de normas determinadas. 

Ademais, mapeou -se o que entendera m por ñnormas determinadasò sobre 

matéria constitucional.  

 Por fim, tentou -se verificar se os ministros ponderaram, em algum 

momento em sua atuação no tribunal, se as controvérsias sobre as quais se 

editaram s¼mulas vinculantes acarretavam ñgrave insegurança jurídica e 

relevante multiplica­«o de processos sobre quest«o id°nticaò. Havia alguma 
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ponderação sobre estes requisitos? Se sim, os ministros o consideraram 

como elementos  necessariamente cumulativos ou como passíveis de 

justificarem, sozinhos, a edição  da súmula vinculante?  

As respostas a estas questões sobre os pressupostos formais já 

ofereceriam uma idéia de como o STF estaria construindo a súmula 

vinculante. A partir deste panorama e daquele banco de dados formado, 

pode -se perceber que, em algumas sú mulas, os ministros explicitaram as 

razões pelas quais elas foram editadas, tais como a possibilidade de um 

efeito multiplicador de demandas homogêneas ou a necessidade de se 

garantir em  direitos através das súmulas  vinculantes . 

Assim, passou -se a buscar os  fundamentos dos ministros para a 

edição de cada súmula, tentando -se estabelecer alguma classificação ou 

regularidade nesta elaboração e fazer um paralelo com aqueles intuitos do 

constituinte. Outras questões foram apostas.  

Em primeiro lugar, procurou -se verificar qual era a motivação dada 

pelos ministros para edição de cada súmula vinculante. Seria para atender a 

necessidades da administração da justiça, como, por exemplo, reduzir a 

morosidade,  a imprevisibilidade e a sobrecarga da justiça; lidar com a 

qu estão das causas homogêneas ou impedir multiplicação dos processos? 

Ou havia uma busca de se garantirem direitos? Considerou -se a 

multiplicidade de causas ou a relevância da matéria? Neste contexto, qual o 

papel da súmula vinculante para os ministros? Util izaram -na mais com uma 

função instrumental ou buscaram, através dela, afirmar uma tese?  

Ao final, diante de todo este panorama traçado, buscou -se proceder a 

uma análise do conjunto das súmulas vinculantes, para que se alcançassem 

conclusões parciais.  

Outro s aspectos metodológicos foram explicitados ao longo do 

trabalho.  
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3. Evolução normativa  

3.1 . O constituinte derivado e a Emenda Constituciona l nº 45 : quais 

as razões para a criação da súmula vinculante?  

A inserção da súmula vinculante no ordenamento jurí dico brasileiro 

passou por um longo processo de debate na comunidade jurídica em geral e 

nas discussões para a reforma do Judiciário perpetradas no Congresso 

Nacional. Neste tópico, será feita uma apresentação bastante sintética do 

contexto do Poder Judici ário quando houve esta inserção, dos argumentos 

contrários e favoráveis à súmula vinculante e dos objetivos que levaram à 

sua adoção pelo constituinte derivado na EC nº 45/2004. 16  

Perpetrava -se uma crise no Poder Judiciário, especialmente em razão 

da lentid ão na prestação jurisdicional e da existência de decisões díspares 

para casos idênticos, geradores de enorme insegurança jurídica; além das 

notícias de corrupção das autoridades judiciárias e da não observância de 

seus deveres funcionais.  

A deputada Zulaiê  Cobra ï designada, em 11/08/99, para a Relatoria -

Geral da Comissão Especial destinada a proferir parecer à PEC nº 96 -A/92 ï 

em seu voto na Comissão Especial, expôs ainda outras causas para a crise 

do Judiciário: número insuficiente de juízes, despreparo d e magistrados 

iniciantes na carreira, falta de recursos materiais, má administração de 

tribunais, excesso de recursos, morosidade, funcionamento precário de 

Defensorias Públicas em várias unidades da federação, dentre outros. 17  

A sobrecarga dos órgãos judic iários, especialmente nos tribunais 

superiores, era causada também por fatores externos, que concorriam para 

a existência de um número muito grande de litígios judiciais, tais como  os 

                                                 
16  Este capítulo tomou por base os documentos enviados pela Secretaria de Assuntos 
Legislativos do Ministério da Justiça referentes à EC nº 45/04. Para conferir como se deu 

essa evolução, pode -se conferir, também, o seguinte trabalh o: SANTANDER, N. L., 
SORMANI, A. Súmula Vinculante:  um estudo à luz da Emenda Constitucional 45, de 
08.12.2004. 2. ed. Curitiba: Juruá, 2008. p. 75 e ss. Ademais: MENDES, G., PFLUG, S., 
Passado e futuro da súmula vinculante: considerações à luz da Emenda C onstitucional N. 
45/2004. In  BOTTINI, P., RENAULT, S. (coord.) R. T., Reforma do Judiciário. Comentários à 
emenda Constitucional n. 45/2004. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 327 e ss.  
17  Parecer do relator. Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. Diári o da Câmara dos 
Deputados ï Suplemento. 14 dez. 199 9, p. 841.  
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decorrentes da atuação da própria administração p ública como parte 

proce ssual, esgotando todas as instâncias judiciárias possíveis, ainda que 

diante de matérias já pacificadas nos tribunais. Esta sobrecarga, 

evidentemente, não permitia a apreciação mais acurada das outras causas 

que não eram  frutos destas demandas repetitivas por estes tribunais.  

Em audiência pública da Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania do Senado, realizada em 21 de janeiro de 1997, o ministro do 

STF Sepúlveda Pertence, segundo parecer da Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação, declarou a f alência do STF tal como funcionava à 

época:  

Disse que em 1997 o STF ñfingiuò ter julgado 40.000 

processos. A ñmentiraò ocorre dado o sistema e o 
Ministro apontou o maior problema que é o Recurso 
Extraordinário. Comparando com dados de outros 

Tribunais Cons titucionais, mencionou que nos EUA 
chegam à Suprema Corte cerca de 4000 processos, dos 

quais apenas 5% são julgados. A proporção é ainda 
meno r na Alemanha, onde dos 7000 entrados, apenas 
2% chegam a ser examinados. O mesmo ocorre na 

Corte Constitucional es panhola. E no contato com o 
magistrados desses tribunais, o Ministro observou que 

apesar das estatísticas serem bem mais favoráveis, 
esses órgãos já se consideram em crise! (...) Na 
verdade, não há como ignorar que algo tem que ser 

feito. A inércia leva ao  descrédito do Judiciário e à 
frustração do cidadão, além de não permitir que haja 

acesso real à democracia. 18  

Tudo isso concorria para um enorme descrédito da justiça aos olhos 

da sociedade. O Estado, assim, passou a organizar uma reforma do 

Judiciário, a ser realizada por m eio de alteração constitucional, tendo por 

preocupações o fim da sobrecarga no Judiciário e, por consequência, a 

celeridade e a segurança jurídica , além d o controle deste Poder . Assim a 

deputada Zulaiê Cobra, em seu parecer, sintetizou o s objetivos da reforma 

deste Poder:  

(...) encontrar soluções para o atual estado de 
decadência em que se encontra o Poder Judiciário 

brasileiro, que se revela principalmente na demora da 

                                                 
18  Parecer do relator. Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. Diário da Câmara dos 
Dep utados ï Suplemento. 14 dez. 199 9, p. 155 e 156.  
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entrega da prestação jurisdicional, no acúmulo de 
recursos nos tribun ais superiores e na dificuldade de 

acesso do cidadão à justiça. Queremos, portanto, uma 
justiça célere, sem olvidar a segurança jurídica. 

Buscamos um Judiciário forte e independente, 
imprescindível no Estado Democrático de Direito, sem 

esquecer o controle social dessa Instituição. 19  

A súmula vinculante surgiu, portanto , como uma resposta possível 

para a sobrecarga dos tribunais superiores e para a uniformização da 

jurisprud°ncia, que evitaria o que se costuma chamar de ñloteria judici§riaò, 

existente em razã o da possibilidade de decisões diferentes para causas 

iguais conforme seja o julgador. 20  

Já na revisão constitucional ocorrida em 1994, houve uma proposta 

de emenda do seu relator, Nelson Jobim, que sugeria a adoção da 

possibilidade de que os tribunais supe riores editassem súmulas de efeito 

vinculante após reiteradas  decisões sobre a meteria.  

Posteriormente, na PEC 96/92, de autoria do deputado Hélio Bicudo, 

a matéria voltou a ser discutida. No Plenário, a PEC recebeu algumas 

emendas, dentre as quais havia u ma que  buscava limitar a edição de 

decisões com efeito vinculante às matérias de ordem tributária e 

previdenci§ria, ñatenuando os poderes concedidos ao STF, para que n«o se 

crie o ójuiz legisladorôò, e tamb®m ñestabelecendo par©metro para a revis«o 

das dec isões com efeito vinculante, evitando que se tornem imutáveis, 

disposições essas que foram adotadas no Substitutivo do Deputado Jairo 

Carneiro à PEC nº 96/ 92, que cuida da reforma do Judici§rioò.21  

Através das PECs 500/97 e 517/97, quando ocorreu a discussã o na 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação acerca dos efeitos contra 

todos e vinculantes das decisões do STF, ponderou -se acerca da súmula 

                                                 
19  Parecer do relator. Comissão de Constituição e J ustiça e de Redação. Diário da Câmara dos 
Deputados ï Suplemento. 14 dez. 199 9, p. 841.  
20  Observe -se que o Brasil conta com súmulas, ao menos de efeito persuasivo, desde 1963, 

quando foram introduzidas no Regimento Interno do STF as ñs¼mulas de jurisprud°ncia 
predominanteò deste poder. Outros tribunais foram adotando mecanismos semelhantes 
posteriormente. Há notícias de grande aderência a elas, mas não uma aderência total dos 
órgãos judiciários e administrativos, o que demandou a possibilidade de atribuição  do efeito 
vinculante às súmulas. Falam -se também nos assentos do período imperial e nos prejulgados 
como a origem do direito sumular brasileiro.  
21  Parecer do relator. Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. Diário da Câmara dos 
Deput ados ï Suplem ento. 14 dez. 199 9,  p. 160.  
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vinculante.  Discutiu -se a eficácia vinculante e erga omnes  das decisões em 

ADI, ADC e outras decisões de mé rito tomadas pelo STF, visando à 

uniformidade na prestação jurisdicional no país, ao evitar decisões 

diferentes para questões idênticas já decididas pelo STF definitivamente.  

Neste momento, f oram expostas posições rechaçando a súmula 

vinculante , por exempl o,  porque o sistema federativo ficaria prejudicado  à 

medida que a uniformização de jurisprudência impediria que as 

peculiaridades de cada Estado se manifestassem em sua jurisprudência . 

Ademais, em um  sentido diverso, defendia -se que se deveria  conferir efe ito 

vinculante  à própria decisão proferi da, sem que fosse fixado o entendimento 

em enunciado de súmula . Isto porque a opção pelo efeito vinculante da 

súmula, e não de uma decisão, demandaria que houvesse decisões 

repetidas e implicaria formalidades na revi são e cancelamento da súmula.  

Já na relatoria da deputada Zulaiê Cobra, a súmula vinculante só foi 

efetivamen te introduzida no substitutivo d a Comissão Especial em 

novembro de 1999, e seu texto restou praticamente inalterado até a 

aprovação final. Neste mo mento, estabelecia -se que a súmula vinculante 

poderia ser editada não só pelo STF, mas também pelos outros tribunais 

superiores. Na votação final, alguns deputados apontaram que 

concordavam com o projeto conforme ele foi se delineando, mas 

sustentaram que,  ao final, houve um desvirtuamento. 22  

                                                 
22  Assim, por exemplo, manifestou -se o deputado Marcelo Deda: ñCome­amos a divergir do 
processo, a obstruí - lo, a combatê - lo, quando uma série de destaques e de emendas 
aprovadas por Parlamentares governistas desfiguraram o rumo d a reforma e construíram o 

perfil de um Judiciário centralizado, hierarquizado, com o poder situado na cúpula dos 
Tribunais Superiores, com desprestígio dos juízes de primeiro grau, possibilitando que a 

reforma se transformasse numa linha auxiliar do proces so conservador, do processo 
neoliberal de reforma do Estado, para cumprir aquela missão que, como nos ensinou 
Boaventura Santos, ® muito mais uma reforma para o mercado do que para a cidadania.ò 
(Discussão em turno único e votação. Diário da Câmara dos Dep utados. 20 jan. 2000 , p. 
2588). Tamb®m assim se manifesta o deputado Nelson Pellegrino: ñVotamos favoravelmente 
ao parecer da Deputada Zulaiê Cobra, com a ressalva das nossas emendas e dos nossos 
destaques. Mas o que aconteceu nos últimos quinze dias de vo tação na comissão Especial? O 

Governo atropelou completamente o trabalho, realizado há meses, da reforma do Judiciário, 
contaminou o projeto não com interesse de Estados, mas com interesse de Governo. Tenta 
criar um ambiente favorável não só para que flore sça o projeto neoliberal em nosso País, 
mas também para dar um foro privilegiado ao Governos, a fim de que resolva suas questões. 
Nesse sentido, ao incorporar ao relatório a súmula vinculante, a argüição de relevância, o 
incidente de inconstitucionalidade,  que é a odiosa avocatória do Pacote de Abril, deforma o 

conceito de controle externo.ò (Discuss«o em primeiro turno. Di§rio da C©mara dos 
Deputados. 2 dez. 1999).  
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Neste momento, houve também diversas manifestações contrárias à 

súmula vinculante, como um instrumento de concentração de poder. 

Propunha -se, em seu lugar, a súmula impeditiva de recurso 23 . A crítica se 

atenuava , no enta nto,  quando se mencionava que ela valeria apenas para o 

STF. De qualquer forma, e m todo o processo de realização da reforma do 

Judiciário houve diversas manifestações contrárias à súmula vinculante. O 

deputado José Genoíno, por exemplo, apresentou voto em que alegou que o 

instituto constituiria ñum instrumento de controle ideol·gico e de 

estratificação do processo criador do direito, que afronta os princípios e 

regramentos const itucionais.ò 

As críticas à súmula vinculante em geral consistiam em que este 

ins trumento violaria o pacto federativo,  esmagando competências 

legislativas de todos os entes da federação ; subtrairia prerrogativa do Poder 

Legislativo,  impondo -se como uma ñsuper-lei nacionalò; feriria o princ²pio da 

legalidade e o da irretroatividade das leis; violaria a isonomia, porque 

obrigaria só o Judiciário e a administração pública; feriria a independência 

do magistrado e seu livre convencimento; violaria a separação de Poderes e 

ñengessariaò a jurisprud°ncia. Violaria também o princípio do pluralis mo 

político e a tutela ordinária dos direitos fundamentais .24  

Em favor dela militavam argumentos mais pragmáticos, como a 

necessidade de se resolver a questão da quantidade excessiva de processos 

que chegam e se acumulam no STF e a busca de se promover a 

harmonização das decisões sobre matéria constitucional, o que contribuiria 

                                                 
23  Por meio da súmula impeditiva de recursos buscava -se obstar que as partes 
interpusessem re cursos contrários a decisões judiciais que houvessem aplicado a 

interpretação determinada pela súmula dos tribunais superiores. Ao contrário do que impõe o 
regime da súmula vinculante, na súmula impeditiva de recursos o julgador não está obrigado 
a aplicar  o entendimento sumulado nos tribunais superiores. Assim, quando não se aplicar a 
súmula, recursos poderão ser interpostos e chegarão a outras instâncias judiciárias. O 
principal argumento daqueles que preferem a súmula vinculante à súmula impeditiva de 
recursos consiste em que o processo será protelado sem razão, pela não obrigatoriedade de 
observação da súmula pelo juiz; mas a decisão final será a mesma, diante do entendimento 

sumulado nos tribunais superiores, que, em algum momento durante a tramitação d o 
processo, acabará aplicado. Observe -se que a súmula impeditiva de recurso foi acolhida pelo 
ordenamento jurídico brasileiro em sede legislativa, através da Lei nº 11.276 de 2006, que 
inseriu parágrafo do artigo 518 do Código de Processo Civil.  
24  Não é ob jetivo deste trabalho discutir os argumentos contrários à súmula vinculante como 
um instrumento para resolver a crise do Judiciário. Busca -se verificar como o STF tem se 

utilizado desse instrumento a partir do panorama normativo estabelecido, partindo -se d o 
fato de que hoje a previsão das súmulas vinculantes encontra -se no texto constitucional.  
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para o acesso ao judiciário, já que matérias com decisão pacífica no STF 

esperam anos e anos na fila pelo julgamento definitivo. 25  

Ao final de toda a tramitação das propostas de emenda  à Constituição 

referentes à Reforma do Judiciário, restou aprovada a seguinte redação, na 

Emenda Constitucional nº 45, em 2004:  

Art. 103 -A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de 
ofício ou por provocação, mediante decisão de dois 
terços dos seus membros, a pós reiteradas decisões 

sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a 
partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito 

vinculante em relação aos demais órgãos do Poder 
Judiciário e à administração pública direta e indireta, 
nas esferas feder al, estadual e municipal, bem como 

proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma 
estabelecida em lei.  

§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a 
interpretação e a eficácia de normas determinadas, 
acerca das quais haja controvérsia atual entre órgãos 

judiciários ou entre esses e a administração pública que 
acarrete grave insegurança jurídica e relevante 

multiplicação de pr ocessos sobre questão idêntica.  
§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, 

a aprovação, revisão ou cancelamento de súm ula 
poderá ser provocada por aqueles que podem propor a 
ação direta de inconstitucionalidade.  

§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que 
contrariar a súmula aplicável ou que indevidamente a 

aplicar, caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal 
que , julgando -a procedente, anulará o ato 
administrativo ou cassará a decisão judicial reclamada, 

e determinará que outra seja proferida com ou sem a 
aplicação da súmula, conforme o caso.  

 

Diante deste texto constitucional, ficam bastante claros aqueles 

objet ivos pensados para solucionar os problemas de sobrecarga do STF em 

razão das múltiplas demandas idênticas e também das divergências de 

interpretação sobre matéria constitucional que geram insegurança jurídica.  

Pelo fato de se entender que a Constituição ex plicitou estes objetivos 

do constituinte em seu texto, parte -se da premissa de que as disposições 

constantes do caput  e do parágrafo primeiro do artigo 103 -A revelam 

                                                 
25  Outro mecanismo que buscou também solucionar o problema da sobrecarga do STF foi a 
exigência de repercussão geral no recurso extraordinário.  



 

23 

alguns pressupostos constitucionais objetivos a serem observados pelo STF 

ao editarem as s úmulas vinculantes : i) reiteradas decisões sobre matéria 

constitucional; ii) objetivo: validade, interpretação e eficácia de normas 

determinadas; iii) controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses 

e a administração pública; iv) controvérsia qu e acarrete grave insegurança 

jurídica e relevante multiplicação de processos sobre questão idêntica. 26  

Aspecto a ser ressaltado é que a Constituição permitiu que as 

súmulas vinculantes sejam propostas ex officio  ou por provocação externa. 

Esta provocação po de ser feita por aqueles legitimados para a proposição 

da ADI (CF, art. 103 c/c art. 103 -A, parágrafo 2º). Assim, não só agentes 

estatais poderão participar do processo de elaboração das súmulas, como 

também entidades da sociedade civil. A regulamentação d esta provocação 

foi remetida à lei.  

O texto constitucional também estabeleceu a possibilidade de revisão 

ou cancelamento da súmula vinculante, por parte dos próprios ministros ou 

pelos legitimados para a proposição da ADI, o que contribui para que o 

tema n «o fique ñengessadoò em raz«o da s¼mula. 

Por fim, o parágrafo 3º do art. 103 -A previu a reclamação para ato 

administrativo ou decisão judicial que contrarie súmulas vinculante s ou que 

as aplique indevidamente, além da possibilidade de se anular o ato ou 

cassar a decisão e determinar que outra seja proferida. Buscou -se garantir, 

aqui, que os órgãos vinculados pela súmula vinculante efetivamente a 

apliquem . 

Como se pode perceber, o texto constitucional buscou fixa r limites 

para a aprovação de súmulas vinculan tes , m as estabeleceu alguns termos 

abertos, que dão uma maior liberdade ao STF. Alguns aspectos também 

foram remetidos para regulamentação por lei, o que foi concretizado na Lei 

nº 11.417/2006.  

 

3.2 . A Lei nº 11.417/2006  

                                                 
26  Além disso, há també m a necessidade de decisão de dois terços dos membros do STF.  



 

24 

 A Lei nº 11.417 foi promulgada, em  20 de dezembro de 2006, para 

regulamentar o art. 103 -A da Constituição Federal, disciplinando a ediçã o, a 

revisão e o cancelamento dos  enunciado s de súmula vinculante . Voltou -se, 

portanto, ao procedimento em si, não havendo regulamentação quanto aos 

press upostos objetivos. Em alguns pontos, repetiu o disposto na 

Constituição. O projeto inicial para a lei surgiu em Comissão do Senado 

(PLS nº 13/2006). Até sua aprovação final, não sofreu profundas 

alterações. 27   

 A lei estabeleceu a necessidade de manifestaçã o do Procurador -Geral 

da República  antes da edição, revisão ou cancelamento de súmula 

vinculante  (art. 2º, § 2 º). Além dos legitimados para proposição da ADI, 

inclui como legitimados para propor a edição, a revisão ou o cancelamento  

de súmula o Defensor Pú blico -Geral da União (art. 3º, VI) e os Tribunais 

Superiores, os Tribunais de Justiça de Estados ou do Distrito Federal e 

Territórios, os Tribunais Regionais Federais, os Tribunais Regionais do 

Trabalho, os Tribunais Regionais Eleitorais e os Tribunais Mil itares  (art. 3º, 

XI). Os Municípios também foram legitimados para tanto, mas apenas 

incidentalmente n o curso de processo em que seja m parte s (art. 3º, § 1º).  

 A lei também conferiu a possibilidade de que o relator no 

procedimento de edição, revisão ou canc elamento da súmula vinculante  

admita a manifestação de terceiros na questão  (art. 3º, § 2º), o que 

demonstra uma busca de democratização do STF. Ademais, tendo em vista 

razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse público , o STF 

pode estabelece r modulação de efeitos para a súmula (art. 3º, § 4º).  

 Tendo a Constituição estabelecido que caberá reclamação para ato 

administrativo que contrarie a súmula vinculante ou que a aplique 

indevidamente, a lei determinou que este instrumento só será admitido 

após esgotamento das vias administrativas  (art. 7º, § 1º).  

                                                 
27  As mudanças foram de redação. Observe -se que o projeto inicial trazia normas para como 
deveriam ser estabelecidos os enunciados, como, por exemplo, em qual tempo verbal 

deveriam ser escritos. Mas estas normas foram retiradas do projeto porque se entendeu que 
seriam de caráter regimental.  
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 Se a reclamação for acolhida pelo STF, a lei determina que se dê 

ciência à autoridade prolatora e ao órgão competente para o julgamento do 

recurso , para que cumpram o dever de adequar as futuras d ecisões 

administrativas em casos semelhantes, sob pena de responsabilização 

pessoal nas esfera s cível, administrativa e penal (art. 9º).  

 Por fim, a lei estabeleceu que os procedimentos relativos à súmula 

vinculante obedeceriam , subsidiariamente, ao dispos to no Regimento 

Interno do Supremo Tribunal Federal  (art. 10).  

 Diante do exposto, pode -se perceber que a lei não disciplinou 

aspectos relativos ao que chamamos aqui pressupostos objetivos para 

aprovação da súmula ï reiteradas decisões sobre matéria consti tucional ; 

objetivo de validade, a interpretação e a eficácia de normas determinadas ; 

controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e a administração 

pública que acarrete grave insegurança jurídica e relevante multiplicação de 

pr ocessos sobre q uestão idêntica ï, a não ser o quorum  de aprovação, e 

não de deliberação, de dois terços de seus membros.  

 Na tramitação da lei, houve manifestação de apenas um deputado, 

que entendia que a regulamentação destes aspectos deveria ocorrer:  

Deixou a proposiçã o de estabelecer de forma clara os 
requisitos para admissibilidade das petições de edição e 

revisão da súmula. Dispensou o proponente de 
comprovar as reiteradas decisões do Supremo Tribunal 

Federal e a controvérsia atual que fundamentam a 
aprovação do enun ciado sumular. 28  

 O legislador deixou, neste ponto, a construção do que seriam tais 

pressupostos para o STF. Não se defende que a lei devesse fazê - lo, mas 

não se pode negar que há conceitos abertos a serem preenchidos pelos 

ministros. O que se pode esperar deles é que atuem com responsabilidade 

nesta construção, observando os limites fixados na Constituição.  

 

 

                                                 
28  Voto em separado de Antônio Carlos Magalhães Neto. Diário da Câmara dos Deputados, 
publicado em 1 de dezembro de 2006, p. 53543.  
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3.3 . As normas regimentais do STF  

 Instituída e regulamentada  por lei  a súmula vinculante, o STF editou 

duas resoluções referentes ao processamento da s propostas  de súmula 

vincul ante . Observe -se que a  primeira súmula vinculante foi editada em 30 

de maio de 2007. Até outubro de 2008, quando o STF editou a primeira 

resolução referente aos procedimentos para a edição, a revisão e o 

cancelamento de súmulas vinculantes (Resolução nº 381), foram aprovadas 

outras treze súmulas. 29  

 A Resolução nº  381, de 29 de outubro de 2008 30 , estabeleceu os 

procedimentos  levando em conta ña importância de estabelecer mecanismo 

célere e eficaz  para a tramitação dos pedidos de ed ição, revisão ou 

cancelamento de s¼mula vinculante, no ©mbito do Tribunalò, bem como ños 

procedimentos já adotados e reconhecidos como válidos, pelo Plenário do 

STF, para a edi­«o, a revis«o ou o cancelamento de s¼mulas vinculantesò. 

Assim, instituiu uma n ova classe processual, a proposta de súmula 

vinculante (PSV) , para o processamento da proposta de edição, revisão ou 

cancelamento de súmula vinculante (art. 1º).  

Já a Resolução nº 388, de 5 de dezembro de 2008, 31  disciplinou o 

processamento de proposta de e dição, revisão e cancelamento de súmulas 

ï e não só as vinculantes.  Estabeleceu  que, depois de recebida a proposta, 

a Secretaria Judiciária deve registrá - la e autuá - la, publicando edital no sítio 

do Tribunal e no Diário da Justiça Eletrônico, para ciência e manifestação de 

interessados no prazo de cinco dias. Em seguida, os autos deve m ser 

encaminhados  à Comissão de Jurisprudência, 32 33  para que seus integrantes 

analisem a adequação formal da proposta , no prazo de cinco dias (art. 1º).  

                                                 
29  Portanto, das dezesseis sú mulas vinculantes analisadas neste trabalho, apenas as últimas 
três, de números 14 , 15 e 16, foram aprovadas após as resoluções do STF.  
30  Publicada no Diário da Justiça eletrônico de 31 outubro de 2008.  
31  Publicada no Diário da Justiça eletrônico de 10 de dezembro de 2008.  
32  A Comissão de Jurisprudência é comissão permanente do STF, composta por três 
membros (Regimento Interno do STF, art. 27, § 2º, II e § 3º).  
33  É interessante observar que, em diversos momentos de deliberação sobre as súmulas 
vinculantes e ditadas anteriormente à Resolução nº 388/08 o ministro Marco Aurélio solicitava 
que a proposta interna de súmula vinculante passasse pela Comissão de Jurisprudência. Os 
outros ministros, entretanto, consideravam -no desnecessário, porque os membros da 

Comis são também fariam parte do Tribunal Pleno e porque isto burocratizaria o processo. 
Em momento posterior, os ministros discutira m problemas decorrentes de a edição da 
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É interessante registr ar  que  na apreciação da adequação formal da 

proposta de súmula vinculante 7, que deu origem à súmula vinculante 15, 

referente à incidência de vantagens sobre a soma do vencimento com o 

abono e vinculação ao salário mínimo, a ministra Ellen Gracie assim se 

ma nifestou:  

Impõe -se ressaltar , preliminarmente , que não cabe a 
esta Comissão emitir juízo sobre o mérito do pedido de 
edição, revisão ou cancelamento de enunciado de 

súmula vinculante, pois essa atividade foi 
expressamente atribuída, pela Lei 11.417/2006, a o 

Plenário desta Suprema Corte. É este órgão do Tribunal 
que deverá deliberar, soberanamente, sobre o 
atendimento das condições previstas no art. 103 -A, § 

1º, da Constituição Federal, e no art. 2º, § 1º, da Lei 
11.417/2006.  O papel da Comissão de 

Jurisprud ência, portanto, fica restrito, nos termos 
do art. 1º da Resolução STF 388, de 05.12.2009, à 
verificação da adequação formal das propostas de 

súmula vinculante, como a existência (a) de 
suficiente fundamentação, (b) da devida instrução 

do pedido, (c) de le gitimidade ativa do proponente, 
(d) de norma cuja validade, interpretação e 

eficácia possa ser o objeto da súmula pretendida e 
(e) de reiteradas decisões desta Casa sobre a 
matéria constitucional em jogo. 34  (sem grifos no 

original)  

 

 Também na apreciação da  adequação formal d a proposta de súmula 

vinculante 8 , que d eu origem à súmula vinculante 16 ï que diz respeito a 

salário mínimo e remuneração do servidor público  ï a ministra se 

manifestou:  

Verifico que a presente proposta interna está 
suficientemente fund amentada e devidamente 

instruída com a indicação dos precedentes  em que 
este Supremo Tribunal Federal apreciou e decidiu a 

questão constitucional  em tela. 35  (sem grifos no 
original)  

 

                                                                                                                                               
s¼mula ocorrer ñno calor das discuss»esò, sem que se passasse pela Comiss«o. Conferir AI 
698.626 -RG-QO, p. 1266 e ss.  
34  Despacho de 13/5/2009, divulgado em 19/05/2009 e publicado no DJE nº 92.  
35  Despacho de 10/6/2009, divulgado em 18/06/2009 e publicado no DJE nº 113.  
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 Considerou, assim, o disposto no artigo 103 -A para que se 

deliberasse sob re a adequação formal da proposta e, portanto, como 

condição para a regular tramitação da proposta  de súmula. No entanto, a 

ministra não levou em conta todos aqueles elementos considerados neste 

trabalho como pressupostos objetivos, seja porque não os ente ndeu como 

pressupostos, seja porque entendeu que não era aquele o momento para 

apreciação deles. 36  

Conforme dispõe a Resolução nº 388/08, a pós a manifestação da 

Comissão de Jurisprudência , a Secretaria Judiciária deve encaminhar cópias 

desta manifestação e da proposta de edição, revisão ou cancelamento de 

súmula aos demais ministros e ao Procurador -Geral da República. Conclusos 

os autos ao ministro presidente, este submeterá a proposta à deliberação 

do Tribunal Pleno, mediante inclusão na pauta (art. 2º). É na sessão 

plenária que se manifestarão os eventuais interessados e o Procurador -

Geral da República (art. 3º).  

Por fim, a resolução estabelece que a tramitação da proposta se dará 

de forma eletrônica, determinando que as informações correspondentes 

fiquem d isponíveis aos interessados no sítio eletrônico do STF (art. 4º). 37  

 

3.4 . Conclusões parciais : pressupostos formais como balizas ao 

STF?  

 O texto constitucional deixou claros alguns pressupostos objetivos 

para a edição dos enunciados de súmulas vinculantes,  que evidenciam os 

objetivos para a instituição da súmula: diminuir a sobrecarga do STF em 

razão das múltiplas demandas repetitivas, a partir de um entendimento 

consolidado sobre a matéria, e uniformizar a jurisprudência sobre matéria 

constitucional.  Tudo isto concorreria para uma maior celeridade processual.  

                                                 
36  Observe -se que esta manifestação só ocorreu para as súmulas 14, 15 e 16, de ntre as que 
se analisa aqui neste trabalho, porque só elas foram editadas posteriormente à Resolução. 
Antes dela, os ministros não consideraram necessária a passagem da proposta pela 
Comissão, com exceção do ministro Marco Aurélio.  
37  Foi através dessas inf ormações que se pode analisar as súmulas vinculantes 15 e 16, cujos 
debates não foram disponibilizados no site , nem através de pedido formal ao STF.  
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Mas todo o panorama normativo estabelecido em torno da súmula 

vinculante revela que não houve uma especificação maior em sede 

legislativa ou regimental que orientasse de que forma estariam obedecidos 

os mencionados  pressupostos  constitucionais . Os parâmetros foram dados 

pela Constituição, m as não se pode negar que são conceitos abertos, 

comportando  algumas possibilidades ï mais ou menos legítimas, conforme 

atendam aos objetivos perceptíveis a partir do texto constitucional ï, como 

se demonstrará em momento posterior deste trabalho.  

Entende -se que a s normas de origens diversas que poderiam tentar 

definir o que seriam ñreiteradas decis»esò ou ñgrave inseguran­a jur²dicaò, 

por exemplo, poderiam aprisionar  o STF e acabariam frustrando os 

objetivos da i nstituição da súmula vinculante. O que se espera, no mínimo, 

é que os ministros considerem o disposto na Constituição quando forem 

efetivamente estabelecer os enunciados de súmula vinculante.  

Tendo em vista a co nstatação daquela abertura conceitual, para 

observar os pressupostos objetivos, o STF terá que construí - los. Na medida 

em que forem criando os enunciados, os ministros estarão definindo o que 

consideram compatível com o texto constitucional. Ao STF restou,  portanto, 

construir estes pressupostos objetivos  na prática. É por isso que neste 

trabalho se busca aferir como o STF está construindo os pressupostos 

constitucionais e, por consequência, como está construindo a súmula 

vinculante.  

 Foi a  partir deste pano rama  que se imiscuiu  no material referente a 

cada uma das súmulas vinculantes já editadas, em busca de se 

compreender como o t ribunal estava lidando com tais conceitos. É o que se 

passa a analisar a partir de agora.  
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4. Os pressupostos constitucionais da súmula vinculante  em 

construção  

 Diante do exposto contexto normativo e da relativa abertura por ele 

propiciada, restou ao STF a definição dos pressupostos formais para a 

elaboração das súmulas vinculantes. Sendo assim, passa -se a analisar, 

neste tópico, co mo o STF está, efetivamente, construindo as súmulas 

vinculantes a partir dos casos concretos, preenchendo aqueles conceitos 

abertos  e delineando os pressupostos formais.  

Será analisado o que ficou registrado, levando -se em conta a 

premissa de que a legitim idade do STF advém do cumprimento de seu ônus 

argumentativo, da explicitação de suas razões, o que justifica sua decisão 

aos olhos da sociedade. Assim, haverá uma análise do que ficou registrado, 

efetivamente, nos materiais oficiais publicados referentes à  produção das 

súmulas vinculantes: os debates, os precedentes e, eventualmente, notícias 

e outras informações oriundas do próprio site . 

O escopo da pesquisa é verificar como os ministros entenderam tais 

pressupostos, aplicando -os nas situações concretas. E m razão disso, não se 

buscou conferir exaustivamente, por exemplo, se havia outras decisões 

sobre o mesmo tema no STF ou se havia efetivamente controvérsia entre 

diferentes órgãos do  Judiciário ou entre estes e a administração p ública. A 

observação foi fei ta especialmente com base nos registros dos próprios 

ministros.  É o esforço argumentativo registrado nos acórdãos e debates que 

irão responder a tais questionamentos.  

Nem sempre, no entanto, havia entendimentos explícitos sobre tais 

pressupostos. Assim, va riantes precisam ser consideradas. Os ministros 

podem ter considerado tão evidente a presença daquele pressuposto que 

sequer o mencionaram; podem ter simplesmente desconsiderado alguns 

daqueles requisitos fixados na Constituição em determinadas situações; ou 

sequer consideraram como requisito aquilo que se fixou aqui como tal.  

Tentou -se, observar, a partir de informações destes registros, 

aspectos referentes aos pressupostos, mesmo que os ministros não 
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fizessem referência a elas como sendo requisitos formai s à edição da 

súmula.  

Feitas estas ressalvas, passa -se à exposição da sistematização que se 

pode fazer a partir da construção da súmula vinculante concretamente pelo  

STF a partir da análise dos precedentes, das súmulas e dos debates tendo 

em vista os press upostos constitucionais. Pretende -se, enfim, mostrar uma 

análise do conjunto das súmulas vinculantes, o que permitiu a realização de 

certas categorizações e comparações, que serão a seguir explicitadas.  

 

4.1 . Como o STF tem construído os pressupostos forma is para a 

elaboração das súmulas vinculantes?  

 i. O que se entendeu por ñreiteradas decis»es sobre mat®ria 

constitucionalò? 

O primeiro dos pressupostos formais estipulados pela Constituição em 

seu artigo 103 -A, afora o quorum  de aprovação, é que a súmula v inculante 

seja aprovada ñap·s reiteradas decis»es sobre mat®ria constitucionalò. O 

STF apresentou algumas possibilidades de entendimento em face deste 

pressuposto, sendo este aquele sobre o qual houve maiores preocupações 

expressas.  

Algumas súmulas vincula ntes surgiram a partir de decisões do STF 

que se fundaram em um caso paradigmático, em que havia se discutido a 

questão largamente em Plenário. Nas decisões seguintes, os ministros 

limitavam -se a citar aquela decisão e, ainda que discordassem delas, 

aderir am ao entendimento fixado naquele precedente. Havia, pois, uma 

adesão dos ministros àquele entendimento, o que não ensejava 

necessariamente novas discussões sobre o tema em questão, mas 

confirmava reiteradamente o que havia sido decidido em um leading case . 

Assim foram as súmulas vinculantes de números 1, 2 e 7.  

No julgamento pelo Pleno do RE 418.918, precedente da súmula 

vinculante nº 1, que diz respeito à v alidade do termo de adesão da Lei 

Complementar nº 110/2001 para pagamento de diferenças de FGTS , hou ve 
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uma preocupação exatamente em se estabelecer um leading case.  Neste 

caso, houve um precedente fixado e outras decisões que o seguiram 38 , 

apenas reportando -se a ele e reafirmando  alguns argumentos. Em 

momento anterior a este julgamento, a Caixa Econômica Federal ajuizara a 

Ação Cautelar 272, em que pleiteava o sobrestamento, na origem, de todos 

os processos referentes à mesma matéria. 39  Tal circunstância já representa 

uma multiplicidade de casos idênticos chegando ao Poder Judiciário, além 

dos dados demonst rados no julgamento de que milhares de termos de 

adesão para pagamento de diferenças de FGTS , nos termos da LC 

110/2001, haviam sido firmados.  

A proposta de elaboração de súmula vinculante foi apresentada pela 

ministra Ellen Gracie à Comissão de Jurisprudê ncia pouco mais de dois 

meses após o julgamento daquele leading case , ñfundada nas relevantes 

conclusões obtidas por este Plenário no julgamento do RE 418.918 ò40 . No 

ofício em que procede à proposição, a ministra já ressalta a necessidade de 

um enunciado vi nculante em razão do potencial efeito multiplicador, 

remetendo ao RE 418.918 e à Ação Cautelar 272. Já se antevia a 

possibilidade de edição de súmula vinculante antes mesmo que houvesse 

efetivamente casos chegando ao STF. Considera -se, assim, além decisão 

tomada pelo STF no RE 418.918, a possibilidade  de relevante multiplicação 

de processos. 41  As decisões reiteradas são antevistas, e depois realmente 

ocorreram. Não havia, ainda, efetivamente, reiteradas decisões, mas um 

julgamento paradigma realizado pelo Pl enário e a possibilidade de que 

ocorressem.  

Na súmula vinculante nº 2, que diz respeito a normas estaduais e 

distritais sobre loterias e bingos, também há um precedente fixado e outras 

decisões que o seguem. 42  O julgamento da ADI 2.847 se configurou um 

caso  paradigmático para o julgamento das questões semelhantes à 

                                                 
38  Foram citados três precedentes explicitamente: um do Plenário, um da 1ª Turma e um da 
2Û Turma, ñdentre outrosò. Foram escolhidos apenas dois ac·rd«os representativos. 
39  A ministra Ellen Gracie concedeu a liminar, e a decisão foi posteriormente referendada 
pelo Colegiado do STF.  
40  Ata de julgamentos da 15ª sessão ordinária realizada em 30 de maio de 2007 e pu blicada 
no Diário da Justiça eletrônico nº 78/2007, de 10 de agosto de 2007, p. 33.  
41  Diversos recursos extraordinários sobre o tema efetivamente chegaram ao STF.  
42  Todas eram ADIs, e portanto, todas do Plenário.  
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discutida nele, referentes à inconstitucionalidade de lei ou ato normativo 

estadual ou distrital que dispusesse sobre sistemas de consórcios e sorteios, 

inclusive bingos e loterias.  

Várias outras ações diretas de inconstitucionalidades impugnando 

normas de diversos Estados que criavam e regulavam loterias estaduais 

foram julgadas no Supremo Tribunal Federal. As ADIs 3.147, 2.996, 2.690, 

3.183 e 3.277 43 , citadas como precedentes da súmula vinculante número 2, 

remeteram todas ao julgamento da ADI 2.748 aqui explicitada. Muitos 

ministros simplesmente reproduziram seus votos nesta ADI, na íntegra, nos 

novos casos julgados. Em algumas, citaram -se também outros precedentes 

que convergiam no sentido da ADI 2.847. 44  Expõe -se que o STF já decidira 

reiteradamente sobre a questão no mesmo sentido, pelo menos em 

quatorze situações 45 . Considera -se, assim, a estabilidade da jurisprudência 

e o número de precedentes.  

Por fim, na súmula vinculante 7, que tratou dos juro s reais de 12 % e 

da inaplicabilidade imediata do art. 192, §3º da Constituição, há claramente 

um precedente fixado (ADI 4), e diversas outras decisões que o seguiram 46 . 

Em algumas, os relatores não concordavam com o entendimento fixado no 

leading case , mas  se submetiam a ele ainda assim, em razão do decidido no 

Plenário. Na questão de ordem em recurso extraordinário (RE 582.650 -QO) 

é que se decidiu já pela aprovação da súmula vinculante. No entanto, a 

matéria já estava sumulada pelo STF (Súmula 648), exatam ente com o 

                                                 
43  Observe -se a peculiaridade de esta súmula  vinculante ter por precedentes exclusivamente 
ações diretas de inconstitucionalidade, que são o instrumento mais representativo do 

controle concentrado de normas. Ainda que dotadas de eficácia contra todos, a decisão 
proferida nessas ADIs não vincula dire tamente o Poder Legislativo, nos termos do parágrafo 

único do art. 28 da Lei 9869/99. As súmulas vinculantes, por sua vez, também vinculam, em 
tese, apenas o Poder Judiciário e a administração pública. O STF firmou uma interpretação 
acerca de dispositivo c onstitucional, mas este enunciado vinculante deve ser 
obrigatoriamente seguido pelos aos legislativos estaduais? Ainda que se possa entender que 
não, a norma estadual ou distrital acabará prejudicada uma vez que seja levada ao 
Judiciário. Há aí uma eficáci a reflexa, como defende MANCUSO em seu livro Divergência 
jurisprudencial e súmula vinculante.  3. ed. rev. atual. ampl. São Paulo: Editora Revista dos 

Tribunais, 2007. p. 328.  
44  Quando da relatoria quanto à edição da súmula vinculante número 2, a ministra - relatora 
Ellen Gracie refere -se, além dos precedentes apontados, a alguns que à época ainda não 
haviam sido publicados: ADI 2995, ADI 3148, ADI 3189, ADI 3293, ADI 3060.  
45  Ata de julgamentos da 15ª sessão ordinária realizada em 30 de maio de 2007 e publicad a 
no Diário da Justiça eletrônico nº 78/2008, de 10 de agosto de 2007, p. 35.  
46  Foram citados outros seis recursos extraordinários, além da ADI 4 ( leading case ) e da 
questão de ordem em recurso extraordinário (RE 582.650 -QO).  
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mesmo texto do enunciado vinculante aprovado. Considerou -se a 

estabilidade da jurisprudência e a existência de diversos precedentes já 

julgados no mesmo  sentido, com base em um leading case . 

Observe -se que, no Brasil, não há uma  cultura de respe ito aos 

precedentes  judiciais já proferidos. Os tribunais brasileiros  muitas vezes não 

levam conta  de forma metódica a decis ão já proferida  no mesmo órgão  para 

tomarem uma nova decisão,  e muito menos buscam empenhar um esforço 

argumentativo para dialogar c om  o ent endimento fixado em um  precedente. 

Um sistema de diálogo com precedentes , no entanto, contribui largamente 

para a segurança jurídica, uma vez que se estabelece  uma certeza maior 

quanto a o que se pode  esperar da decisão do tribunal.  

Parece salutar q ue nestes três casos os ministros tenham se mantido 

firmes a decisões bastante discutidas por todos os membro s do STF em 

determinado momento, ainda que com elas não concordassem. Para as três 

questões tratadas nas súmulas, instituir um estado de segurança jurídica 

era imprescindível. As matérias não foram reiteradamente discutidas, 

havendo apenas uma adesão firme a um precedente principal, o que parece 

mais indicado em termos de operacionalização dos trabalhos, à medida que 

não se utilizará o tempo escasso para se lidar com uma questão que já foi 

largamente discutida no tribunal.  

Por outro lado, a  indicação de precedentes no site  do STF expôs 

v§rias s¼mulas vinculantes cujas ñdecis»es reiteradasò eram decis»es 

esparsas, assim entendidas como um conjunto de j ulgamentos em um 

mesmo sentido p ara  causas semelhantes, mas que se deram a partir de 

novas discussões acerca do tema nestas diversas oportunidades em que se 

decidiram tais causas. Estas decisões ocorreram em diferentes momentos e 

não mediante um só pronunc iamento. Também não se pode identificar um 

leading case , como nas súmulas anteriores . 

Para estas súmulas, o fato de ter havido diversas decisões  sobre a 

questão em diferentes ocasiões poderia indicar que houve ao menos a 

oportunidade de que os ministros de batessem a qu estão sob análise 
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algumas vezes. Isto contribuiria, em tese, para uma maior  maturação da 

discussão e da decisão da matéri a posta sob análise do tribunal .  

Foram as seguintes súmulas vinculantes: 3 (contraditório e ampla 

defesa nos processos per ante o TCU, ressalvados os atos de concessão 

inicial de aposentadoria, reforma e pensão), 4 (vedação do uso do salário 

mínimo como indexador de base de cálculo), 5 (defesa técnica em processo 

administrativo disciplinar), 8 (prescrição e decadência em matér ia 

tributária), 9 (perda dos dias remidos por falta grave), 10 (c láusula 

constitucional da reserva do plenário) , 11 (excepcionalidade do uso de 

algemas), 13 (vedação ao nepotismo nos três Poderes), 14 (acesso do 

defensor ao inquérito), 15 ( incidência de va ntagens sobre a soma do 

vencimento com o abono e vinculação ao salário mínimo)  e 16 (s alário 

mínimo e remuneração do servidor público). Po rtanto, a grande maioria 

delas.  

Nas súmulas vinculante s 3, 8, 9, 10, 13, 14 e 15 e 16 ï excetuadas, 

portanto, as súmul as 4, 5 e 11 ï, pode -se perceber que as decisões 

esparsas indicam uma estabilidade da jurisprudência.  

Na súmula vinculante nº 10 47 , por exemplo, os precedentes são 

acórdãos com decisões em um mesmo sentido, de diferentes épocas, desde 

1999, o que deixa clar o que realmente a jurisprudência quanto ao tema era 

pacífica. No julgamento da questão de ordem no RE 582.650, estabeleceu -

se que havia jurispr udência consolidada na matéria ï atendo a ministra 

Cármen Lúcia citado alguns precedentes) e que havia repercussã o geral. 

Este julgamento ocorreu em 11/06/2008. Nesta mesma sessão, aventou -se 

a possibilidade de súmula vinculante sobre o tema, reafirmando -se ser a 

jurisprudência pacífica. O debate girou apenas em torno da redação do 

enunciado.  

Na súmula vinculante nº 4, referente à vedação de utilização do 

salário mínimo como indexador de base de cálculo, apesar das inúmeras 

                                                 
47  Nos debates, não há menção a os precedentes. No documento do STF, são citados cinco 
precedentes: quatro das Turmas e um do Tribunal Pleno. Mas nestes mesmos acórdãos há 

outros precedentes referentes à matéria, que era realmente pacífica. Logo, os precedentes 
foram apenas representativ os.  
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decisões esparsas 48 , há um julgamento final, em que se busca consolidar o 

entendimento do STF, diante das divergências de orientação no próprio STF . 

A evolução jurisprudencial acerca do tema no tribunal revela uma larga 

quantidade de precedentes sobre o tema, uns em um sentido e outros em 

sentido contrário, especialmente quando os julgamentos se davam nas 

Turmas e não no Plenário. O voto da ministra Cármen Lúcia no julgamento 

do RE 565.714 traz uma longa exposição acerca dos diversos precedentes 

existentes no STF em ambos os sentidos. Ela assim se manifesta:  

No caso presente, este recurso extraordinário a ser 
julgado no Plenário em face do reconhecime nto da 

repercussão geral enseja a consolidação do 
entendimento sobre a matéria , de modo a pacificar a 

jurisprudência sobre o tema , cumprindo -se, assim, o 
princípio da segurança jurídica para os 
jurisdicionados. 49  ( sem grifos no original )  

 

A decisão proferid a neste último julgamento é crucial para a edição 

da súmula, que se deu no mesmo dia desta sessão.  

Já as súmulas vinculantes 5 e 11 , apesar de se fundarem em 

decisões esparsas, o que poderia indicar a estabilidade da jurisprudência, 

trouxeram outros aspect os que evidenciam haver uma busca  para se 

aprovar em  aquelas súmulas vinculantes a qualquer custo, 

independentemente da existência de decisões reiteradas sobre um mesmo 

tema.  

Na súmula vinculante 5 50 , cujo tema é a falta de defesa técnica por 

advogado no pro cesso administrativo disciplinar, depois de  um julgamento 

de recurso extraordinário  (RE 434.059) , verificado que havia súmula do STJ 

em sentido contrário ao entendimento proferido nesta ocasião, os ministros 

entenderam por bem editar uma súmula vinculante.  O ministro Gilmar 

                                                 
48  No documento apresentado no site  do STF, são expostos 7 decisões, todas em recursos 
extraordinários, quatro da 1ª Turma, duas da 2ª Turma e uma do Pleno.  
49  RE 565.714, p. 1205.  
50  No documento apresentado no site do STF são apresentados quatro decisõe s, de 
diferentes classes processuais, mas todas de controle difuso de constitucionalidade. São duas 
da 1ª Turma e duas do Plenário e são decisões esparsas. Observe -se que um dos 

precedentes apresentados no documento do STF não constou do debate dos ministr os: AI 
207.197 -AgR.  
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Mendes propôs sua imediata edição. O ministro Marco Aurélio, então, expôs 

que, para que se obedecesse ao que dispõe a Constituição, seria 

indispensável que houvesse reiterados pronunciamentos do STF. Propõe, 

então, que editem a súmula, s em proclamarem sua eficácia. Neste 

momento é que procuram precedentes para justificarem a edição da 

súmula. 51   

De qualquer forma, foi aposta a proposta, por haver súmula do STJ 

em sentido contrário. O min. Cezar Peluso opinou que a existência da 

súmula do S TJ justificaria a edição de uma súmula vinculante ñem caráter 

excepcional ò52 , mesmo que n ão houvesse reiteradas decisões . O ministro 

Menezes direito expôs, então que a EC 45/04 fazia referência a 

pronunciamentos reiterados, mas isso deveria ocorrer na hipót ese de as 

decisões saírem das Turmas. Como seria uma decisão de Plenário, unânime, 

diante da circunstância especí fica de súmula contrária de um tribunal 

superior, poderiam, aprovar uma súmula com efeito vinculante, porque este 

seria o objetivo da segurança  jurídica. O ministro  Gilmar Mendes, então, 

considerou  aprovado o conteúdo da súmula vinculante de número 5, 

ressalvando um posterior ajuste redacional.  

O ministro Marco Aurélio, buscando ser coerente com o que havia 

dito, reafirma que não poderia desconsi derar o que está escrito na 

Constituição Federal, ainda mais porque o STF seria o seu guardião. Expôs 

que a premissa para que o Supremo editasse um verbete vinculante, 

ñpraticamente normativoò, ® que existissem reiterados pronunciamentos do 

pr·prio STF. ñDir -se-á: a situação é excepcional. E afirmo: não vivenciamos 

um regime de exceção .ò53  

Os ministros Celso de Mello e Gilmar Mendes, então, citaram os 

precedentes: MS 24.961, RE 244.277 -AgR e RE 244.027 -AgR, o que fez 

com que ministro Marco Aurélio anuísse co m a edição da súmula.  

                                                 
51  O min. Gilmar Mendes ressalta, nesta ocasião, que tentou verificar se havia processos com 
pedido de repercussão geral, mas não havia conseguido identificá - los até aquele momento.  
52  RE 434.059, p. 760.  
53  RE 434.059, p. 759 e ss.  
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Percebe -se aqui que houve um controle sobre a observância do 

requisito de reiteradas decisões sobre matéria constitucional pelo ministro 

Marco Aurélio. Não havia uma multiplicidade de julgamentos no STF, de 

forma que há indícios de qu e os ministros tenham procurado precedentes 

apenas para justificar uma súmula já decidida.  Buscaram e escolheram os 

precedentes para legitimar a edição daquela súmula.  De qualquer forma, 

deve -se evidenciar também a posição do ministro Menezes Direito, que 

entendeu que a referência constitucional a pronunciamentos reiterados diria 

respeito à hipótese de as decisões serem das Turmas. Se houvesse 

pronunciamento do Plenário, não haveria tal necessidade.  

Na súmula vinculante 11, cujo tema é a excepcionalidade do  uso de 

algemas, há algumas decisões 54  que convergem do sentido da tese fixada 

na súmula vinculante. 55  O principal elemento, no entanto, que se usa para 

justificar a súmula são as diversas disposições no ordenamento jurídico das 

quais seu teor poderia ser de duzido, e não fundamentalmente as reiteradas 

manifestações do Supremo sobre aquela questão. No julgamento do HC 

91.952 o ministro Cezar Peluso ressalta a importância política da decisão do 

STF neste caso, que, ainda que baseada num caso concreto, deveria 

produzir reflexos em fatos recentes. Em momento posterior, sugere que se 

faça uma súmula que sintetize o pensamento do STF, a despeito de ter sido 

aprovado projeto de lei que atendia basicamente a todas as exigências da 

decisão do STF. 56  Os ministros concord am com a sugestão.  

As súmulas vinculantes 6 e 12 basearam -se em um pronunciamento 

único do tribunal em diversos recursos extraordinários, o que é decorrência 

do que o tribunal tem chamado de ñobjetiva­«o do recurso extraordin§rioò 

                                                 
54  Ente ndeu -se por decisões reiteradas quatro acórdãos do controle difuso, que consistiam 
em um RHC e tr°s HCôs. O primeiro ac·rd«o ® bastante antigo: 1978. O segundo ® de 95 e 

os dois últimos é que são mais recentes. Ressalte -se que, no último precedentes, citam -se 
dois precedentes do STF, mas também decisões do STJ e do TJSP.  
55  É interessante observar que em algumas destas súmulas construídas considerando -se 
como reiteradas decisões algumas decisões esparsas, nem sempre havia uma identidade ou 
semelhança fática das causas entre si. As súmulas em que isto fica mais evidente são as de 
número 11 (uso de algemas) e 13 (nepotismo). Consideraram que havia reiteradas decisões 

a partir de uma tese extraída de decisões.  
56  HC 91.952, p. 899.  
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ou ñdo controle difusoò.57  Na súmula vinculante 12, que trata da taxa de 

matrícula nas universidades públicas, houve mesmo alteração da forma de 

decidir por parte do ministro Gilmar Mendes em razão desta objetivação. 58  

Na súmula vinculante 6, que diz respeito ao pagamento de soldo 

inferior ao salário mínimo, consideraram -se as decisões em doze recursos 

extraordinários 59 , mediante um só pronunciamento para as diversas causas 

idênticas, tendo a decisão sido alcançada por maioria dos votos, vencidos 

quatro ministros. Na súmula vinculante s 12, consideraram -se também as 

decisões em doze recursos extraordinários 60 , mediante um só 

pronunciamento para as diversas causas idênticas. 61   

Logo, não se considerou a estabilidade da jurisprudência, mas se 

interpretou o termo ñreiteradas decis»esò com uma conotação numérica, 

como um determinado número de precedentes existentes. Não houve uma 

interpretação no sentido de que tal exigência existiria para que houvesse 

uma maturação da decisão. 62  Considerou -se a manifestação do Plenário 

como suficiente para a e dição da súmula.  Também não havia um 

                                                 
57  A partir desta ideia, o tribu nal não fica mais adstrito à causa de pedir da causa, fixando 

uma tese para todos, e tem a possibilidade de modular os efeitos da decisão. Há 
possibilidade também de intervenção de amicus curiae , de realização de audiência pública e 
se altera o papel do Se nado.  
58  O ministro Gilmar Mendes expõe que se estivessem julgando um caso isoladamente, não 
já em um contexto de recurso extraordinário já objetivado, poderia votar de outra forma e 
fazer outras pondera­»es. No entanto, como estariam julgando ñem teseò, vota em sentido 

distinto. Pondera que, se fosse a tese a que aderiu a vencedora, teriam de trazer ñalgo de 
aditivoò para a decis«o, de forma a se estabelecerem limites. RE 500.171, p. 1053 e ss. 
59  Há remissão a outros casos decididos monocraticamente no mesm o sentido.  
60  Há remissão a outros casos decididos monocraticamente no mesmo sentido.  
61  O STF entendeu como decisões reiteradas 12 acórdãos que foram julgados no mesmo dia, 

através de um só pronunciamento. A súmula vinculante seguiu -se a este julgamento, na  
mesma sessão. A posição estabelecida neste pronunciamento, em Plenário, não foi unânime, 

mas quatro ministros foram vencidos. Observe -se que a repercussão geral já havia sido 
reconhecida no julgamento do RE 567.801 -RG ( rel. min. Menezes Direito. Julgament o em 
06/03/08; publicação em 12/09/08), mas sem discussões aprofundadas sobre a matéria.  
62  Este entendimento é defendido por alguns autores que tratam dos pressupostos da súmula 
vinculante. O próprio Gilmar Mendes, em artigo em conjunto com Pflug, se manif esta: ñOutro 
requisito para edição da súmula vinculante diz respeito à preexistência de reiteradas 
decisões sobre matéria constitucional. Exige -se aqui que a matéria a ser versada na súmula 

tenha sido objeto de debate e discussão no Supremo Tribunal Federa l. Busca -se obter a 
maturação da questão controvertida com a reiteração de decisões.  Veda -se, deste modo, a 
possibilidade de edição de súmula vinculante com fundamento em decisão judicial isolada. É 
necessário que ela reflita uma jurisprudência do Tribunal , ou seja, reiterados julgados no 
mesmo sentido, ® dizer, com a mesma interpreta­«o.ò MENDES, G., PFLUG, S., Passado e 
futuro da súmula vinculante:  considerações à luz da Emenda Constitucional N. 45/2004. In  

BOTTINI, P., RENAULT, S. (coord.) R. T., Reforma  do Judiciário. Comentários à emenda 
Constitucional n. 45/2004. São Paulo: Saraiva, 2005.  
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precedente fixado. Assim, não se partiu de uma decisão importante que 

orientou a jurisprudência posterior do tribunal , nem houve uma 

perpetuação do entendimento no tempo . A partir de uma só manifestação 

daquele entendim ento reproduzida em algumas causas idênticas postas sob 

análise do Supremo já se entendeu justificável a edição da súmula. Não se 

considerou, portanto, que a exigência de reiteração de decisões em um 

mesmo sentido revelaria uma busca de amadurecimento da d ecisão através 

da discussão em mais de uma oportunidade ou de sua manutenção ao longo 

do tempo.  

O ministro Cezar Peluso, quando do julgamento do RE 434.059, 

precedente da súmula vinculante 5, faz a seguinte ponderação:  

Se não admitíssemos a possibilidade, em casos 

excepcionais, como este, em que há uma multidão de 
causas idênticas, baseadas até em súmula de outro 
Tribunal Superior, de dar interpretação larga à norma 

constitucional que exige reiteradas decisões , não 
poderemos aprovar a Súmula nº 6, porque, n a verdade, 

embora constassem no julgamento doze causas, nós 
emitimos um único pronunciamento.  [...] Se nós 

tivéssemos acrescentado a este caso mais onze 
números, nós teríamos reiterados pronunciamentos. De 
outro modo, nós não vamos poder aprovar a proposta . 

(sem grifos no original ) 63  

Há aí uma manifestação deste ministro quanto à concepção de que a 

express«o ñreiteradas decis»esò n«o tem, na Constitui­«o um mero sentido 

numérico, mas que isto deveria ser excepcionado por outras razões.  

Há, ainda assim, na me ncionada súmula vinculante 12, uma 

manifestação de preocupação quanto ao requisito constitucional da 

necessidade de ñreiteradas decis»esò por parte do ministro Eros Grau: 

Hoje fico muito preocupado com o fato de da 
repercussão geral chegarmos diretamente à  súmula. 

Porque há casos e casos. E hoje julgamos uma porção 
de recursos extraordinários, entre os quais 
seguramente há casos inteiramente distintos um do 

outro. Só queria anotar essa minha preocupação.  

 

                                                 
63  RE 434.059, p. 770.  
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Os ministros Menezes Direito, Gilmar Mendes e Cezar Peluso opõem -

se a esta preocupação. O ministro Ricardo Lewandowski pondera:  

Senhor Presidente, eu me permitiria ponderar apenas 

o seguinte: reconhecidamente o Supremo Tribunal 
Federal adotou uma praxe salutar e logo após votada a 

repercussão geral nós elab oramos uma súmula 
vinculante. Isso tem desatravancado os nossos 
trabalhos, tem esclarecido os jurisdicionados. Parece -

me uma prática que, data venia , deve ser mantida. 
Vencedores ou vencidos, temos que nos conformar 

com meia maioria formada no Plenário.  

 

Por fim, o ministro Eros Grau, sem sucesso em sua tentativa de 

controle, comenta: ñSenhor Presidente, não tenho nenhum inconformismo, 

eu só quis registrar e lembrar. A Constitui­«o diz ó... ap·s reiteradas 

decis»es ...ôò O ministro Gilmar Mendes limita -se a  responder que aquilo já 

havia sido trazido. 64  

Tentativas de controle por parte de alguns ministros foram 

encontradas em outras ocasiões. Em debate acerca de proposta de súmula 

vinculante cuja aprovação foi adiada 65 , ocorrida na mesma sessão em que 

se aprovo u a súmula 10, a ministra Cármen Lúcia expõe a necessidade de 

se observar o disposto no art. 103 -A da Constituição Federal:  

É o seguinte, Ministro Lewandowski: eu vejo aqui que 

Vossa Excelência cita como precedentes todos esses 
julgamentos que nós acabamos  de fazer, que 

acompanho. Eu me pergunto, Senhor Presidente, se 
nos termos do art. 103 -A da Constituição isso atende 
rigorosamente ao espírito da Constituição  (...) E não 

sei se há outra, porque o Ministro Carlos Britto acaba 
de dizer que esta é uma decisã o inédita, 

especificamente nesta matéria. (...) Então neste caso 
talvez conviesse, Ministro Ricardo Lewandowski, que 
nós anexássemos as outras decisões para se ter o 

cumprimento do que me parece ser o espírito da 
Constituição. Ou seja, vincula -se a súmula que nós 

                                                 
64  Todo este debate pode ser conferido na página 19 da ata dos debates para aprovação da 
sumula vinculante 12.  
65  A proposta era a seguinte: ñAfronta a Constituição lei estadual que, a título de incentivo 
fiscal, ret®m parcela do ICMS pertencente aos Munic²pios.ò Foi aposta pelo ministro 
Lewandowski em sessão do dia 18 de junho de 2008. Ata da 15ª sessão ordinária realizada 

em 11 de junho de 2008 e publicada no Diário da Justiça eletrônico nº 172/2008, publicado 
em 12 de setembro de 2008.  
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editarmos àquela matéria que, depois de ter sido 
maturada , e, aí, todas as decisões trazidas numa única 

e primeira decisão -  estou afirmando, se não tiver 
essas outras, ou se nós não anexarmos. Porque, numa 

única assentada, nós teríamos decidido, o u nós 
anexamos isso aqui às outras. ( sem grifos no original )  

A consideração do ministro Ricardo Lewandowski a estas ponderações 

expõe, de certa forma, uma tentativa de se contornar o disposto na 

Constituição: ñClaro que tudo o que ® melhor maturado ser§ aperfeiçoado, 

sem d¼vida nenhuma. Mas esse tem sido o proceder do Plen§rio.ò 

Do exposto, pode -se concluir que o STF entendeu o requisito  

ñreiteradas decis»esò ao menos de algumas  formas distintas: a) como  

decisões que representam um número  de julgamentos sob re um caso, e 

não diversas decisões decorrentes de discussões distintas 66 ;  b) como 

decisões que representam uma estabilidade em sua jurisprudência ou, ao 

menos, um longo debate realizado no tribunal , seja porque se estabeleceu 

um leading case 67 , seja porque houve diversos precedentes em que se 

discutiu a questão. 68  Nesta última forma, em duas das súmulas, houve uma 

atuação dos ministros no sentido de buscarem e escolherem precedentes 

que apenas para que pudessem justificar a edição da súmula, já que aquela 

pos ição do tribunal não era tão exaustivamente verificável como nas 

diversas decisões proferidas em casos de demandas idênticas e múltiplas. 69  

A partir destes dados podem -se fazer algumas reflexões iniciais. Não 

há uma consideração estrita do tribunal acerca d o que sejam ñreiteradas 

decis»esò, n«o h§ um n¼mero de decis»es que o caracterizem, nem uma 

rigidez dos ministros em sua consideração. Mas em todas as súmulas 

vinculantes houve uma preocupação em se explicitarem precedentes sobre 

os quais as súmulas haviam  se fundado materialmente. Isto indica que o 

tribunal considera este requisito como fundamental para a edição das 

súmulas vinculantes . 

                                                 
66  Enunciados de súmula vinculante 6 e 12.  
67  Enunciados de súmula vinculante 1,2 e 7.  
68  Enunciados de súmula vinculante 3, 4, 5, 8, 9, 10, 12, 13, 15 e 16.  
69  Enuncia dos de súmula vinculante 5 e 11.  
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Preocupações foram explicitadas quanto à sua observância, 

especialmente naquelas circunstâncias isoladas em que alguns mi nistros se 

depararam com situações que entenderam como dissonantes com o 

disposto no art. 103 -A da Constituição. No entanto, estes ministros 

limitaram -se a registrar seu entendimento, havendo dois tipos de 

argumentos de outros ministros que buscavam dissua dir estas vozes 

dissonantes.  

Em primeiro lugar, houve aqueles argumentos que buscavam afirmar 

que estavam presentes sim, de alguma forma, os precedentes que 

justificavam a edição da súmula. Em segundo lugar, houve argumentos de 

que o tribunal já vinha util izando um procedimento de editar súmulas sem 

uma considera­«o da express«o ñreiteradas decis»esò como uma matura­«o 

do entendimento do Supremo, e, de qualquer forma, a edição da súmula 

concorreria para a segurança dos jurisdicionados. Logo, não haveria 

pro blemas em que se continuasse procedendo da mesma forma.  

Considerando -se que há apenas dezesseis súmulas vinculantes 

editadas pelo STF, pode parecer preocupante que duas já tenham sido 

editadas com base apenas em um pronunciamento do STF em diversas 

causas id°nticas. Por meio da ñobjetiva­«o do recurso extraordin§rioò, 

bastaria que os recursos chegassem ao STF para que, em apenas um 

pronunciamento, o tribunal fixasse uma tese que vincularia todo o Judiciário 

e também a administração p ública através da súmula  vinculante.  

A súmula vinculante, no entanto, vem acentuar uma tendência 70  que 

já vinha se manifestando. Esta possibilidade de que a decisão do STF tenha 

eficácia vinculante  já foi instituída , por exemplo, a partir da Emenda nº 

7/77, que determinava que a d ecisão proferida na representação 

interpretativa teria efeito vinculante. 71  Esse efeito vinculante foi sendo 

                                                 
70  Rodolfo de C. Mancuso exp»e como se manifesta o que ele chama de ñtend°ncia ao car§ter 
vinculativo da jurisprud°ncia assentadaò n«o s· no Brasil, mas tamb®m em outros pa²ses. 
Conferir MANCUSO, R. de C. Divergência jurispr udencial e súmula vinculante.  3. ed. rev. 
atual. ampl. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 331 e ss.  
71  MENDES, G., PFLUG, S., Passado e futuro da súmula vinculante:  considerações à luz da 
Emenda Constitucional N. 45/2004. In  BOTTINI, P., REN AULT, S. (coord.) R. T., Reforma do 

Judiciário. Comentários à emenda Constitucional n. 45/2004. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 
335 e ss.  
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atribuído, gradativamente, às decisões proferidas pelo STF nos processos 

objetivos. Com a súmula vinculante, abriu -se caminho para que todas as 

deci sões do Supremo que fossem produto de reiteradas decisões pudessem 

ser dotadas deste caráter vinculante em relação aos demais órgãos do 

Poder Judiciário e da administração p ública.  

E outras alterações institucionais parecem ter tornado inevitável 

aquela si tuação verificada nas súmulas vinculantes de números 6 e 12, em 

que o Supremo, após um só pronunciamento em diversos recursos 

extraordinários, editou súmula vinculante. A repercussão geral no recurso 

extraordinário, que foi instituída no ordenamento jurídi co também pela EC 

45/04, tem por objetivo uniformizar a interpretação de questões 

constitucionais, evitando -se que o STF tenha que decidir vários casos 

idênticos sobre a mesma questão.  

Quanto a este tema, a ministra Cármen Lúcia se manifesta:  

A exigência d e repercussão geral da questão 
constitucional tornou definitiva a objetivação do 
julgamento  do recurso extraordinário e dos efeitos  dele 

decorrentes, de modo que a tese jurídica a ser firmada 
pelo Supremo Tribunal Federal seja aplicada a todos os 

casos cuj a identidade de matérias já tenha sido 
reconhecida pelo Supremo Tribunal (art. 328 do 
Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal) ou 

pelos juízos e tribunais de origem (art. 543 -B do 
Código de Processo Civil), ainda que a conclusão de 

julgamento seja di versa em cada caso. 72  (grifos no 
original)  

Há indícios, portanto, de que cada vez menos o STF vá decidir 

reiteradamente diversos casos novos em diferentes oportunidades, ao 

menos no que diz respeito aos múltiplos recursos extraordinários que 

tenham por fund amento matéria idêntica. Reconhecida a repercussão geral 

e julgado o seu mérito, a tendência é que advenha súmula vinculante. 

Portanto, é provável que outras súmulas vinculantes sejam criadas a partir 

deste modelo de decisões reiteradas proferidas a partir  de um único 

pronunciamento.  

                                                 
72  RE 656.714. p . 1200. Diante disso, a ministra defere a participação de entidade como 
amicus curiae.  
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O que se entende é que, ainda que isso possa ser preocupante, todo 

este poder advindo dos institutos da repercussão geral e da súmula 

vinculante ï que, em conjunto, permitem ao STF, após um único 

pronunciamento, editar enunciad o vinculante ï foi legitimamente 

estabelecido pelo constituinte e pelo legislador. Isto não só pela criação do 

instituto, mas, no caso da súmula vinculante, pela abertura que se deixou 

ao tribunal para construí - la.  

Observe -se que ambos os institutos estão bastante relacionados, à 

medida que a maioria das matérias sobre as quais se editou súmula 

vinculante passaram também pela análise da repercussão geral nos 

recursos extraordinários em que estavam presentes. São exceções, 

evidentemente, aquelas súmulas vinc ulantes que não tem precedentes da 

classe processual dos recursos extraordinários. 73  Assim, há outras ações 

que chegam ao tribunal e que não ensejam este  tipo de julgamento 

objetivado.  

Há, ainda, muitas matérias já decididas no STF que demonstram 

estabilida de na jurisprudência e que ainda podem ser objeto de súmula 

vinculante, situa­«o que dever§ caracterizar aquele modelo de ñreiteradas 

decis»esò efetivamente julgadas em diferentes momentos e oportunidades. 

Ademais, podem surgir teses que o tribunal deseja firmar, não exatamente 

fundadas em uma consolidada estabilidade da jurisprudência, e o STF pode 

acabar ñprocurandoò as ñreiteradas decis»esò para legitim§- las.  

O que se deve considerar, diante da abertura conferida pelo 

ordenamento jurídico, é que a dispos ição constitucional acerca das 

ñreiteradas decis»esò, do artigo 103-A, só faz sentido se a súmula refletir 

exatamente o que foi decidido nos casos precedentes. Ao menos isto se 

deve esperar dos ministros, uma vez que a base material para limitar o 

alcance do disposto no enunciado da súmula vinculante são exatamente os 

                                                 
73  São exceções: súm ula 2, que tem por precedentes diversas ADIs; súmula 3, que tem por 
precedentes mandados de segurança; as súmulas 11 e 14, que têm por precedentes habeas 
corpus ; e as súmulas 5 e 9, que tem precedentes de diferentes classes processuais. 
Observe -se que outr as súmulas fundadas em precedentes de diferentes classes processuais 

também tiveram suas matérias submetidas ao controle da repercussão geral em recurso 
extraordinário: foram as súmulas vinculantes 7, 10, 13, 16.  
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precedentes. Se não ficar adstrito a este limite, o STF estará 

deliberadamente a legislar.  

 Na maioria das súmulas vinculantes, comparando -se os enunciados e 

o decidido nos precedentes, pode -se observar esta equivalência. Houve 

inclusive ponderações dos ministros, em diversas delas, quanto à 

necessidade de que houvesse esta correspondência entre o enunciado da 

súmula e o decido nos precedentes. Esta exatidão não parece estar 

presente, entretant o, nas súmulas de números 2, 11 e 13.  

 Há que se observar que esta equivalência, na maioria das súmulas, 

pode ser constatada a partir da verificação de que o disposto no enunciado 

delas foi decidido em mais de um precedente. Na súmula vinculante 4, cujo 

enunciado ® ñSalvo nos casos previstos na Constituição, o salário mínimo 

não pode ser usado como indexador de base de cálculo de vantagem de 

servidor público ou de empregado, nem ser substituído por decisão judicial ò, 

os ministros, entretanto, consideraram q ue um só precedente justificaria 

parte do disposto na súmula.  

Nesta súmula, há uma preocupação em estabelecer a 

correspondência entre os precedentes e o disposto nela, especialmente por 

parte da ministra Cármen Lúcia. Mas, quanto à impossibilidade de 

subst ituição de indexador de base de cálculo pelo Judiciário diante 

impossibilidade de se utilizar o salário mínimo, o RE 565.714 foi a única 

decisão que o trazia. 74  

 Situação semelhante se verifica quanto à súmula vinculante 3, que 

dispõe: ñNos processos perant e o Tribunal de Contas da União asseguram -

se o contraditório e a ampla defesa quando da decisão puder resultar 

anulação ou revogação de ato administrativo que beneficie o interessado, 

excetuada a apreciação da legalidade do ato de concessão inicial de 

aposentadoria, reforma e pens«o.ò Nela, dos quatro precedentes 

                                                 
74  A questão tem relevância porque criou um vácuo: como o Judiciário responderá agora às 

demandas se este não puder fixar uma base de cálculo, não puder usar o salário mínimo 
para tanto, e não houver lei específica que o regulamente?  
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indicados 75 , apenas um trata de aposentadoria e outro trata de reforma. A 

tese firmada estabelecida no enunciado, no entanto, é a mesma para as 

três modalidades: aposentadoria, reforma e pensão.  

 De qualquer forma, os ministros expressam grande preocupação 

quanto à necessidade de que a súmula reflita o decidido naqueles 

precedentes. Já antes da deliberação a ministra Ellen Gracie ressalta que 

buscou, ñmesmo ap·s a publica­«o da lista de propostas no Diário de 

Justiça, uma redação para o enunciado em análise que refletisse, de forma 

mais próxima possível, o quanto decidido por esta Corte no julgamento do 

principal precedente indicado, o Mandado de Seguran­a 24.268ò. Assentou 

orientar -se ñpelo esfor­o de buscarmos, estritamente, às conclusões obtidas 

naquela assentada e, subsidiariamente, nos demais precedentes citados.ò 

No debate acerca desta súmula, diante de sugestão de enunciado do 

Tribunal de Contas da União, 76  o ministro Cezar Peluso ressaltou que 

nenhum dos precedentes tratou do assunto de admissão, mencionada nesta 

sugestão, e o ministro Carlos Britto o acompanha, expondo que, ainda que 

o enunciado que o TCU trouxera atendesse bem à vontade da Constituição, 

não fora objeto dos precedentes. O minist ro Peluso aduz: ño problema ® que 

estamos consolidando as decis»es que a Corte tomou em casos concretosò, 

e o ministro Carlos Britto completa: ñH§ de haver fidedignidade a esses 

precedentes.ò Houve ainda ponderações quanto a esta preocupação por 

parte de o utros ministros, tais como o ministro Marco Aurélio, que, opondo -

se à redação proposta, expôs:  

Mas leva em conta não o que está na Constituição, 
porque, se pudesse levar em conta o que está na 
Constituição, inseriria muito mais no verbete, leva em 

conta os  precedentes. Não me lembro ï pode ser que 
haja falha na memória ï havermos apreciado situação 

concreta em que envolvida a reforma.  

                                                 
75  Citam -se quatro precedentes explicitamente (dois sobre pensão, u m sobre aposentadoria 
e outro sobre reforma e aposentadoria; todos do Tribunal Pleno; todos mandados de 
seguran­a), ñdentre outrosò. 
76  No debate acerca desta súmula, o Tribunal de Contas da União, em aviso enviado ao STF, 
expôs uma possível dificuldade em razão de que, em outras competências do TCU, seria 
inviável o contraditório. Logo, sugeriu redação de enunciado, tentando sanar aquela 

dificuldade, adicionando a questão da admissão de pessoal. A sugestão foi apresentada ao 
Plenário.  
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Também houve demonstrações de busca de se atender ao 

estabelecido nos precedentes nos debates para as súmulas vinculantes 1 77 , 

6, 8 78 , 12 e 14. Na súmula 6, por exemplo, que trata do pagamento de 

soldo inferior ao salário mínimo, há um debate dos ministros que revela 

exatamente este tipo de ponderação. Diante das propostas de que se 

referissem n«o s· ¨s ñ...pra­as prestadoras de servi­o militar inicial...ò, mas 

tamb®m ñpra­as especiaisò, porque o disposto no Ä 2Ü do artigo 18 da 

Medida Provis·ria nÜ 2.215 aludiria a ñ...pra­as prestadoras de servi­o 

militar inicial e as pra­as especiais...ò, o ministro Lewandowski responde: 

Minist ro, Vossa Excelência me permite uma 
ponderação? Eu estava inclinado a fazer a mesma coisa 

quando sugeri o verbete. No entanto, todos os REôs 
arrolados aí na proposta que fiz tratam apenas dos 

conscritos, do serviço militar inicial obrigatório. Nós não 
trat amos nestes REôs daquelas outras pra­as especiais, 
os alunos do Colégio Militar. (...) Então eu procurei me 

ater exatamente ¨quilo que decidimos nestes REôs 
todos e me reportar com fidelidade à medida 

provisória. (...) Eu proponho que fiquemos com esta, 
para sermos fi®is ao que decidimos nestes REôs todos. 

(sem grifos no original )  

Diante disso, o ministro Marco Aurélio concorda não há campo para 

inserção.  

 Também na súmula vinculante 12, que diz respeito a taxa de 

matrícula nas universidades públicas, o min istro Eros Grau expõe 

preocupações quanto à necessidade de haver reiteradas decisões. O 

ministro Cezar Peluso, então, expõe:  

Porque o meu desejo seria que isso fosse estendido 
para outras taxas: taxas de inscrição em vestibulares e 
semelhantes, mas estou m e limitando por causa da 

preocupação de Vossa Excelência. 79  

Por fim, como exemplificação desta preocupação, na súmula 

vinculante 14, que trata do acesso do defensor ao inquérito, diante de uma 

proposta mais abrangente, o ministro Marco Aurélio ressalta seu ponto de 

                                                 
77  Referente à validade  do termo de adesão da Lei Complementar 110/2001 para pagamento 
de diferenças de FGTS.  
78  Referente a prescrição e decadência em matéria tributária.  
79  Ata dos julgamentos da 20ª sessão plenária, publicada do DJe nº 214/2008, em 12 de 
novembro de 2008. p. 19 . 
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vista, ainda que um dos precedentes (HC 88.190) consistisse em 

procedimento investigatório do Ministério Público:  

É que, quanto ao procedimento investigatório pelo 

Ministério Público, não há jurisprudência pacificada no 
Tribunal. Ao contrário, a m atéria ainda se encontra 

pendente de crivo do Colegiado. Daí, a meu ver, não 
podermos inserir a referência a procedimento 
investigatório formalizado por órgão do Ministério 

Público.  

 Apesar de toda esta preocupação de controle dos ministros em 

relação à eq uivalência em algumas súmulas, em outras três súmulas 

entende -se que não houve esta correspondência.  

 Na súmula vinculante 2 80 , referente a normas estaduais e distritais 

sobre loterias e bingos, ainda que nos precedentes, em diversos momentos, 

se falasse so bre compet°ncia para legislar sobre ñsistemas de cons·rcios e 

sorteiosò, como ® a dic­«o do artigo 22, inciso XX, da Constitui­«o Federal, 

não se mencionou nenhum precedente que houvesse decidido a respeito de 

consórcios. 81  Em todos os precedentes indicados  questionava -se a 

constitucionalidade de leis e decretos que dispunham sobre loterias e 

bingos. Nos julgamentos, os principais argumentos dos votos vencedores 

traziam a ideia de que as loterias e os bingos estariam abrangidos pela 

terminologia ñsorteiosò. Em nenhum momento se questionou, nos casos 

específicos destes precedentes, sobre consórcios. Esta foi uma das razões 

pelas quais o ministro Marco Aurélio se opôs à edição da súmula:  

(...) nesses processos não apreciamos qualquer lei que 
tivesse disposto so bre consórcios e sorteios. Logo, a 

referência no verbete a consórcios e sorteios, a meu 
ver, mostra -se discrepante dos precedentes. 82  

Nos debates para aprovação da súmula vinculante, alguns ministros 

fizeram menções a outros precedentes que deveriam ser inc orporados como 

referências das súmulas, para se superar este entrave ï ainda que os 

ministros Cezar Peluso e Eros Grau tenham consignado que isto seria 

                                                 
80  O enunciado da súmula é o seguinte: ñ£ inconstitucional a lei ou ato normativo estadual ou 
distrital que disponha sobre sistemas de cons·rcios e sorteios, inclusive bingos e loteriasò. 
81  Não só aqueles explicitados no como precedentes no site do STF co mo também aqueles 
citados nos debates.  
82  Ata de julgamentos da 15ª sessão ordinária, publicada no Diário da Justiça eletrônico nº 
78/2007, de 10 de agosto de 2007,  p. 36.  
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irrelevante ï e consolidar a súmula. O ministro Carlos Britto ressaltou que, 

no julgamento da ADI 2.847 falaram em ñcons·rcios e sorteiosò, como 

dispõe a Constituição. Ainda assim, em nenhum caso citado como 

precedente se decidiu efetivamente sobre o tema de consórcios.  

Na súmula vinculante 11, a situação é semelhante. Fixou -se o 

seguinte enunciado:  

Só é líc ito o uso de algemas em casos de resistência e 
de fundado receio de fuga ou de perigo à integridade 

física própria ou alheia, por parte do preso ou de 
terceiros, justificada a excepcionalidade por escrito, sob 
pena de responsabilidade disciplinar, civil e penal do 

agente ou da autoridade e de nulidade da prisão ou do 
ato processual a que se refere, sem prejuízo da 

responsabilidade civil do Estado.  

Quanto à responsabilidade em diversas modalidades, indicada ao final 

do enunciado, há menção a este aspecto nos  julgamentos do HC 91.952 e 

do HC 89.429, especialmente quanto à responsabilidade criminal. Nestes 

casos, fez -se referência à Lei 4.898/65, que diz respeito ao processo de 

responsabilidade administrativa, civil e penal nos casos de abuso de 

autoridade. Mas  não se aplicou essa responsabilização nos casos concretos 

em qualquer dos precedentes mencionados como referências da súmula. A 

menção a responsabilização parece ter sido feita no sentido de se buscar a 

efetividade do decidido, tanto nos precedentes, quan to na redação final da 

súmula.  

Posteriormente à edição da súmula, o ministro Marco Aurélio 

apresentou preocupação quanto à inserção responsabilização no enunciado 

da súmula . Esta consideração foi externada no julgamento do AI 698.626 -

RG-QO,83  ao assim se ma nifestar sobre o problema de editarem súmulas 

vinculantes no ñcalor das discussões ò, logo ap·s um julgamento: 

Agora mesmo, o Tribunal está com um problema, a 
meu ver, muito sério ï e vou registrar para refletirmos 
ï, que diz respeito ao verbete das algemas . Se formos 

aos precedentes, não vamos encontrar um único sequer 
quanto à controvérsia quanto à responsabilidade civil, à 

                                                 
83  Tomou -se conhecimento deste julgado, que não faz parte dos precedentes diretamente 
ligados às súmulas vinculantes já editadas, através de Marina Cardoso.  
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responsabilidade administrativa, à responsabilidade 
penal do agente, muito menos sobre a responsabilidade 

do Estado. Será que fizemos bem editando -o com 
abrangência maior? Será que isso não trará desgaste, 

como já está havendo, para a Corte? A meu ver, 
trará. 84  

Diante da consideração do ministro Gilmar Mendes de que haviam 

sim acertado nesta s¼mula, porque a responsabilidade decorreria ñdo 

sistema como um todoò, o ministro Marco Aur®lio pondera: 

Mas, Presidente, o pressuposto constitucional da edição 
de um verbete é ter -se reiterados pronunciamentos do 

Tribunal sobre a matéria, e não há na menção, como 
disse, precedentes a versarem definiç ão sobre a 
responsabilidade  quer do agente, nos três campos, 

quer do Estado. ( sem grifos no original )  

Por fim, na súmula vi nculante 13, que diz respeito à  vedação ao 

nepotismo nos três Poderes do Estado, fixou -se o seguinte enunciado:  

A nomeação de cônjuge , companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor 

da mesma pessoa jurídica investido em cargo de 
direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de 

cargo em comissã o ou de confiança ou, ainda, de 
função gratificada na administração pública direta e 
indireta em qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
compreendido o ajuste mediante designações 

recíprocas, viola a Constituição F ederal.  

Quando do julgamento da ADC 12, em sede cautelar 85 , e do RE 

579.951, ficou expressamente consignado que a vedação ao nepotismo 

decorreria diretamente dos princípios do caput  do art. 37 da CF, não 

prescindindo de norma secundária que obstasse formalm ente a conduta. 

Frisou -se, nestes julgamentos, que os princípios daquele dispositivo não 

seriam ñmeras recomendações de caráter moral ou ético, mas regras 

jurídicas de caráter prescritivo, dotados de eficácia ò. 

                                                 
84  AI 698.626 -RG-QO, Relatora ministra Ellen Gracie, Diário da Justiça eletrônico de 5 de 
dezembro de 2008, p. 1267.  
85  Na ADC 12 -MC discutiu -se acerca da Resolução nº 7, de 18/10/2005, d o Conselho 
Nacional de Justi­a, que ñdisciplina o exerc²cio de cargos, empregos e fun­»es por parentes, 

cônjuges e companheiros de magistrados e de servidores investidos em cargos de direção e 
assessoramento, no âmbito dos órgãos do Poder Judiciário e dá o utras provid°ncias.ò 
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Os precedentes revelam, em decorrência disso,  o entendimento de 

que nenhum dos Poderes estaria livre para prover cargos em comissão e 

funções de confiança, n as situações em que os ocupantes não tenham 

ingressado na função ou cargo por meio de concurso público.  

No entanto, apenas no julgamento da ADC 12 -MC, houve discussão 

sobre a extensão do conceito de parentesco até terceiro grau e o âmbito de 

aplicação da norma cuja constitucionalidade se buscava declarar era o 

Poder Judiciário. Em um primeiro momento, o ministro Carlos Britto 86  

entendeu que a Resol ução nº 7 do CNJ não poderia fazer do terceiro grau 

de parentesco consangüíneo um critério de inibição ao nepotismo. Estaria 

impedida de criar um parentesco por afinidade, uma vez que esta matéria 

seria de caráter civil, reservada pela Constituição à compe tência do Poder 

Legislativo Federal.  

Os ministros Nelson Jobim e Cezar Peluso, entretanto, ponderaram 

que aquela determinação da legislação civil seria para efeitos estritamente 

civis. O que se visaria, no caso sob análise, seria a vigência absoluta do 

pri ncípio da impessoalidade. O ministro Sepúlveda Pertence concordou e o 

ministro Carlos Britto acabou assentindo. O ministro Gilmar Mendes fez 

considerações sobre os conceitos de parentesco e nepotismo cruzado, não 

vendo impedimentos para que figurassem da f orma como estavam na 

Resolução. O ministro Sepúlveda Pertence completou tal entendimento, 

expondo que não haveria um concei to constitucional de parentesco ou de 

sua extensão. 87  

Em momento posterior, julgou -se definitivamente a ADC 12 88 , no 

mesmo sentido da c autelar, o RE 579.951 e, em seguida, iniciou -se a 

deliberação para edição de súmula vinculante. Os debates acerca deste 

enunciado pautaram -se no decidido quanto à Resolução nº 7/2005 do CNJ. 

Diante das discuss»es quanto ¨ inser­«o na s¼mula do parentesco ñaté 

terceiro grauò, os ministros expressaram-se muito incisivamente no sentido 

de que se mantivessem adstritos àquela decisão, que decidiu pela 

                                                 
86  ADC 12 -MC, p. 43.  
87  ADC 12 -MC, p. 54.  
88  Não se teve acesso ao inteiro teor do acórdão da ADC 12, porque pendente de publicação. 
As informações aqui presentes foram retiradas de informações publicadas no site do STF.  
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constitucionalidade da previsão da Resolução quanto ao parentesco até 

terceiro grau. Assim, o ministro Ricardo L ewandowski, por exemplo, 

pondera:  

Senhor Presidente, eu procurei evitar ao máximo inovar 

nesta proposta. Eu quis me manter estritamente dentro 
dos lindes do que foi decidido na resolução. (...) Nós 

não extrapolamos em nada do que foi decidido na ADC 
12, pa ra evitar qualquer questionamento. Como nós 
aprovamos a resolução...  

Ficou claramente exposto nos documentos disponíveis referentes a 

esta súmula que os ministros buscaram se ater estritamente ao decidido em 

um dos precedentes dela ao fixarem o texto da sú mula. O que se questiona 

é se a decisão que foi proferida em ADC em um contexto específico poderia 

ser estendida a todos os Poderes mediante súmula vinculante. Ou seja, com 

base em uma Resolução do Conselho Nacional de Justiça ï órgão presidido 

por ministr o do Supremo Tribunal Federal 89  ï que se destina ao Poder 

Judiciário, poderia o STF descer a tantos detalhes no enunciado, fixando o 

parentesco ñat® terceiro grauò n«o s· para o Judici§rio, mas tamb®m para 

os Poderes Executivo e Legislativo?  

Ainda que o STF  tenha estabelecido, nos diversos precedentes, que a 

proibição ao nepotismo decorre diretamente do caput  do art. 37 da 

Constituição Federal, valendo para todos os Poderes, independentemente de 

norma secundária, entende -se que não havia base material nos pr ecedentes 

para que se fixasse o parentesco ñat® terceiro grauò para todos os Poderes. 

Não havia sequer norma constitucional ou infraconstitucional que o 

estabelecesse de forma tão abrangente a todos os Poderes. 90  

Aqui, houve, de certa forma, um enunciado ma is abrangente que o 

estabelecido nos precedentes. Entende -se, então, que não houve a 

necessária correspondência entre o suporte material dos precedentes e o 

texto final da súmula. O STF realizou, neste ponto, não uma interpretação, 

                                                 
89  Constituição Fe deral, artigo 103 -B, parágrafo 1º.  
90  Entende -se que a existência de uma norma de tal caráter não justificaria, por si só, a 

inserção da definição de parentesco no enunciado se não houvesse decisão do STF em casos 
concretos.  



 

54 

mas uma regulamentação, não pautado em reiterados precedentes que 

dispusessem no sentido do estabelecido na súmula.  

 O que se pode perceber é que das três súmulas vinculantes em que 

não se verificou aquela correspondência exata entre precedentes e 

enunciado, ao menos em duas dela s pode -se constatar a busca do STF em 

estabelecer uma tese, ditando um valor a ser seguido pela sociedade, e em 

tornar a súmula o mais eficaz possível. Assim é a questão da 

responsabilização na súmula vinculante referente ao uso de algemas 

(súmula 11), bus cando -se ressaltar as sanções aos agentes públicos que 

violassem os direitos fundamentais dos presos. Também a situação da 

definição de um conceito abrangente de parentesco na súmula referente à 

vedação ao nepotismo (súmula 13), de forma a se abranger um m aior 

número de casos possíveis desta conduta, que atenta contra interesses 

públicos.  

 De qualquer forma, entende -se que a base material para a edição da 

súmula vinculante é o que decidido nos precedentes, e não o disposto no 

ordenamento jurídico. Ademais, o STF não estaria legitimado a estender o 

decidido em contexto específico a outras situações não abarcadas nos 

precedentes, ainda que tenha propósitos socialmente legítimos, no sentido 

de fazer valer o ordenamento jurídico.  

Estes limites concorrem para a g arantia de que o Supremo só atuará 

na medida em que seja demandado pela sociedade. Aquelas questões que 

não chegarem a ele por meio de demandas sociais não poderiam ser objeto 

de enunciado vinculante. Permitir com que o Supremo atue, ao editar a 

súmula vin culante ï que tem um caráter genérico, abstrato, impessoal e 

obrigatório ï, limitado ñapenasò ao que disp»e ordenamento jur²dico ® 

conferir a ele um poder extremado, que o texto  da Constituição não parece  

ter pretendido legitimar.  

 

ii. Houve considerações sobre a súmula ter por objetivo a 

validade, a interpretação e a eficácia de normas determinadas?  
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 O parágrafo 1º do artigo 103 -A da Constituição dispõe que a súmula 

ñter§ por objetivo a validade, a interpreta­«o e a efic§cia de normas 

determinadasò. O pressuposto objetivo aqui estabelecido não oferece 

maiores limitações à atuação do Supremo na edição das súmulas 

vinculantes. Observado o requisito de que a matéria sobre a qual se tratará 

seja constitucional (como determina o caput  do mesmo dispositivo), 

perm itiu -se, que o STF estabeleça uma interpretação acerca de dispositivos 

constitucionais ou destes relacionados com normas infraconstitucionais nas 

súmulas vinculantes.  

 Nas súmulas já editadas, os ministros não expõem explicitamente 

que estejam realizando a quelas tarefas de analisar a validade, a 

interpretação e a eficácia de normas, que são a função cotidiana do STF. 

Nem se entende que seria imprescindível que houvesse o cumprimento de 

um ônus argumentativo quanto a este pressuposto, porque decorrente da 

pr ópria função institucional do STF. Sendo assim, é natural que o objetivo 

das súmulas seja também a validade, a interpretação e a eficácia de 

normas, porque decorrentes do decidido pelo STF em sua função 

jurisdicional.  

 A única menção expressa a este pressu posto verificada está presente 

no julgamento do HC 91.952, precedente da súmula vinculante 11, que diz 

respeito à excepcionalidade do uso de algemas, na manifestação do 

ministro Cezar Peluso:  

O objeto típico dessa súmula é a interpretação das 

cláusulas con stitucionais, a do artigo 5º e incisos, 
porque, na verdade, trata -se de aplicação de uma 

consequência que decorre diretamente desses dois tipos 
constitucionais e, portanto, está acima de qualquer 
legislação. 91  

 

 Também após a edição da Resolução 388/2008 do  STF, que 

estabeleceu em seu artigo 1º a remessa da proposta de súmula vinculante à 

Comissão de Jurisprudência para apreciação quanto à sua adequação 

formal, este pressuposto foi considerado. Em despacho que disse respeito a 

                                                 
91  HC 91.952, p. 899.  
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esta análise desta adequação no  processo de criação da súmula vinculante 

15, um dos requisitos mencionados era a existência de  ñnorma cuja 

validade, interpretação e eficácia possa ser o objeto da súmula 

pretendida ò.92  No entanto, já na súmula 16, de procedimento 

semelhante à súmula 15, i sso não foi levado em conta  

expressamente.  

 O que se pode procurar verificar ® como o STF entendeu as ñnormas 

determinadasò. Em determinados momentos, h§ preocupa­«o, nos debates, 

em se estabelecerem e explicitarem de quais normas os ministros trataram 

na súmula, porque não tão evidentes à primeira vista. Em outras súmulas, 

a percepção das normas em discussão é mais facilmente verificável, razão 

pela qual não empreenderam aquele esforço.  

 Nas súmulas vinculantes 1, 2, 7, 8, 9, 10, 12, 13, 15 e 16 houve uma 

análise de dispositivos específicos do ordenamento jurídico. Nas súmulas 1 

(validade do termo de adesão da Lei Complementar 110/2001 para 

pagamento de diferenças de FGTS ), 8 (prescrição e decadência em matéria 

tributária) e 9 (perda dos dias remidos por fa lta grave), foram analisados 

dispositivos infraconstitucionais em face da Constituição Federal. Isto se 

refletiu no próprio texto dos enunciados, que continham explicitamente as 

normas infraconstitucionais sobre as quais a súmula tratava. As normas 

determi nadas foram as seguintes:  

 Norma infraconstitucional  Norma constitucional  

Súmula vinculante 1  Lei complementar 110/01  Art. 5º, XXXVI  

Súmula vinculante 8  Decreto -Lei nº 1569/1977, 
art. 5º, parágrafo único  
Lei nº 8212/1991, art. 45 e 

art. 46  

Art. 146, III  

Súmula vinculante 9  Lei nº 7210/1984, art. 58, 

"caput", e art. 127  

Art. 5º, XXXVI e XLVI  

 

 Nas súmulas 2 (normas estaduais e distritais sobre loterias e bingos), 

7 (juros reais de 12 % e a inaplicabilidade imediata do art. 192, §3º da 

Constituição), 10 ( cláusula constitucional da reserva do plenário ), 12 (taxa 

                                                 
92  Na súmula  vinculante 15, despacho de 13/5/2009, publicado no DJE nº 92 e divulgado em 
19/05/2009.  
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de matrícula nas universidades públicas), 13 (vedação ao nepotismo), 15 

( incidência de vantagens sobre a soma do vencimento com o abono e 

vinculação ao salário mínimo ) e 16 (salário mínimo e remuner ação do 

servidor público) considerou -se uma norma constitucional em si, fixando -se 

uma interpretação quanto a ela.  

Na súmula 5 (defesa técnica em processo administrativo disciplinar) 

isto também ocorreu. Observe -se, no entanto, que nos precedentes dela 

não  há discussão sobre um dispositivo específico. Há menções a 

dispositivos, mas para excluir sua aplicação ao caso. O que se faz é expor o 

que se entende por ampla defesa e dizer que a defesa técnica por advogado 

não é inerente a ela no processo administrati vo. Dá -se uma interpretação 

ao disposto no inciso LV do art. 5º da Constituição.  

Consideraram -se as seguintes normas constitucionais:  

 Norma constitucional  

Súmula vinculante 2  Art. 22, XX  

Súmula vinculante 5  Art. 5º, LV  

Súmula vinculante 7  Art. 192, §3º  (redação anterior à Emenda 

Constitucional nº 40/03)  

Súmula vinculante 10  Art. 97  

Súmula vinculante 12  Art. 206, IV  

Súmula vinculante 13  Art. 37, caput  

Súmula vinculante 15  Art. 7º, IV  

Súmula vinculante 16  Art. 7º, IV, art. 39, § 2º (redação anterior à EC nº 
19/98), § 3º (redação após EC nº 19/98).  

 

 Nas súmulas vinculantes 11 (excepcionalidade do uso de algemas) e 

14 (acesso do defensor ao inquérito), que envolvem direitos fundamentais, 

a exegese explicitada na súmula decorreu de uma série de normas 

constitucionais e infraconstitucionais que foram explicitadas durante os 

debates. Assim, houve uma maior esforço para se explicitarem quais 

normas figurariam como referência da súmula, justificando -as, em razão de 

que a interpretação realizada decorreu não  de uma norma específica, mas 

de várias normas do ordenamento jurídico brasileiro como um todo.  

 Nos debates para a súmula 11, o ministro Marco Aurélio explicitou:  
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Mencionei, Presidente, como referências, em primeiro 
lugar, o diploma primário, o diploma bá sico -  a 

Constituição Federal - , aludindo ao artigo 1º, que versa 
os fundamentos da República e revela, entre esses, o 

respeito à dignidade humana. Também fiz alusão, sob o 
ângulo constitucional, a outra garantia: a garantia dos 

cidadãos em geral, dos bras ileiros e dos estrangeiros 
residentes no Brasil com respeito à integridade física e 
moral. Em última análise, mencionei o inciso XLIX do 

artigo 5º a revelar que há de se respeitar a integridade 
física e moral do preso. Lastimavelmente, no Brasil, 

considera dos os danos, a responsabilidade civil, 
administrativa e até a penal ainda engatinham. Remeti, 
também, a preceito que torna claro que consubstancia 

tipo penal o abuso de autoridade. Mais do que isso: o 
Tribunal, tendo em conta o precedente a que me referi,  

assentou que o próprio Código de Processo Penal 
contém dispositivo que, interpretado, sob o ângulo 
teleológico, do objetivo da norma, conduz ao 

afastamento do uso abusivo das algemas. Também 
menciono como referência o Código de Processo Penal 

Militar, ped agógico a respeito da matéria. E, por último, 
há uma lei, que tem sido muito pouco acionada, 
coibindo, sob o ângulo da tríplice responsabilidade -  

administrativa, cível e penal - , o abuso por parte da 
autoridade constituída. 93  

 Na súmula 14, o ministro Marc o Aurélio é que também o expõe 94 :  

Sob o ângulo da legislação, aponto a Constituição 
Federal, o artigo 5º, inciso XXXIII, que revela o direito 

à informação, direito, inclusive, gratuito; o inciso LIV, 
quanto ao devido processo legal ï e o entendo de forma 
abrangente; o inciso LV, e o artigo 133 nela contido, 

relativo à participação do profissional da advocacia para 
alcançar -se a almejada justiça. No tocante ao Estatuto 

da ordem, faço alusão aos artigos 6º, parágrafo único, 
e 7º, incisos XIII e XIV. Quanto ao Código de Processo 
Penal, aos artigos 9º e 14º, e evoco o que seria, para 

alguns, obstáculo à aprovação do verbete, mas evoco 
em outra óptica, que é o artigo 20. 95  

 Por fim, nas súmulas vinculantes 3 (contraditório e ampla defesa nos 

processos perante o TCU ), 4 (vedação do uso do salário mínimo como 

indexador de base de cálculo) e 6 (pagamento de soldo inferior ao salário 

                                                 
93  Ata da 20ª sessão plenária, publicada no Diário da Justiça eletrônico nº 214/2008, 
publicado em 12 de novembro de 2008, p. 14.  
94  Na súmula 14, as normas mencionadas pelo ministro Marco Aurélio não foram exatamente 

as mesmas explicitadas no sítio oficial do STF como referências da súmula.  
95  PSV , p. 38 e 39.  
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mínimo), também se consideraram várias normas como referências das 

súmulas, mesmo que não tenham sido necessariamente discutidas ou 

mencio nadas em todos os precedentes. Conforme consta do documento do 

sítio oficial do STF, foram elas:  

 Normas constitucionais  Normas 
infraconstitucionais  

Súmula vinculante 3  Art. 5º, LIV e LV; art.71, 
III  

Lei nº 9784/1999, art. 
2º  

Súmula vinculante 4  Art. 7, IV e XXIII, art. 
39, § 1º e § 3º, art. 42, 
§ 1º, art. 142, § 3º, X  

________________  

Súmula vinculante 6  Art. 1º, III, art. 5º, 
"caput", art. 7º, IV, art. 

142, § 3º, VIII, (redação 
após EC nº 18/98), art. 

143, "caput", § 1º e § 2º  

Medida Provisória nº 
2215 /2001, art. 18, § 2º  

 

 Diante deste panorama, pode -se perceber que o STF demonstrou 

uma preocupação em estabelecer as normas determinadas que figurariam 

como referências das súmulas vinculantes. Houve inclusive considerações 

sobre normas que não poderiam embasá - las. Esta motivação mostra -se 

fundamental porque, além do limite mais específico de observação do 

definido nos precedentes para a edição da súmula vinculante, o STF, antes 

disso, está limitado e balizado pelo ordenamento jurídico. Assim, impõe -se 

a ele explicitação das normas que legitimam a sua decisão no ordenamento 

jurídico.  

Ademais, pode -se perceber que o STF editou súmulas vinculantes 

entendendo por matéria constitucional não só aquelas matérias presentes 

na Constituição, mas também as normas co ntestadas em face dela, mesmo 

que de diferentes entes federativos. 96  

 

                                                 
96  Para uma breve exposição sobre diferentes entendimentos quanto ao que deveria ser 
considerado ñmat®ria constitucionalò para fins de s¼mula vinculante, conferir BAUMÖHL, D. I. 
K. Fundamentos e limites das súmulas de efeito vinculante a serem editadas pelo Supremo 
Tribunal Federal: uma proposta de regulamentação da Emenda Constitucional nº 45/2004. 

Tese de Doutorado  em Direito. São Paulo: Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, 
2008. p. 119 e ss.  
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iii. H ouve  considerações sobre controvérsia atual entre órgãos 

judiciários e entre estes e a administração pública?  

O parágrafo primeiro do artigo 103 -A da Constituição fixa o 

pressuposto  objetivo de que sobre as normas determinadas objeto da 

súmula vinculante haja controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre 

esses e a administração pública. Aqui há um claro objetivo de que a súmula 

vinculante atue de forma a pacificar a jurisprudê ncia no Judiciário, quando 

controversa, e de que evite que se protelem processos 

desnecessariamente. 97  Assim, há que existir uma controvérsia que justifique 

a necessidade de uniformização da jurisprudência ou das questões que 

envolvem divergência de entendi mento entre Judiciário e administração 

pública.  

A construção deste requisito pelo STF não se deu de forma explícita 

em todas súmulas. Isto porque, em algumas súmulas, como se 

demonstrará adiante, a consideração de que havia controvérsia entre 

aqueles órgão s deu -se no momento do julgamento dos precedentes, e não 

se repetiu nos debates acerca das súmulas. Em outras, não houve essa 

explicitação, sequer através dos precedentes. Podem -se cogitar duas 

hipóteses para a falta de explicitação do pressuposto constitu cional: i) a 

evidência da controvérsia seria tão evidente  que o STF não precisaria 

explicitá - la; ii) os ministros não atentaram para o previsto naquele 

dispositivo, não considerando o mencionado pressuposto como tal.  

Em algumas súmulas vinculantes, reconhe ceu -se a controvérsia nos 

próprios precedentes delas em razão de um posicionamento reiterado por 

parte de outros órgãos em sentido contrário ao STF. Assim foram as 

súmulas 1, 3 e 7.  

No caso súmula 1, que diz respeito a v alidade do termo de adesão da 

Lei Co mplementar 110/2001 para pagamento de diferenças de FGTS, havia 

entendimento sumulado nas Turmas Recursais dos Juizados Especiais da 

Seção Judiciária do Rio de Janeiro, que foi considerado inconstitucional pelo 

                                                 
97  Em diversos processos nos quais a administração pública, em sentido amplo, é parte, esta 

recorre reiteradamente, em todos os órgãos jurisdicionais possíveis, mesm o quando a 
questão já tenha sido pacificada nos tribunais.  
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STF no julgamento do RE 418.918. Ocorre que o  tribunal a quo  

desconsiderou, posteriormente, essa decisão do Supremo. Houve menção a 

esta controvérsia no RE 418.918, ainda que não em sede de debate para a 

súmula vinculante: foi exatamente a posição divergente do tribunal a quo 

que dera origem a divers as demandas distintas e à possibilidade de um 

efeito multiplicador de demandas.  

Na súmula 3 ï referente a contraditório e ampla defesa nos processos 

perante o Tribunal de Contas da União, ressalvados os atos de concessão 

inicial de aposentadoria, reforma e  pensão ï, os vários precedentes revelam 

que o TCU não vinha garantindo o contraditório em determinados processos 

perante este órgão, o que também contrariava entendimento do STF.  

Também na súmula vinculante 7, que reafirmara aquilo que já fora 

estabelecid o da ADI 4 e na súmula 648 do STF, sobre juros reais de 12 % e 

a inaplicabilidade imediata do art. 192, §3º da Constituição, quando do 

julgamento de recurso extraordinário, entenderam haver repercussão geral 

diante da resistente aplicação em sentido contrá rio do estabelecido havia 

muito tempo na jurisprudência do STF.  

No julgamento do RE 656.714 ï precedente súmula 4, que tratou da 

vedação do uso do salário mínimo como indexador de base de cálculo ï, 

estabeleceu -se exatamente que se buscava consolidar o ent endimento 

sobre a questão e pacificar a jurisprudência, em razão da divergência de 

teses não só em outros órgãos judiciários, mas também dentro do próprio 

STF, nas duas Turmas.  

Na súmula vinculante 5, que estabeleceu que a falta de defesa 

técnica por advog ado no processo administrativo disciplinar não ofende a 

Constituição, há também uma posição consolidada divergente do 

entendimento do STF no STJ, em razão da súmula 343 deste tribunal. 98  

Esta, no entanto, é a principal razão para a edição da própria súmula 

vinculante, ressaltada inclusive nos debates para sua aprovação. Mesmo 

diante da possibilidade de não se poder editar a súmula diante de falta de 

                                                 
98  S¼mula 343 do STJ: ñ£ obrigat·ria a presen­a de advogado em todas as fases do processo 
administrativo disciplinarò. 
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reiteradas decisões, buscava -se mesmo excepcionar este requisito em razão 

da existência da súmula do outro tri bunal.  

Em duas situações os ministros não consideraram explicitamente o 

requisito, mas a própria matéria o indicava. Nestes casos, o STF realizou 

uma espécie de controle do restante do Judiciário ou de órgão da 

administração pública. Na súmula 10, que trat ou da cláusula constitucional 

de reserva de plenário, há uma evidente desconsideração deste 

entendimento por órgãos inferiores, o que ensejou que os recursos 

extraordinários que chegaram ao STF. Já na súmula 11, que estabeleceu a 

excepcionalidade do uso de  algemas, não houve menção expressa ao 

requisito, mas toda a questão permeava uma certa busca de controle da 

atuação do Judiciário e da polícia em busca da proteção contra violação de 

liberdades públicas.  

Nas súmulas 8 e 12, não há explicitação acerca da e xistência de 

controvérsia entre órgãos judiciários e a administração pública. Registre -se, 

no entanto, que as próprias partes processuais representam a divergência. 

Na súmula 8, que tratou de prescrição e decadência em matéria tributária, 

quem atuava como parte eram entes da administração pública, defendendo 

tese contrária ao STF. Na súmula 12, que tratou das taxas de matrícula nas 

universidades públicas, pode -se considerar que estas, como autarquias de 

regime especial, posicionaram -se de modo divergente ao  que o STF 

entendeu.  

Para a edição da súmula 9, referente a perda dos dias remidos por 

falta grave, não houve qualquer menção acerca de controvérsia entre 

órgãos judiciários pelos ministros nos debates, nem nos precedentes. Em 

apenas um deles houve decisão  em sentido contrário ao que o STF vinha 

decidindo, por parte do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, que 

reconheceu o direito aos dias remidos (RE 92.791).  

Também na súmula 13, que tratou da vedação ao nepotismo, este 

pressuposto objetivo não foi lev ado em consideração explicitamente pelos 

ministros, nem nos debates para a edição da súmula, nem nos precedentes.  
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Na súmula vinculante 14, editada após as Resoluções nº 381 e 388 

do STF, houve uma análise mais acurada deste requisito. A súmula, 

referente a o acesso do defensor ao inquérito, foi a primeira aprovada a 

partir de proposta de súmula vinculante (PSV1) não realizada internamente, 

por algum dos ministros. Este fator pode ser a razão pela qual os ministros 

se preocuparam em verificar e explicitar os pressupostos objetivos para a 

edição da súmula vinculante.  

Já no relatório do PSV 1 , que deu origem à súmula 14,  o ministro 

Menezes Direito expõe o que o requerente, o Conselho Federal da Ordem 

dos Advogados do Brasil, justificou seu pedido exatamente na c ontrovérsia 

entre órgãos judiciários: ñapesar dos precedentes desta Suprema Corte no 

sentido da inoponibilidade ao advogado do indiciado do direito de vista dos 

autos do inquérito policial, vários juízes têm negado aos acessos aos autos 

em quest«oò.99  Nos p recedentes havia situações em que o acesso aos autos 

do inquérito era obstaculizado não só por autoridades judiciárias, mas 

também por delegados de polícia.  

O ministro Carlos Britto também o explicita em seu voto:  

E há ï nós sabemos disso ï decisões judici ais 
controvertidas sobre o tema ï não aqui na Corte, ao 

que parece, mas fora da Corte, sim ï, e, quando não, 
conflito de decisões judiciais com procedimentos da 

Administração Pública. 100  

Em decorrência do art. 1º da Resolução 388/08 do STF, as propostas 

inte rnas de súmulas vinculantes 7 e 8, que deram origem às súmulas 15 e 

16, foram levadas à Comissão de Jurisprudência para apreciação quanto à 

adequação formal da proposta. Para verificação desta adequação, 

entretanto, não se considerou a existência de contro vérsia atual entre 

órgãos judiciários ou entre estes e a administração pública como um 

pressuposto. 101  

                                                 
99  PSV 1, p. 2.  
100  PSV 1, p. 21.  
101  Considerou -se a exist°ncia: ñ(a) de suficiente  fundamentação, (b) da devida 
instrução do pedido, (c) de legitimidade ativa do proponente, (d) de norma cuja 
validade, interpretação e eficácia possa ser o objeto da súmula pretendida e (e) de 

reiteradas decisões desta Casa sobre a matéria constitucional em jogo.ò, conforme 
estabelecido no despacho da Comissão de Jurisprudência referente à súmula 15.  
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Registre -se que na súmula vinculante 15, referente à i ncidência de 

vantagens sobre a soma do vencimento com o abono e à vinculação ao 

salário mínimo, todos  os precedentes demonstravam decisões anteriores, 

fossem do próprio STF, fossem de outros órgãos judiciários, em que o 

entendimento era sempre o mesmo do emanado pelo STF. Também as 

partes processuais que eram entes da administração pública partilhavam 

des te mesmo entendimento, não se opondo a ele.  

O mesmo não ocorreu em relação à súmula 16, que diz respeito a 

salário mínimo e remuneração do servidor público, uma vez que os 

precedentes referentes a ela traziam decisões de tribunais inferiores 

dissonantes do  entendimento do STF e mesmo das entidades da 

administração pública que figuravam como partes processuais.  

Nas súmulas vinculantes 2 e 6 não houve menções a controvérsias, 

nem entendimentos divergentes dos órgãos judiciários de origem entre si 

ou em relaçã o ao STF, nem constavam como partes órgãos da 

administração pública que criassem a controvérsia em relação ao Judiciário.  

Na súmula vinculante 2, referente a normas estaduais e distritais 

sobre loterias e bingos, todos os precedentes sobre os quais a súmul a se 

baseou eram de controle concentrado de normas. Questionava -se 

diretamente a constitucionalidade de normas questionadas oriundas dos 

Poderes Legislativos de Estados e do Distrito Federal. Assim, não havia 

controvérsia entre órgãos judiciários ou entre estes e a administração 

pública, mas sim uma interpretação que o tribunal mesmo vinha firmando 

quanto a normas de determinado teor em face de dispositivo constitucional.  

Na súmula vinculante 6, que diz respeito a pagamento de soldo 

inferior ao salário míni mo, não há qualquer consideração sobre a existência 

de alguma controvérsia, seja nos debates, seja nos precedentes. Registre -

se que em todos os precedentes a Turma Recursal do Juizado Espacial 

Federal vinha decidindo no mesmo sentido fixado pelo STF. A pos ição da 

União, como recorrida, também obedecia ao entendimento do STF.  

Este panorama não leva a uma construção explícita  acerca do 

pressuposto objetivo estabelecido no art. 103 -A da Constituição de que 
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sobre as normas determinadas objeto de súmula vinculan te haja 

controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre e sses e a administração 

pública.  

Ressalte -se que os pressupostos fixados pelo constituinte servem 

como limite à atuação do STF na criação dos enunciados vinculantes, não 

devendo ser desconsiderad os. Assim, estabelecido aquele texto 

constitucional, caberia aos ministros considerá - lo em sua atuação, ao 

menos observando a existência ou não de controvérsia e justificando -o.  

Diante das várias situações em que os casos concretos demonstraram 

a evidência  da controvérsia, seria possível entender que o tribunal 

considerou desnecessária a sua explicitação. Mesmo assim, entende -se que 

haveria um ônus argumentativo do tribunal que permitisse que os 

jurisdicionados conhecessem como o enunciado vinculante foi fi xado.  

No entanto, das dezesseis súmulas vinculantes, apenas na súmula 

14, referente ao acesso do defensor ao inquérito e que não foi proposta 

pelos ministros, houve menção expressa a ele por parte do requerente na 

PSV 1 e por parte do ministro Carlos Britt o, como já demonstrado. Também 

na análise da adequação formal das propostas que deram origem às 

súmulas 15 e 16, não houve explicitação. Isto pode indicar que os ministros 

não atentaram para o previsto naquele dispositivo constitucional ou não 

consideraram  o mencionado requisito como um pressuposto objetivo 

essencial para a edição da súmula vinculante.  

 

iv. Como se lidou com o pressuposto formal referente à 

necessidade de haver controvérsia que acarrete grave insegurança 

jurídica e relevante multiplicação d e processos sobre questão 

idêntica?  

Como um último pressuposto objetivo para a aprovação da súmula 

vinculante, o art. 103 -A determina que deve haver ñcontrovérsia atual (...)  

que acarrete grave insegurança jurídica e relevante multiplicação de 

processos so bre questão idêntica. ò 
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Por meio dele, e m primeiro lugar, busca -se evitar que entendimentos 

divergentes para casos idênticos levem à insegurança do jurisdicionado. A 

súmula promove, assim, a uniformização da jurisprudência de forma 

obrigatória. Além disso, a súmula vinculante operacionalizaria os trabalhos 

do STF, que diante da enorme demanda ï muitas vezes manifestada em 

múltiplas causas idênticas ï, acaba excessivamente sobrecarregado. Ao 

evitar que matérias já pacificadas neste tribunal só tenham seu desf echo ao 

chegarem ao STF, resolvendo -se já em instâncias inferiores, a súmula 

vinculante contribuiria para que essa enorme demanda fosse atenuada.  

Nas dezesseis súmulas vinculantes já apro vadas pelo STF, no 

entanto, não há tantas menções expressas quanto a este requisito. 

Também não há qualquer consideração quanto aos  dois elementos que o 

compõem -  grave insegurança jurídica e  relevante multiplicação de 

processos sobre questão idêntica  ï serem  considerados como elementos 

cumulativos. 102  

Nas súmulas 1, 9 e 12, os ministros explicitaram que havia uma 

relevante multiplicação de processos. Na primeira súmula, que diz respeito 

à validade do termo de adesão da Lei Complementar 110/2001 para 

pagamento de diferenças de FGTS, h á considerações quanto a uma 

multiplicação possível de processos no futuro, apresentando -se dados sobre 

a quantidade de acordos da Lei Complementar já firmados. Falou -se, assim, 

sobre um potencial  efeito multiplicador e de um conseqüente objetivo de 

evitar  a relevante multiplicação de processos sob re questão idêntica.  

No julgamento do leading case  para esta matéria (RE 418.918), 

superou -se uma preliminar de vício procedimental. A ministra Ellen Gracie 

opinou que o que a levava a fazê - lo para adentrar o mérito seria 

exatamente a peculiaridade da ques tão. 103  Expôs que eram muitas as 

                                                 
102  A doutrina em geral defende que neste ponto há um só pressuposto, sendo os dois 

elementos cumulativos. Conferir BAUM ÖHL, D. I. K. Fundamentos e limites das súmulas de 
efeito vinculante a serem editadas pelo Supremo Tribunal Federal:  uma proposta de 
regulamentação da Emenda Constitucional nº 45/2004. Tese de Doutorado em Direito. São 
Paulo: Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, 2008. p. 161 e ss.  
103  Ao entendimento da ministra, o ministro Sepúlveda Pertence responde que ela está, de 
certo modo, antecipando o mecanismo da súmula vinculante. Diz compreender as 

ñpreocupa­»es de pol²tica judici§riaò do voto da relatora, mas apontou recear que 
começassem a  distinguir.  
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demandas id°nticas ao caso em quest«o, ñtendo em vista a existência ï 

devidamente comprovada pela recorrente ï de uma deliberada instigação 

ao trabalhador que aderiu ao acordo, para que ingresse em juízo e busque a 

sua descon stitui­«o.ò104  A ministra Ellen Gracie reiterou, assim, que 

dificilmente se encontraria outra matéria em que, realmente, os casos 

fossem todos padronizados.  

O próprio tratamento dado à questão neste julgamento aponta para 

um raciocínio que supera os limites do caso concreto, levando em 

consideração um contexto maior e a multiplicidade de casos semelhantes. 

Parece haver uma preocupação em se estabelecer um leading case  para que 

se julgassem os inúmeros casos concretos que estariam por vir.  

O ministro Gilmar Mendes apontou que aquele recurso extraordinário 

teria a feição de ñum processo fortemente objetivado ò105: ñnesse caso 

tenta -se um mínimo de racionalização, permitindo que a Corte se pronuncie 

sobre essa questão, in concreto, mas também com essa perspectiva am pla, 

com essa perspectiva objetiva ò. Opinou que estavam tratando de processos 

de massa e o tribunal fixaria uma orientação normativa num ou noutro 

sentido, do que se poderia, em momento posterior, extrair súmulas 

vinculantes. Apontou preocupar -se com as ñcausas multitudinárias ò ï 

repetitivas, que se reproduzem aos milhares ï, e o caso em análise seria 

uma dessas causas, já que o acordo da lei complementar abrangeu cerca de 

32 milhões de pessoas. 106  

O ministro Carlos Velloso reiterou o caráter objetivo do caso  e opinou 

que, nele, o tribunal deveria adotar uma posição menos ortodoxa e teria 

que dar uma resposta imediata. O ministro Cezar Peluso, por sua vez, 

ressalta também que as Turmas Recursais da Seção Judiciária do Rio de 

Janeiro, de onde vieram os preceden tes, já haviam editado entendimento 

de caráter normativo, de forma que todas as causas seriam julgadas da 

mesma forma. Haveria, assim, um fator de multiplicação de causas.  

                                                 
104  RE 418.918, p. 1119.  
105  RE 418.918, p. 1127. Aqui o ministro explicita aquela questão já mencionada relativa à 

objetivação do recurso extraordinário.  
106  RE 418.918, p. 1158 e 1159.  



 

68 

Pode-se observar, nesta súmula, um grande esforço para se 

demonstrar a ñrelevante multiplica­«o de processos sobre quest«o id°nticaò. 

Superam questões preliminares para que pudessem decidir a questão, em 

face das inúmeras pessoas que poderiam estar na mesma situação. Não há 

menção expressa, entretanto, a insegurança jurídica. Ainda assim,  a análise 

do RE 418.918 leva a crer que a decisão tomada visava a evitar a 

insegurança jurídica advinda da possibilidade  de desconsideração da relação 

estabelecida em decorrência do termo de adesão da lei complementar, em 

inúmeras demandas idênticas.  

De q ualquer forma, esta discussão se deu com base em alguns dados 

e também em suposições. Há considerações quanto a uma multiplicação 

possível de processos no futuro porque se tem o dado acerca do número de 

acordos firmados. Falou -se sobre um potencial  efeito multiplicador . 

Manifestação do ministro Marco Aurélio bem o representa:  

Aqui, temos a possibilidade se, se seguirmos a toada 
do chamado ñprocesso subjetivo individual, singularò, 
alcançaremos , em pouco tempo, 60 milhões de 

processos  em discussão no âmbito do Juizado, porque 
só o acordo ï como foi dito na tribuna ï abrangeu algo 

em torno de 32 milhões de pessoas.  Vejam, portanto, 
a dimensão. 107  

Aqui, portanto, o pressuposto objetivo construiu -se sobre uma 

suposição  acerca da relevante multiplicação de processo s sobre questão 

idêntica.  Esta suposição, entretanto, foi sobre causas que ainda viriam a 

existir. Aqui há duas questões em jogo. Por um lado, é desejável  que o 

tribunal edite súmula vinculante com base em uma suposição para o futuro, 

de uma relevante mult iplicação de processos que ainda não existe? Ou a 

matéria por si só, por logicamente levar a esta multiplicação, já justifica a 

edição  da súmula sem dados concretos?  

Neste caso, o tribunal evitaria até mesmo o surgimento das ações 

judiciais, pois o efeito vinculante da súmula poderia até dissuadir todos 

aqueles que firmaram o acordo de buscarem solução no Judiciário. O STF 

                                                 
107  RE 418.918, p. 1158 e 1159.  
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entendeu a questão sob a ótica da oper acionalização de seus trabalhos , por  

razões de administração da justiça.  

Na súmula vinculante 9, r eferente à perda dos dias remidos por falta 

grave, a razão para a edição da súmula parece ser exatamente a relevante 

multiplicação de processos. Há tanto menção genérica ao requisito como 

uma exposição de números. Nos debates, o ministro Gilmar Mendes expõ e: 

ñEsta é uma matéria que se repete muito nas turmas. Há muitos recursos .ò 

O ministro Cezar Peluso complete: ñSemana passada, julgamos, por lista, 

32.ò108  Não há, no entanto, qualquer menção a insegurança jurídica.  

Mais uma vez, o pressuposto foi construído  sobre suposições, mas 

não quanto a uma futura proliferação de processos. Há, em sentido diverso, 

informações genéricas baseadas na intuição dos ministros com base em sua 

experi ência no tribunal e os dados apresentados são apenas parciais.  

Na súmula vincul ante 12, que trata da taxa de matrícula nas 

universidades públicas, esta situação se repete , não havendo menção 

expressa a insegurança jurídica . Não se justifica a edição da súmula por 

uma relevante multiplicação de processos sobre questão idêntica. Mas es ta 

preocupação se mostra n o julgamento da repercussão geral no RE 567.801 -

RG, quando o ministro Marco Aurélio se manifesta:  

O instituto da repercussão geral visa à racionalização 

dos trabalhos judicantes, levando o Supremo a 
pronunciar -se de forma vinculad a ï via Plenário, 
portanto ï sobre o alcance do texto da Constituição 

Federal. Por isso, em situação concreta que se 
reproduza considerados múltiplos interesses jurídicos, 

há de abrir -se margem ao trânsito do extraordinário.  
Em síntese, tanto quanto possív el, esta Corte deve 
delimitar o alcance da Carta da República, editando, a 

seguir, verbete de súmula com efeito vinculante. No 
caso, a repercussão geral faz -se presente. Está -se 

diante de questionamento constitucional que deve se 
repetir em inúmeros proces sos considerada taxa de 
matrícula para ingresso na Universidade de Minas 

Gerais. 109  ( sem grifos no original )  

                                                 
108  Ata dos julgamentos da 15ª ses são ordinária realizada em 30 de maio de 2007 e 
publicada no Diário da Justiça eletrônico nº 78/2007, em 10 de agosto de 2007.  
109  RE 567.801 -RG, p. 1225. Este acórdão não foi apontado como precedente da súmula 
vinculante, mas o julgamento da repercussão ger al sobre a matéria.  
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Aqui, mais uma vez, há uma suposição para o futuro, para as causas 

que poderiam vir a existir em razão da matéria sob discussão e das pessoas 

potenci almente envolvidas.  

Nas súmulas vinculantes 2 ( normas estaduais e distritais sobre 

loterias e bingos ), 3 ( contraditório e ampla defesa nos processos perante o 

TCU) e 4 ( vedação do uso do salário mínimo como indexador de base de 

cálculo ), ao contrário, não se falou em relevante multiplicação de processos 

sobre questão idêntica, mas se mencionou uma situação de insegurança 

jurídica. As duas primeiras foram aprovadas no mesmo dia e relatadas pela 

ministra Ellen Gracie, que apontou que em ambas o tema seria ñatual e 

capaz de acarretar, inegavelmente, grave inseguran­a jur²dicaò.110  

Já no julgamento do RE 565.714, precedente para a súmula 4, a 

ministra Cármen Lúcia Pondera:  

No caso presente, este recurso extraordinário a ser 

julgado no Plenário em face do reconheci mento da 
repercussão geral enseja a consolidação do 

entendimento sobre a matéria, de modo a pacificar a 
jurisprudência sobre o tema , cumprindo -se, assim, o 

princípio da segurança jurídica para os 
jurisdicionados .111  ( sem grifos no original )  

Na súmula vincula nte 5, referente à defesa técnica em processo 

administrativo disciplinar, houve ponderação que indica uma preocupação 

com a insegurança jurídica. No julgamento do RE 434.059, quando já se 

sugeriu a aprovação de súmula sobre o tema, o ministro Gilmar Mendes  

lembrou que a matéria possuía súmula no STJ em sentido contrário. E 

completou:  

Por isso o Advogado -geral da União ressaltou, muito 
bem, que há um temor de anulação de processo, tendo 

em vista a repercussão que este julgamento pudesse 
ter sobre os demais c asos. 112  

Esta parece ser a principal razão para a aprovação da súmula, o que 

é reforçado pela já demonstrada situação de que a existência de súmula do 

                                                 
110  Ata dos julgamentos da 15ª sessão ordinária realizada em 30 de maio de 2007 e 
publicada no Diário da Justiça eletrônico nº 78/2007, em 10 de agosto de 2007.  
111  RE 565.714, p. 1205.  
112  RE 434.059, p. 759.  
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STJ em sentido contrário excepcionaria a necessidade de que houvesse 

reiteradas decisões. F alou -se na exist ência de diversos processos, mas que 

não chegariam ao STF. Tanto, que houve uma certa dificuldade em se 

encontrarem precedentes para justificar a criação da súmula. O ministro 

Gilmar Mendes expôs que em muitos casos os processos eram enviados ao 

STJ, não c hegando ao STF, por razões de técnica do próprio recurso 

extraordinário. Daí porque não possuíam recursos suficientes para o 

pronunciamento, ñmas, no caso específico, o tema está resolvido. Eu 

concordo com o Ministro Cezar Peluso que, em algum momento, nós  temos 

um encontro marcado com essa questão. ò Há aqui uma atuação do tribunal 

que busca transcender a organização da administração da justiça do próprio 

STF. Busca -se solucionar um problema no Judiciário como um todo.  

Já na súmula 6, que tratou do pagament o de soldo inferior ao salário 

mínimo, não se fizeram ponderações sobre insegurança jurídica. No 

julgamento de um dos precedentes, diante de um pedido de vista, os 

ministros buscaram não mais adiá - lo, em razão da grande quantidade de 

processos que esperari am o pronunciamento do tribunal, segundo o 

ministro Marco Aurélio. Haveria, assim, grande quantidade de processos já 

existentes. Observe -se, no entanto, que não houve menção a uma potencial 

multiplicação de processos. Registre -se, também, que os próprios m inistros 

dão notícia de que medidas do Legislativo e do Executivo apontados pelos 

próprios ministros tornariam a súmula desnecessária caso fossem adotados.  

A súmula vinculante número 7, referente aos juros reais de 12 % e à 

inaplicabilidade imediata do art . 192, §3º da Constituição , foi aprovada com 

o mesmo teor da súmula 648 do STF. O dispositivo constitucional a que ela 

se refere não mais vigora, mas a matéria de que trata gerou uma enorme 

celeuma logo após a promulgação da Constituição de 88, em razão da  

enor me insegurança jurídica que se poderia gerar caso a orientação adotada 

pelo STF fosse diferente. Assim, o ministro Marco Aurélio critica o 

ñbarateamentoò do ñverbete vinculanteò, j§ que o dispositivo sequer existe 

no ordenamento jurídico. Ademais, exp õe:  

(...) qual seria o objetivo de transformar -se esse 

verbete em vinculante, se apenas temos ï se é que 
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temos ï apenas casos residuais? Peço vênia para não 
baratear o verbete vinculante e, portanto, votar contra 

a transformação. 113  

 De qualquer forma, o que  se buscou aqui foi tornar vinculante 

jurisprudência pacificada e questão sumulada 114 , já que ainda havia 

resistência à aplicação do entendimento do STF. Pelo que os ministros 

demonstram, já houve muitos processos. Mas haveria ainda muitos por vir? 

Haveria a inda relevante multiplicação de processos sobre questão idêntica?  

Nas súmulas 8 ( prescrição e decadência em matéria tributária ), 10 

(cláusula constitucional da reserva do plenário ), 13 ( vedação ao 

nepotismo ), 11 ( excepcionalidade do uso de algemas ) e 14 ( acesso do 

defensor ao inquérito ) não houve menções nem a insegurança jurídica nem 

a relevante multiplicação de processos sobre questão idêntica. Nas duas 

últimas, ao contrário, fala -se mesmo na insegurança jurídica que a súmula 

poderia causar, seja pela in terferência na atuação dos agentes policiais, na 

súmula 11, seja pela possibilidade de se prejudicarem as investigações 

policiais, na súmula 14.  

Nas súmulas 15 ( incidência de vantagens sobre a soma do 

vencimento com o abono e vinculação ao salário mínimo ) e 16 ( salário 

mínimo e remuneração do servidor público ) não foi possível verificar o que 

motivou a aprovação da súmula, em razão de que não se teve acesso aos 

debates travados entre os ministros. Também não há menções expressas 

nos precedentes. Registre -se, no entanto, que são questões 

administrativas, referentes a remuneração de servidores públicos e, dado o 

seu número elevado, é possível que as questões tratadas nestas súmulas 

gerem relevante multiplicação de processos sobre questão idêntica. 115  

                                                 
113  Ata da 15ª sessão ordinária re alizada em 11 de junho de 2008 e publicada no Diário da 
Justiça eletrônico nº 172/2008, em 12 de setembro de 2008, p. 30.  
114  O artigo 8º da EC nº 45/2004 assim estabeleceu:  ñAs atuais s¼mulas do Supremo 
Tribunal Federal somente produzirão efeito vinculante após sua confirmação por dois terços 

de seus integrantes e publica­«o na imprensa oficial.ò 
115  Observe -se também que as questões previdenciárias e tributárias, além das de natureza 
administrativa, são aquelas em que há uma maior tendência de que surjam múlt iplas 
demandas idênticas. Nos debates para aprovação da EC nº 45/2004, diversos deputados 
mencionaram que deveria haver uma restrição das súmulas vinculantes a estas matérias, 
uma vez que elas seriam as geradoras da grande quantidade de causas no STF. Junt as, as 

três matérias, em dados de outubro de 2009, representavam 43,87% dos processos 
autuados no STF. Cf. Pesquisa por ramo do Direito. Disponível em: 
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Diante do e xposto, o que se pode notar é que não houve uma 

preocupação sistemática dos ministros para justificar todas as súmulas 

vinculantes quanto ao mencionado pressuposto. Ademais, não houve 

considerações sobre se seria realmente um pressuposto e se os elementos 

que o compõem ï grave insegurança jurídica e relevante multiplicação de 

processos sobre questão idêntica ï seriam cumulativos.  

A grave insegurança jurídica é um conceito vago, que pode ensejar 

diferentes interpretações, mas que pode ser facilmente perceptí vel em 

algumas situações. Assim, por exemplo, quando particulares estabelecem 

toda uma estrutura comercial com base em regulamentação cuja matéria já 

foi declarada inconstitucional em outros Estados, como na situação das 

loterias e bingos, de que tratou a súmula vinculante 2. A insegurança 

jurídica é também perceptível especialmente naquelas situações em que há 

controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e a administração 

pública. Isto porque o jurisdicionado não sabe o que esperar da decisão  

judicial. Talvez por essa maior facilidade de verificação, os ministros não a 

tenham mencionado sempre para a aprovação das súmulas vinculantes.  

A existência de relevância multiplicação de processos sobre questão 

idêntica, no entanto, parece ser requisito  de explicitação imprescindível 

para a súmula vinculante, dado que sua função primordial é operacionalizar 

os trabalhos do Supremo Tribunal Federal. Este não parece ter sido o 

entendimento dos ministros do STF. Seria difícil imaginar que uma questão 

sobre o uso de algemas geraria uma multiplicação de causas sobre questão 

idêntica tão relevante quanto uma divergência em matéria tributária.  

 De qualquer forma, outras razões que não a existência de grave 

insegurança jurídica e relevante multiplicação de proces sos sobre questão 

idêntica foram aduzidas pelos ministros na aprovação das súmulas 

vinculantes. É o que se passa a expor a seguir.  

 

                                                                                                                                               
<http://www.stf.jus.br/portal/cms/verTexto.asp?servico=estatistica&pagina=pesquisaRamo
Direito>. Acesso e m: 8 nov. 2009.  
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4. 2 Quais razões são apresentadas pelos ministros para a aprovação 

do s enunciados de súmula vinculante ? 

 Dado que em algumas  das dezesseis súmulas as razões para a sua 

edição não eram a existência de grave insegurança jurídica e relevante 

multiplicação de processos sobre questão idêntica, passou -se a buscar como 

os ministros justificaram as súmulas.  

 Em algumas das súmulas vinc ulantes, houve exatamente a busca de 

operacionalização dos trabalhos do STF em razão de uma multiplicação de 

causas idênticas. Assim ocorreu nas súmulas 1 ( validade do termo de 

adesão da Lei Complementar 110/2001 para pagamento de diferenças de 

FGTS), 9 ( perda dos dias remidos por falta grave ) e 12 ( taxa de matrícula 

nas universidades públicas ), como já pormenorizadamente explicitado. Há 

aqui uma função instrumental, objetivando amenizar a sobrecarga existente 

no STF.  

 Observe -se na súmula vinculante 15, re ferente à incidência de 

vantagens sobre a soma do vencimento com o abono e à vinculação ao 

salário mínimo, não se pode verificar qual a razão apresentada por não se 

ter tido acesso aos debates. No entanto, no julgamento acerca da 

repercussão geral (RE 572. 921 RG -QO), o ministro Lewandowski a justifica 

por envolver interesses da Administração Pública e dos servidores públicos 

em geral. Isto poderia indicar que se busca também essa função 

instrumental, em razão de que a questão administrativa poderia gerar um a 

relevante multiplicação sobre causas idênticas.  

 Em outras súmulas vinculantes, o STF parece ter buscado fixar a 

jurisprudência largamente pacificada, para firmar ou reafirmar uma tese. Na 

súmula vinculante 7, que tratou dos j uros reais de 12 % e da 

inapl icabilidade imediata do art. 192, §3º da Constituição, a única 

justificativa apresentada para se tornar a súmula já existente em vinculante 

é que a matéria já é pacífica e sumulada, mas ainda há algumas decisões 

de órgãos inferiores que se opõem à tese do Supremo.  Assim também a 

súmula 10, referente à cláusula constitucional da reserva do plenário. Na 

súmula vinculante 16, que fixou interpretação sobre salário mínimo e 
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remuneração do servidor público, pelo que verifica no RE 582.019 RG -QO 

(repercussão geral ), buscou -se também a confirmação da jurisprudência 

pacífica da Corte.  

 Um outro bloco de súmulas revela alguma ponderação quanto a 

insegurança jurídica, mas sem preocupações quanto a relevante 

multiplicação de processos . O tribunal busca firmar uma tese, sem uma 

maior preocupação com uma função instrumental. Na súmula vinculante 5, 

que tratou da defesa técnica em processo administrativo disciplinar, 

buscou -se fixar uma tese, contrária ao entendimento sumulado do STJ, para 

que alcançasse a segurança jurídic a. A súmula vinculante é buscada pelos 

ministros como solução imprescindível no caso, ainda que não houvesse 

diversos precedentes. Há essa preocupação expressa em  se firmarem teses 

também nas súmulas 2 (normas estaduais e distritais sobre loterias e 

bingos ), 3 (contraditório e ampla defesa nos processos perante o TCU) e 8 

(prescrição e decadência em matéria tributária). 116  

 Na súmula 6, referente ao pagamento de soldo inferior ao salário 

mínimo , não se aponta uma relevante multiplicação de processos, mas há 

uma busca de se firmar uma tese, em razão de várias causas semelhantes 

já existentes.  

 Na súmula vinculante 4, que estabeleceu a v edação do uso do salário 

mínimo como indexador de base de cálculo , há uma clara busca de se sanar 

a insegurança jurídica decorr ente dos julgados divergentes existentes no 

Judiciário (até mesmo dentro do STF). Mas também se considerou a 

relevância da matéria, tendo -se em vista a preocupação em que a política 

salarial não fosse afetada por quaisquer vinculações e a repercussão que a  

decisão do STF teria em outras instâncias. Nos debates para aprovação da 

súmula, o ministro Gilmar Mendes expõe:  

Senhores ministros, registro que esta decisão repercute 
sobre quinhentos e oitenta processos no Supremo 

Tribunal Federal e, no âmbito do TST, pelas 
informações provisórias, algo em torno de dois mil, 

quatrocentos e cinco processos. Vejam, portanto, o 

                                                 
116  Ainda que a material seja tributária, não há menções expressas a relevante multiplicação 
de processos.  
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alcance dessa decisão e desse novo procedimento que 
estamos a declarar. 117  

 Por fim, em três súmulas vinculantes pode -se perceber uma 

motivação volta da para a relevância da matéria sob discussão, buscando -se 

limitar a atuação de agentes estatais.  

 Nas súmulas vinculantes 11 e 14, foram discutidos aspectos relativos 

a limites ao Estado em face de direitos individuais: as hipóteses em que a 

autoridade po licial pode fazer uso de algemas, na primeira; e as 

circunstâncias em que a autoridade judicial ou policial deve permitir o 

acesso do defensor aos autos de inquérito, no interesse do representado, na 

segunda. A função destas súmulas, pelas justificativas d os ministros, não 

era operacionalizar os trabalhos do STF, solucionando causas com relevante 

multiplicação de processos. Havia uma busca clara de se garantirem 

direitos.  

 Nos debates para a súmula vinculante 11, o ministro Marco Aurélio 

assim sintetizou a tese assentada e o objetivo de fixá - la por meio de 

súmula:  

Encaminhei a Vossa Excelência um simples esboço de 
verbete vinculante para constar da súmula da 
jurisprudência predominante do Supremo. 

Evidentemente, esse esboço há de contar com a 
colaboração dos  Colegas no sentido de aperfeiçoá - lo, de 

tornar realmente extremo de dúvidas que a utilização 
de algemas é exceção. A regra é ter -se, com as 
cautelas próprias, a condução do cidadão, respeitando -

se, como requer a Constituição Federal, a respectiva 
integrid ade física e moral. 118  

 Há, inclusive, um intento de prover mecanismo para que se garanta o 

direito individual através da efetividade da súmula, através mesmo da 

responsabilização, ainda que, como já mencionado, o STF não tenha 

apresentado nenhum precedente em que houve responsabilização de 

agente estatal. O ministro Cezar Peluso, nos debates, aduz:  

                                                 
117  Ata dos julgamentos da sessão plenária realizada em 30 de abril de 2008 e publicada no 
Diário da Justiça eletrônico nº 105/2008, de 1 1 de junho de 2008, p. 43.  
118  Ata da 20ª sessão ordinária realizada em 13 de agosto de 2008 e publicada no Diário da 
Justiça eletrônico nº 214/2008, de 12 de novembro de 2008, p. 14.  
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É importante que a Corte fixe sua posição e, mais do 
que isso, que deixe claras as responsabilidades do 

cumprimento, porque, com isso, deixaremos explícito 
que o Ministério Público, o Ministério da Justiça, o 

Diretor do Departamento de Polícia Federal, Estadual, 
Municipal, o juiz de Direito, todos têm responsabilidade 

diante do conteúdo e da eficácia da súmula. (...) É na 
mão deles que está o cumprimento de uma súm ula que 
resguarda normas de caráter constitucional. 119  

Também na súmula vinculante 14 há diversas manifestações que 

tomam a súmula por um instrumento muito importante para a garantia de 

direitos individuais. O acórdão resultante do julgamento do PSV 1, que d eu 

origem a esta súmula por provocação externa do Conselho Federal da 

Ordem dos Advogados do Brasil, é repleto de reflexões dos ministros sobre 

o papel da súmula vinculante e do STF como corte constitucional. 120  Diante 

da proposta, a ministra Ellen Gracie re ssalta a importância de se verificar a 

conveniência e oportunidade de edição da súmula vinculante, que seria um 

importante instrumento de operacionalização dos trabalhos do STF:  

Como ferramenta útil à administração judiciária, creio 
que se impõe, ao examin ar a proposta de enunciado, a 

consideração de conveniência e oportunidade. E faço 
essa provocação ao eminente Relator e também aos 
Colegas para que possamos identificar se este é, 

efetivamente, um daqueles casos em que haja urgência 
e necessidade de a Cort e Suprema manifestar um 

absoluto posicionamento a respeito da matéria (...) 
Coloco essa provocação para os Colegas refletirem 
porque ano que esse instrumento poderoso, colocado 

pelo legislador nas mãos do Supremo Tribunal Federal, 
não deve, de forma nenhum a, a Corte eventualmente 

permitir que ele seja manipulado para finalidades que 
não sejam de estrita administração judiciária. (...) 
Sempre entendi que o uso da súmula vinculante 

deveria, pelo menos nos seus primórdios, atender à 
grande massa de processos q ue hoje inviabiliza o 

funcionamento do Judiciário. (...) Matérias tributárias, 
matérias referentes à Providência Social que abarrotam 
nossos fóruns deveriam ser as matérias prioritárias para 

a pacificação por meio de súmula vinculante. Duvido 

                                                 
119  Ata da 20ª sessão ordinária realizada em 13 de agosto de 2008 e publicad a no Diário da 
Justiça eletrônico nº 214/2008, de 12 de novembro de 2008, p. 15.  
120  São várias as manifestações, que não serão aqui transcritas para que não se canse o 

leitor. Portanto, vale a pena conferir o inteiro teor do acórdão do PSV 1. Há diversas 
explicitações acerca dos pressupostos estudados neste trabalho.  
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que este tema  tenha tanta abrangência que mereça, ao 
menos no momento, a apreciação da Corte. 121  

Em momento posterior, sustenta, ainda:  

O ponto principal de minha discordância, e agora entro 
já no mérito, é que a súmula vinculante, um 

instrumento que prezo extremamente, pelo qual me 
bati durante longos anos, é um instrumento 

extremamente poderoso, extremamente importante, 
que tem como objetivo principal o estabelecimento da 
segurança jurídica, ou seja, que a interpretação dada 

pelos Tribunais e pela Suprema Corte seja uma  só a 
respeito de determinada matéria de direito. Como 

vimos aqui no debate, ao que tudo indica, a aplicação 
ou não desta súmula vai depender de interpretação a 
ser dada por cada uma das autoridades policiais, no 

curso das investigações. 122  

Os ministros pass am, então, a verificar a oportunidade da edição da 

súmula, entendendo -a como existente de diversas maneiras: pelo fato de a 

discussão ter sido apresentada por ente constitucionalmente legitimado 

para tanto; por versar sobre tema relativo a direitos fundame ntais 123 ; ou 

porque estão previstos os pressupostos do art. 103 -A, caput  e parágrafo 1º 

da Constituição Federal. 124  

A despeito das ponderações da ministra Ellen Gracie, os outros 

ministros afirmam incisivamente a necessidade da súmula para garantir os 

direitos . O ministro Carlos Britto fala mesmo que ela deveria ñencarnar um 

mandado de otimiza­«oò, resultado da pondera­«o entre os princ²pios da 

ampla defesa e da justiça penal eficaz. 125  O ministro Menezes Direito 

justifica a súmula vinculante da seguinte maneira:  

E a Suprema Corte tem que ter cautela, pelo menos na 
minha visão, de fazer com que esses grandes temas 
relativos ao direito de defesa sejam assegurados até 

mesmo por súmula vinculante, porque esses são temas, 
pelo menos insisto na minha compreensão, que d izem 

                                                 
121  PSV 1, p. 12 e 13.  
122  PSV 1, p. 34.  
123  PSV 1, p. 15.  
124  O ministro Carlos Britto é que faz esta ponderação, explicitando haver: a) provocação de 
alguém com habilitação processual reconhecida pela  CF; b) matéria multiplamente 
constitucional; c) decisões judiciais controvertidas sobre o tema e conflitos de decisões 

judiciais com procedimentos da administração pública. PSV 1, p. 20 e 21.  
125  PSV 1, p. 23.  
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mais respeito ao papel emergente da Suprema Corte 
como último estágio da garantia das liberdades 

fundamentais. 126  

Por fim, na súmula vinculante 13, que estabeleceu a vedação ao 

nepotismo, também se considerou a relevância da matéria, buscando -se 

estabel ecer uma interpretação valorativa a partir dos princípios 

estabelecidos no caput  do art. 37 da Constituição Federal. Este é o sentido 

que se pode depreender, por exemplo, da manifestação do ministro Ricardo 

Lewandowski: ñDada a importância da matéria, a re levância social e política 

do tema, indago a Vossa Excelência se, na sessão de amanhã, não 

poderíamos aprová -la, j§ com o consenso de todos os Pares.ò127  Também a 

ministra Cármen Lúcia Pondera: ñAt® porque, conforme disse o Ministro 

Menezes Direito, está den tro da cabeça do artigo 37 -  para usar a expressão 

dele -, mas fora do ju²zo da moralidade do Pa²s.ò128  

 Não há aqui uma busca de se operacionalizarem os trabalhos do STF, 

através da redução de multiplicidade de causas idênticas. Ao contrário, 

busca -se fixar  uma tese, como o próprio ministro Carlos Britto ressalta:  

Tenho a impressão de que estamos aprovando uma 
súmula que, do ponto de vista constitucional, é uma 

tese. Qual é a tese do ponto de vista constitucional? É 
dizer que o nepotismo está dentro da cabeç a do artigo 
37, ou seja, dentro do princípio da moralidade, e que 

ele independe de lei formal, ele decorre diretamente da 
Constituição. 129  

Para firmar esta tese, entretanto, os ministros recorreram ao decidido 

na ADC 12, que tratou de Resolução do CNJ especí fica do âmbito judiciário. 

Desceram a detalhes, estabelecendo o parentesco ñat® terceiro grauò, 

conforme havia fixado a Resolução. Portanto, além de não terem buscado 

razões da administração da justiça para justificar a edição da súmula 

vinculante, valeram -se do que se decidiu, em uma oportunidade, para um 

contexto específico. Estenderam esta tese a todos os Poderes, de todos os 

entes federativos do país.  

                                                 
126  PSV 1, p. 14.  
127  Ata da 21ª sessão ordinária, realizada em 20 de agosto de 2008 e publicada no Diário da 
Justiça eletrônico nº 214/2008, de 12 de novembro de 2008, p. 20.  
128  Ibid , p. 21.  
129  Ibid , p. 20.  
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Caberia aqui questionar: o STF tem legitimidade para tanto? Como já 

mencionado, entende -se que não. Ten do-se partido da premissa de que é o 

desenho da Constituição Federal que confere legitimidade ao Judiciário, 

estabelecendo as formas e os limites de sua atuação, o tribunal não 

atendeu ao disposto constitucionalmente para editar a súmula vinculante. 

Isto p orque não partiu de reiteradas decisões sobre a matéria  para 

estabelecer a vedação com tamanhos detalhamentos e para todos os 

Poderes, nem se atenderam a outros pressupostos previstos 

constitucionalmente. Não há sequer norma legal geral que o estabeleça 

desta forma. Logo, entende -se que o STF extrapolou os limites 

constitucionais em sua atuação.  

Ainda que se entenda o objetivo de promover uma alteração positiva 

na sociedade, eliminando situações que violam interesses públicos, cabe 

também questionar: os fin s justificam os meios? Pode o STF, por ter uma 

motivação legítima, desatender aos pressupostos formais constitucionais? 

Entende -se que não. Sua observância afigura -se fundamental para garantir 

a liberdade individual, uma vez que os critérios legítimos para  a atuação, 

que garantem a limitação do poder do STF, estão previstos 

constitucionalmente. O STF não pode simplesmente ignorá - los.  

 Diante do panorama exposto, pode -se perceber que a motivação 

apresentada pelos ministros para a edição das súmulas não se re stringiu a 

razões que atendem a necessidades da administração da justiça, à não 

multiplicação de causas repetitivas. Utilizaram o instituto tanto com uma 

função instrumental quanto como busca de garantia de direitos individuais 

ou de fixação de uma tese. O  papel da súmula vinculante para os ministros, 

portanto, variou nas dezesseis súmulas vinculantes editadas.  
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5. Considerações finais  

O que se buscou neste trabalho foi introduzir uma discussão acerca 

do tema da súmula vinculante, a partir da percepção de q ue a Constituição 

dá um papel de destaque ao Supremo Tribunal Federal, de modo que suas 

decisões influem direta e decisivamente nos Poderes Executivo, Legislativo 

e nos outros órgãos do Poder Judiciário, através de mecanismos que a 

atribui a ele. Consequen temente, impõe -se ao tribunal atuar com 

responsabilidade, mas cabe também um olhar atento da sociedade para sua 

atuação.  

 Assim, a proposta desta  pesquisa  era verificar, a partir das dezesseis 

primeiras súmulas vinculantes editadas pelo STF, como o tribuna l estava 

lidando com os conceitos que compõem os pressupostos constitucionais do 

art 103 -A, caput  e parágrafo 1º, para a edição da súmula vinculante.  

 A partir da percepção de que estes conceitos revelavam -se abertos 

nos textos normativos que o fixaram, pa rtiu -se da ideia de que o STF, ao 

atender a estes requisitos, acabaria por construir as maneiras pelas quais 

seriam observados . Construiria, assim, as formas pelas quais se poderiam 

entender tais conceitos abertos, uma vez que não foram estabelecidos pelo 

constituinte nem pelo legislador.  

 A observação revelou que não há uma consideração sistem ática e 

única dos ministros acerca dos conceitos relativos aos pressupostos 

constitucionais. Ademais, em alguns pontos, sequer há considerações dos 

ministros acerca d eles.  

O pressuposto relativo ¨s ñreiteradas decis»esò foi aquele sobre o 

qual houve maiores preocupações explícitas dos ministros. Mas não foi 

entendido necessariamente como uma necessidade de maturação da 

discussão e da decisão sobre determinado tema, ten do em vista as súmulas 

editadas com base em um só pronunciamento dos ministros para várias 

causas idênticas.  Esta forma de entender aquele pressuposto confere 

enorme poder ao STF, que edita  um enunciado que vincula os outros órgãos 

judiciários e a administ ração pública a partir de uma só deliberação sobre 

casos que cheguem a este tribunal.  
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Houve situações também em que o enunciado da súmula ultrapassou 

o que fora estabelecido pelo tribunal nos precedentes que indicaram. Os 

ministros consideraram o ordenamen to jurídico como limite, mas não os 

precedentes julgados. N«o se limitaram, portanto, ¨s ñreiteradas decis»es 

sobre matéria constitucion alò, o que tamb®m confere ao STF grande poder  

que o texto constitucional não parece ter pretendido legitimar , tendo -se e m 

vista a vasta produção normativa brasileira . 

Quanto aos outros pressupostos ï objetivo de validade, interpretação 

e eficácia de normas determinadas  e e xistência de controvérsia atual entre 

órgãos judiciários ou entre esses e a administração pública , que acarrete 

grave insegurança jurídica e relevante multiplicação de processos sobre 

questão idêntica  ï, não houve uma construção consistente dos ministros. 

Em poucas ocasiões estes pressupostos foram mencionados. Os ministros 

podem não tê - los entendido como r equisitos importantes para a edição de 

súmulas vinculantes, a despeito de estarem no texto constitucional, ou 

simplesmente não empreenderam um esforço argumentativo de explicitá -

los.  

Além disso, houve  inclusive súmulas em que as justificativas 

apresentadas  não se coadunaram com os objetivos que transparecem no 

mencionado dispositivo constitucional, de solucionar os problemas das 

demandas múltiplas sobre questões idênticas, que sobrecarregam os 

tribunais, e de uniformizar a jurisprudência sobre matéria const itucional, 

estabelecendo -se um estado de segurança jurídica.  Em algumas, havia um 

claro objetivo de se garantir um direito ou limitar a atuação de agentes 

estatais, e não exatamente operacionalizar os trabalhos do STF ï razão pela 

qual a súmula vinculante foi instituída.  

Há uma construção dos ministros acerca dos pressupostos 

constitucionais para a edição de súmula vinculante , mas não de forma  

sistemática e explícita . Em algumas delas, há maiores preocupações.  Em 

outras, não há qualquer construção.  

 Pode-se perceber que, quando a proposta de súmula vinculante foi 

externa, e não feita pelos próprios ministros, houve uma maior preocupação 
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do tribunal em analisar os pressupostos, o que pode ser percebido a partir 

da leitura da PSV 1, que deu origem à súmula vin culante 14.  

Ademais, nas três primeiras súmulas houve uma preparação anterior 

à sua edição, consultas informais prévias, verificação dos casos sobre os 

quais havia necessidade de súmula, separação dos precedentes pertinentes, 

relatórios anteriores aos deba tes e justificativas para as súmulas 

vinculantes.  

Nas súmulas posteriores, este cuidado parece não ter sido tomado. 

Algumas foram editadas no ñcalor das discuss»esò, sem maiores 

preocupações de explicitação e observância dos requisitos. As súmulas 

acabavam  aprovadas diretamente pelo Plenário, após o j ulgamento do tema 

pelo tribunal.  

A regulamentação em sede regimental demandou uma maior atenção 

às súmulas a serem editadas, já que estas não mais poderiam ser 

aprovadas ñno calor das discuss»esò. Ap·s a edi­«o da Resolução 388/2008 

do STF, passou a haver necessidade de análise da adequação formal da 

proposta em fase específica do procedimento, o que parece ter sido positivo 

em relação  à observância dos pressupostos, ao menos no que diz respeito à 

reiteração de decisões.  

As respostas às perguntas apresentadas neste trabalho foram 

dificultadas pela falta de sistematização dos ministros. Por vezes, pensou -se 

mesmo que as perguntas seriam infundadas, diante daquela constatação. O 

que se pode concluir, entretanto, é que diante de um instrumento tão 

importante, que vincula os órgãos judiciários e a administração pública, 

deveria ter havido um esforço argumentativo maior dos ministros a 

demonstrar a conformidade da súmula vinculante com o disposto no texto 

constituciona l.  

A atuação de alguns ministros  revelou mesmo uma banalização do 

instrumento, que passou a ser utilizado de forma distorcida, sem o objetivo 

de solucionar problemas de administração da justiça. Por mais nobres que 

fossem os motivos pelos quais se buscava firmar um entendimento, não 

fazia sentido fixá - lo em súmula vinculante . Assim, por exemplo, as súmulas 
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relativas ao nepotismo ou ao uso de algemas, que visavam a impor um 

controle sobre a atuação de agentes estatais.  

Nestas súmulas, pode -se perceber o STF atuando no sentido de criar 

o direito, a partir de um instrumento posto à sua disposição para outras 

finalidades. E  este não parece ter sido o objetivo do texto constitucional.  

Introduzidos alguns pontos para  uma discussão acerca do tema da 

súmula vinculan te , diversas outras questões surgem, tais como a forma de 

aplicação das súmulas pelos juízes, a verificação da a adequação do caso 

sob sua análise em relação aos precedentes que a formaram, a eficácia do 

instituto diante d os propósitos para os quais foi in stituído, dentre outras 

questões 130 , que podem ser objeto de futuras pesquisas. Revela -se 

importante, entretanto, continuar com um olhar atento para a construção 

das súmulas vinculantes pelo STF.  

                                                 
130  Outras questões são propostas em: PINTO, H. M.; ROSILHO, A. J. Súmulas vinculantes: 

quais são as no vas questões? Disponível em:  
<http://www.sbdp.org.br/observatorio_ver.php?idConteudo=2>.  Acesso em 04 jun. 2009.  
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ANEXO 1  

ENUNCIADOS DAS SÚMULAS VINCULANTES E OUTRAS INFORMAÇÕES 131  

 

 

Súmula Vinculante nº 1  

 

Enunciado  Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão 

que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, 

desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo 

de adesão instituído pela Lei Complementar nº 110/2001.  

Data de 

aprovação  

Sessão Plenária de 30/05/2007  

Fonte de 

publicação  

DJe nº 31/2007, p. 1 , em 6/6/2007.  

DJ de 6/6/2007, p. 1.  

DO de 6/6/2007, p. 1.  

Referência 

legislativa  

Constituição Federal de 1988, art. 5º, XXXVI.  

Lei Complementar nº 110/2001.  

Precedentes  RE 418.918  (Publicações: DJ de 1º/7/2005, RTJ 195/321 );  

RE 427.801 AgR -ED (Publicaçã o: DJ de 2/12/2005 );  

RE 431.363 AgR  (Publicação: DJ de 16/12/2005 )  

Forma de 

proposição  

Proposta de edição de súmula ex -officio. A ministra Ellen Gracie 

encaminhou a proposta de elaboração de súmula vinculante ao 

Presidente da Comissão de Jurisprudência do  STF, por meio do 

Ofício 55/05 ï GMEG, de 23/05/2005 (observe -se que o RE 

418.918  foi julgado em 30/03/2005). Justificou -se a edição da 

súmula pelo efeito multiplicador, a possibilidade de explosão 

numérica, em todo o território nacional, de ações e recurs os com 

as mesmas questões jurídicas. Isto porque haveria cálculos que 

estimavam que seriam trinta e dois milhões o número de 

correntistas do FGTS que haviam aderido ao acordo previsto do art. 

6º da LC 101/01.  

Quorum  de 

aprovação  

Todos os ministros votaram  favoravelmente à edição da súmula. O 

ministro Marco Aurélio apenas faz uma ressalta quanto a redução 

de texto.  

 

Súmula Vinculante nº  2  

 

Enunciado  É inconstitucional a lei ou ato normativo estadual ou distrital que 

disponha sobre sistemas de consórcios e sorteios, inclusive bingos 

e loterias.  

Data de 

aprovação  

Sessão Plenária de 30/05/2007  

Fonte de 

publicação  

DJe nº 31/2007, p. 1, em 6/6/2007.  

DJ de 6/6/2007, p. 1.  

DO de 6/6/2007, p. 1.  

Referência 

legislativa  

Constituição Federal de 1988, art. 22, XX.  

Precedentes  ADI 2.847 /DF  (Publicações: DJ de 26/11/2004, RTJ 192/575 );  

ADI 3.147 /PI  (Publicação: DJ de 22/9/2006 );  

ADI 2.996 /SC  (Publicação: DJ de 29/9/2006 );  

                                                 
131  Pesquisa realizada com base nas súmulas editadas até 13 de julho de 2009. Disponível 

em: <http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJ urisprudencia.asp?s1=1.NUME. E 
S.FLSV.&base=baseSumulasVinculantes>. Acesso em 13 de julho de 09 . 
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ADI 2.690 /RN  (Publicação: DJ de 20/10/2006 );  

ADI 3.183 /MS  (Publicação: DJ de 20/10/2006 );  

ADI 3.2 77 /PB  (Publicações: DJe nº 23/2007, em 25/5/2007; DJ de 

25/5/2007 )  

Forma de 

proposição  

Proposta de edição de súmula ex -officio. A proposta teve como 

origem documento do ministro Gilmar Mendes, datado de 

09/11/2006.  

Quorum  de 

aprovação  

Todos os ministros votaram a favor da edição da súmula, exceto o 

ministro Marco Aurélio, que restou vencido, em conformidade com 

todos os votos que proferiu sobre a matéria.  

Observações  1. Quando da relatoria quanto à edição da súmula vinculante 

número 2, a ministra - relator a refere - se, além dos precedentes 

apontados, alguns que à época ainda não haviam sido publicados: 

ADI 2995/PE, ADI 3148/TO, ADI 3189/AL, ADI 3293/MS, ADI 

3060/GO.  

2. A Associação Brasileira de Loterias Estaduais (ABLE) solicita sua 

admissão, neste procedim ento, como amicus curiae . Quanto a este 

tema, a ministra relatora Ellen Gracie se manifesta: ñDentre as 

deliberações conjuntas tomadas na Sessão Administrativa de 

23.04.2007, foi aprovada a utilização de um procedimento ad hoc , 

de natureza simplificada, pa ra a edição de enunciados de súmulas 

vinculantes de iniciativa interna, ou seja, produzidas por 

construção coletiva dos próprios membros da Corte, atuação que 

representará mera cristalização da jurisprudência pacificada no 

Tribunal. Naquela oportunidade, m anifestei -me asseverando que 

nesse procedimento ï distinto do que será implementado, por 

regulamentação regimental, no caso de provocação externa, que se 

dará por meio de atuação dos legitimados arrolados no art. 3º da 

Lei 11.417/2006 ï não há que se falar  em admissão formal de 

terceiros. Essa conclusão é reforçada pela letra do art. 2º, § 2º, da 

Lei 11.417/2006, que atribui ao relator  do procedimento de 

edição, revisão ou cancelamento de enunciado, a prerrogativa de 

admitir a manifestação de terceiros na q uestão. Ora, a figura do 

relator somente faz sentido quando a Corte for provocada editar, a 

revisar, a cancelar determinada súmula vinculante, instaurando -se 

aí verdadeiro contraditório, com abertura de prazos, oitiva de 

interessados e admissão de manifest a­«o de terceiros.ò Decidiu-se 

pelo indeferimento da ABLE como amicus curiae , vencido o ministro 

Marco Aurélio.  

 

Súmula Vinculante nº  3  

 

Enunciado  Nos processos perante o Tribunal de Contas da União asseguram -

se o contraditório e a ampla defesa quando da decisão puder 

resultar anulação ou revogação de ato administrativo que beneficie 

o interessado, excetuada a apreciação da legalidade do ato de 

concessão inicial de aposentadoria, reforma e pensão.  

Data de 

aprovação  

Sessão Plenária de 30/05/2007  

Fonte de 

publicação  

DJe nº 31/2007, p. 1, em 6/6/2007.  

DJ de 6/6/2007, p. 1.  

DO de 6/6/2007, p. 1.  

Referência 

legislativa  

Constituição Federal de 1988, art. 5º, LIV e LV; art.71, III.  

Lei nº 9784/1999, art. 2º.  
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Precedentes  MS 24.268  (Publicações: DJ de 17/9/2004,  RTJ 191/922 );  

MS 24.728  (Publicação: DJ de 9/9/2005 );  

MS 24.754  (Publicação: DJ de 18/2/2005 );  

MS 24.742  (Publicações: DJ de 11/3/2005, RTJ 197/515 )  

Forma de 

proposição  

Proposta de edição de súmula ex -officio. A proposta teve como 

origem documento do min istro Gilmar Mendes, datado de 

09/11/2006.  

Quorum  de 

aprovação  

Todos os ministros votaram a favor da edição da súmula, exceto o 

ministro Marco Aurélio, que restou vencido.  

 

Súmula Vinculante nº  4  

 

Enunciado  Salvo nos casos previstos na Constituição, o sa lário mínimo não 

pode ser usado como indexador de base de cálculo de vantagem de 

servidor público ou de empregado, nem ser substituído por decisão 

judicial.  

Data de 

aprovação  

Sessão Plenária de 30/04/2008  

Fonte de 

publicação  

DJe nº 83/2008, p. 1, em 9/5/ 2008.  

DO de 9/5/2008, p. 1.  

Referência 

legislativa  

Constituição Federal de 1988, art. 7, IV e XXIII, art. 39, § 1º e § 

3º, art. 42, § 1º, art. 142, § 3º, X.  

Precedentes  RE 236.396  (Publicação: DJ de 20/11/1998 );  

RE 208.684  (Publicação: DJ de 18/6/1999 );  

RE 217.700  (Publicação: DJ de 17/12/1999 );  

RE 221.234  (Publicação: DJ de 5/5/2000 );  

RE 338.760  (Publicação: DJ de 28/6/2002 );  

RE 439.035  (Publicação: DJe nº 55/2008, em 28/3/2008 );  

RE 565.714  (Publicação: DJe nº 147/2008, em 8/8/2008 )  

Forma de 

proposição  

A proposta de edição de súmula ocorreu enquanto se julgava um 

recurso extraordinário (RE 565714). No mesmo dia deste 

julgamento a súmula vinculante foi aprovada. (edição de súmula 

ñno calor dos debatesò) 

Quorum  de 

aprovação  

Todos os ministros votaram a fa vor da súmula.  

Observações  Como o debate ocorreu da forma mencionada, não se sabe porque 

foram escolhidos os precedentes explicitados no documento do 

site. Observe -se que, em seu voto no RE 565714, a ministra -

relatora Cármen Lúcia explicitou diversos prec edentes do STF 

relativos ao tema.  

 

Súmula Vinculante nº  5  

 

Enunciado  A falta de defesa técnica por advogado no processo administrativo 

disciplinar não ofende a Constituição.  

Data de 

aprovação  

Sessão Plenária de 07/05/2008  

Fonte de 

publicação  

DJe nº 88/2 008, p. 1, em 16/5/2008.  

DO de 16/5/2008, p. 1.  

Referência 

legislativa  

Constituição Federal de 1988, art. 5º, LV.  

Precedentes  RE 434.059  (Publicação: DJe nº 172/2008, em 12/9/2008 );  

AI 207.197 AgR  (Publicação: DJ de 24/3/1998 );  

RE 244.027 AgR  (Publicação : DJ de 28/5/2002 );  
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MS 24.961  (Publicações: DJ de 4/3/2005, RTJ 193/347 )  

Forma de 

proposição  

A súmula vinculante é proposta pelos ministros no julgamento do 

RE 434059 . Nesta sessão já é aprovada.  

Quorum  de 

aprovação  

Todos aprovaram a súmula vinculante.  

 

Súmula Vinculante nº  6  

 

Enunciado  Não viola a Constituição o estabelecimento de remuneração inferior 

ao salário mínimo para as praças prestadoras de serviço militar 

inicial.  

Data de 

aprovação  

Sessão Plenária de 07/05/2008  

Fonte de 

publicação  

DJe nº 88/2 008, p. 1, em 16/5/2008.  

DO de 16/5/2008, p. 1.  

Referência 

legislativa  

Constituição Federal de 1988, art. 1º, III, art. 5º, "caput", art. 7º, 

IV, art. 142, § 3º, VIII, (redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 18/1998), art. 143, "caput", § 1º e § 2º.  

Medida Provisória nº 2215/2001, art. 18, § 2º.  

Precedentes  RE 570.177  (Publicação: DJe nº 117/2008, em 27/6/2008 );  

RE 551.453  (Publicação: DJe nº 117/2008, em 27/6/2008 );  

RE 551608  (Publicação:  DJe nº 117/2008, em 27/6/2008 );  

RE 558.279  (Publicação: DJe nº  117/2008, em 27/6/2008 );  

RE 557.717  (Publicação: DJe nº 117/2008, em 27/6/2008 );  

RE 557.606  (Publicação: DJe nº 117/2008, em 27/6/2008 );  

RE 556.233  (Publicação: DJe nº 117/2008, em 27/6/2008 );  

RE 556.235  (Publicação: DJe nº 117/2008, em 27/6/2008 );  

RE 555 .897  (Publicação: DJe nº 117/2008, em 27/6/2008 );  

RE 551.713  (Publicação: DJe nº 117/2008, em 27/6/2008 );  

RE 551.778  (Publicação: DJe nº 117/2008, em 27/6/2008 );  

RE 557.542  (Publicação: DJe nº 117/2008, em 27/6/2008 )  

Forma de 

proposição  

Não fica muito cla ro quando e como a proposta foi feita. Surge, ao 

que parece, no pronunciamento acerca dos casos que se tornaram 

precedentes da súmula. O ministro Ricardo Lewandowski é que 

parece ter feito a proposta inicial.  

Quorum  de 

aprovação  

Aprovação por unanimidade,  vencido o ministro Marco Aurélio 

quanto à redação.  

 

Súmula Vinculante nº  7  

 

Enunciado  A norma do §3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela 

Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros 

reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condi cionada à edição de 

lei complementar.  

Data de 

aprovação  

Sessão Plenária de 11/06/2008  

Fonte de 

publicação  

DJe nº 112/2008, p. 1, em 20/6/2008.  

DO de 20/6/2008, p. 1.  

Referência 

legislativa  

Constituição Federal de 1988, art. 192, §3º (redação anterior à 

Emenda Constitucional nº 40/2003).  

Precedentes  RE 582 .650 QO  (Publicação: DJe nº 202/2008, em 24/10/2008 );  

ADI 4  (Publicação: DJ de 25/6/1993 );  

RE 157 .897  (Publicações: DJ de 10/9/1993 ; RTJ 151/635 );  

RE 184 .837  (Publicação: DJ de 4/8/1995 );  
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RE 186 .594  (Publicação: DJ de 15/9/1995 );  

RE 237 .472  (Publicação: DJ de 5/2/1999 );  

RE 237 .952  (Publicação: DJ de 25/6/1999 );  

AI 187 .925 AgR  (Publicação: DJ de 27/8/1999 )  

Forma de 

proposição  

O ministro Gilmar Mendes propõe que se faça súmula vinculante 

com o teor da Súm ula 648, logo após um julgamento de 

repercussão geral sobre o tema, na mesma sessão.  

Quorum  de 

aprovação  

A maioria aprovou  a súmula ; ficou vencido o ministro Marco 

Aur®lio, que aduziu: ñconsiderada a raz«o de ser do verbete 

vinculante, peço vênia aos cole gas para não transformar o hoje 

verbete 648 da Súmula em verbete vinculante. Por que peço vênia? 

Porque diz respeito a interpretação de um artigo que não mais 

figura no cenário jurídico. Ou seja, o artigo 192 da Constituição 

Federal no que impunha a taxa d e 12% quanto aos juros reais foi 

alvo de uma emenda constitucional, a Emenda nº 40, que suprimiu 

essa disposição. Indaga -se: qual seria o objetivo de transformar - se 

esse verbete em vinculante, se apenas temos ï se é que temos ï 

apenas casos residuais? Peço  vênia para não baratear o verbete 

vinculante e, portanto, votar contra a transforma­«o.ò N«o houve 

resposta a esta provocação.  

Observações  Conferir a súmula de jurisprudência número 648.  

 

Súmula Vinculante nº  8  

 

Enunciado  São inconstitucionais o parágra fo único do artigo 5º do Decreto -Lei 

nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que 

tratam de prescrição e decadência de crédito tributário.  

Data de 

aprovação  

Sessão Plenária de 12/06/2008  

Fonte de 

publicação  

DJe nº 112/2008, p. 1, em 20/6/ 2008.  

DO de 20/6/2008, p. 1  

Referência 

legislativa  

Constituição Federal de 1988, art. 146, III.  

Decreto -Lei nº 1569/1977, art. 5º, parágrafo único.  

Lei nº 8212/1991, art. 45 e art. 46.  

Precedentes  RE 560.626  (Publicação: DJe nº 232/2008, em 05/12/2008 );  

RE 556.664  (Publicação: DJe nº 216/2008, em 14/11/2008 );  

RE 559.882  (Publicação: DJe nº 216/2008, em 14/11/2008 );  

RE 559.943  (Publicação: DJe nº 182/2008, em 26/9/2008 );  

RE 106.217  (Publicações: DJ de 12/9/1986, RTJ 119/328 );  

RE 138.284  (Publicações: DJ de  28/8/1992, RTJ 143/313 )  

Forma de 

proposição  

Já no primeiro dia dos julgamentos que serviram de precedente, o 

ministro Cezar Peluso expõe que proporá súmula vinculante. Há 

então, deliberação posterior diante desta proposta.  

Quorum  de 

aprovação  

A maioria concordou com a aprovação, vencido o ministro Marco 

Aurélio apenas quanto à questão de submissão da proposta de 

enunciado à Comissão de Jurisprudência.  

 

 

Súmula Vinculante nº  9  

 

Enunciado  O disposto no artigo 127 da Lei nº 7.210/1984 (Lei de Execução 

Penal) foi recebido pela ordem constitucional vigente, e não se lhe 

aplica o limite temporal previsto no caput do artigo 58.  

Data de Sessão Plenária de 12/06/2008  
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aprovação  

Fonte de 

publicação  

DJe nº 112/2008, p. 1, em 20/6/2008.  

DO de 20/6/2008, p. 1.  

Repub licação: DJe nº 117/2008, p. 1, em 27/6/2008. DO de 

27/6/2008, p. 1.  

Referência 

legislativa  

Constituição Federal de 1988, art. 5º, XXXVI e XLVI.  

Lei nº 7210/1984, art. 58, "caput", e art. 127.  

Precedentes  RE 452.994  (Publicação: DJ de 29/9/2006 );  

HC 91.0 84  (Publicações: DJe nº 13/2007, em 11/5/2007, DJ de 

11/5/2007 );  

AI 570.188 AgR -ED (Publicações: DJe nº 42/2007, em 22/6/2007; 

DJ de 22/6/2007 );  

HC 92.791  (Publicação: DJe nº 88/2008, em 16/5/2008 );  

HC 90.107  (Publicações: DJe nº 4/2007, em 27/4/2007; DJ d e 

27/4/2007 );  

AI 580.259 AgR  (Publicações: DJe nº 131/2007, em 26/10/2007; 

DJ de 26/10/2007 )  

Forma de 

proposição  

A proposta para que se delibere sobre a súmula do tema é 

proposta ao final de uma sessão, pelo ministro Ricardo 

Lewandowski; mas a proposta nã o é deste ministro, segundo ele 

mesmo, sendo uma ñelabora­«o coletivaò. 

Quorum  de 

aprovação  

A maioria dos presentes votou a favor da súmula, vencido o 

ministro Marco Aurélio, que entendia que a questão deveria ser 

encaminhada à Comissão de Jurisprudência e também discordava 

que se chegasse ao extremo de se editar súmula vinculante sobre o 

tema.  

 

Súmula Vinculante nº  10  

 

Enunciado  Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de 

órgão fracionário de tribunal que, embora não declare 

expr essamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do 

poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte.  

Data de 

aprovação  

Sessão Plenária de 18/06/2008  

Fonte de 

publicação  

DJe nº 117/2008, p. 1, em 27/6/2008.  

DO de 27/6/2008, p. 1.  

Refer ência 

legislativa  

Constituição Federal de 1988, art. 97.  

Precedentes  RE 482.090  (Publicação: DJe nº 48/2009, em 13/3/2009 );  

RE 240.096  (Publicações: DJ de 21/5/1999, RTJ 169/756 );  

RE 544.246  (Publicações: DJe nº 32/2007, em 8/6/2007; DJ de 

8/6/2007 );  

RE 319.181  (Publicação: DJ de 28/6/2002 );  

AI 472.897 AgR  (Publicações: DJe nº 131/2007, em 26/10/2007; 

DJ de 26/10/2007 )  

Forma de 

proposição  

O ministro Gilmar Mendes propôs a edição da súmula em sessão 

em 11/06/08. A ministra Ellen Gracie sugeriu que se deli berasse na 

semana seguinte, para que pudesse ser formulado um enunciado. 

Foi o que ocorreu.  

Quorum  de 

aprovação  

Aprovada por unanimidade, apenas com divergências quanto ao 

texto.  

 

Súmula Vinculante nº  11  
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Enunciado  Só é lícito o uso de algemas em casos d e resistência e de fundado 

receio de fuga ou de perigo à integridade física própria ou alheia, 

por parte do preso ou de terceiros, justificada a excepcionalidade 

por escrito, sob pena de responsabilidade disciplinar, civil e penal 

do agente ou da autoridad e e de nulidade da prisão ou do ato 

processual a que se refere, sem prejuízo da responsabilidade civil 

do Estado.  

Data de 

aprovação  

Sessão Plenária de 13/08/2008  

Fonte de 

publicação  

DJe nº 157/2008, p. 1, em 22/8/2008.  

DO de 22/8/2008, p. 1.  

Referência 

legislativa  

Constituição Federal de 1988, art. 1º, III, art. 5º, III, X e XLIX.  

Código Penal, art. 350.  

Código de Processo Penal, art. 284.  

Código de Processo Penal Militar de 1969, art. 234, §1º.  

Lei nº 4898/1965, art. 4º, a.  

Precedentes  RHC 56.465  (Publ icação: DJ de 6/10/1978 );  

HC 71.195  (Publicação: DJ de 4/8/1995 );  

HC 89.429  (Publicação: DJ de 2/2/2007 );  

HC 91.952  (Publicação: DJe nº 241/2008, em 19/12/2008 )  

Forma de 

proposição  

No julgamento do HC 91.952 (7/8/2008), o ministro Cezar Peluso 

propõe a ed ição de uma súmula para firmar a tese do Tribunal. O 

ministro Marco Aurélio, então, se propõe a elaborar redação para 

um verbete vinculante sobre o tema. O Plenário concorda e já em 

13/8/2008 se deu a deliberação.  

Quorum  de 

aprovação  

Aprovação unânime.  

Observações  Nos debates para aprovação desta súmula, o ministro M enezes  

Direito  se manifestou quanto ao efeito impeditivo de recurso, que 

deveria ser aplicado tamb®m ¨s s¼mulas vinculantes: ñCreio 

oportuno, até, compreendermos que as súmulas vinculantes, de  

uma maneira geral, abrangem também o efeito impeditivo de 

recurso, porque ela é o mais abrangendo o menos. Isso alcançaria 

até os recursos de agravo para evitar que subisse quando houvesse 

a súmula vinculante. É importante deixar claro porque as pessoas 

podem dar essa interpretação equívoca e, assim, paramos lá 

embaixo os recursos. Não há sentido termos uma súmula de efeito 

vinculante e deixarmos os recursos continuarem a subir, inclusive 

os agravos contra os despachos denegatórios de recursos. Fica 

bem as sentada essa formula­«o.ò (p. 17) O tribunal o acolhe e 

passa -se a entender que as súmulas vinculantes têm 

características de súmulas impeditivas de recursos.  

 

Súmula Vinculante nº  12  

 

Enunciado  A cobrança de taxa de matrícula nas universidades públicas v iola o 

disposto no art. 206, IV, da Constituição Federal.  

Data de 

aprovação  

Sessão Plenária de 13/08/2008  

Fonte de 

publicação  

DJe nº 157/2008, p. 1, em 22/8/2008.  

DO de 22/8/2008, p. 1.  

Referência 

legislativa  

Constituição Federal de 1988, art. 206, IV.  
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Precedentes  RE 500 .171  (Publicação: DJe nº 202/2008, em 24/10/2008 );  

RE 542 .422  (Publicação: DJe nº 202/2008, em 24/10/2008 );  

RE 536 .744  (Publicação: DJe nº 202/2008, em 24/10/2008 );  

RE 536 .754  (Publicação: DJe nº 202/2008, em 24/10/2008 );  

RE 526 .512  (Publicação: DJe nº 202/2008, em 24/10/2008 );  

RE 543 .163  (Publicação: DJe nº 202/2008, em 24/10/2008 );  

RE 510 .378  (Publicação: DJe nº 202/2008, em 24/10/2008 );  

RE 542 .594  (Publicação: DJe nº 202/2008, em 24/10/2008 );  

RE 510 .735  (Publicação: DJe nº 202/2008, em  24/10/2008 );  

RE 511 .222  (Publicação: DJe nº 202/2008, em 24/10/2008 );  

RE 542 .646  (Publicação: DJe nº 202/2008, em 24/10/2008 );  

RE 562 .779  (Publicação: DJe nº 38/2009, em 27/02/2009 )  

Forma de 

proposição  

O ministro Ricardo Lewandowski propõe um enunciado d e súmula 

para reflexão quanto ao tema no dia mesmo em que julgam todos 

os precedentes. O tribunal aprovou a súmula neste mesmo dia.  

Quorum  de 

aprovação  

A súmula foi aprovada rapidamente e unanimemente, sem muitas 

discussões, mas com algumas ressalvas. Est avam ausentes os 

ministros Marco Aurélio, Ellen Gracie e Joaquim Barbosa.  

 

Súmula Vinculante nº  13  

 

Enunciado  A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da 

autoridade nomeante o u de servidor da mesma pessoa jurídica 

investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o 

exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de 

função gratificada na administração pública direta e indireta em 

qualquer dos Poderes da Uni ão, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, compreendido o ajuste mediante designações 

recíprocas, viola a Constituição Federal.  

Data de 

aprovação  

Sessão Plenária de 21/08/2008  

Fonte de 

publicação  

DJe nº 162/2008, p. 1, em 29/8/2008.  

DO de 29/ 8/2008, p. 1.  

Referência 

legislativa  

Constituição Federal de 1988, art. 37, "caput".  

Precedentes  ADI 1.521 MC  (Publicação: DJ de 17/3/2000 );  

MS 23.780  (Publicação: DJ de 3/3/2006 );  

ADC 12 MC  (Publicação: DJ de 1º/9/2006 );  

ADC 12  (Publicação: acórdão pend ente de publicação) ;  

RE 579.951  (Publicação: DJe nº 202/2008, em 24/10/2008 )  

Forma de 

proposição  

Não se teve acesso à íntegra do acórdão na ADC 12. No entanto, a 

proposta de súmula vinculante ocorreu no mesmo dia deste 

julgamento e do julgamento do RE 579.951 , e sua aprovação se 

deu no dia seguinte. A proposição, ainda que não se tenha certeza 

que tenha  sido feita pelo ministro Lewandowski por não se ter 

acesso àquele acórdão, foi feita ex officio .  

Quorum  de 

aprovação  

A súmula foi aprovada por unanimidade.  

Observações  Buscou -se o vídeo referente dia de julgamento da ADC 12 no site  

< www.tvjustica.jus.br >, mas não havia qualquer vídeo referente a 

esta data . Tentou -se também requerer a íntegra do acórdão 

através de ligações telefônicas ao STF e também por pedido por 

carta, mas não se conseguiu acesso a nenhum doa votos.  

http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=557587&idDocumento=&codigoClasse=437&numero=579951&siglaRecurso=&classe=RE
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Súmula Vinculante nº  14  

 

Enunciado  É direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso 

amplo aos elementos de prova que, já documentados em 

procedimento investigatório realizado por órgão com competência 

de polícia judiciária, digam respeito ao exercício do direito de 

defesa.  

Data de 

aprovação  

Sessão Plenária de 02/02/2009  

Fonte de 

publicação  

DJe nº 26/2009, p. 1, em 9/2/2009.  

DO de 9/2/2009, p. 1.  

Referência 

legislativa  

Constituição Federal de 1988, art. 1º, III, art. 5º, XXXIII, LIV e 

LV.  

Código de Processo Penal, art. 9º e  art. 10.  

Lei nº 8906/1994, art. 6º, parágrafo único, e art. 7º, XIII e XIV.  

Precedentes  HC 88.520  (Publicação: DJe nº 165, em 19/12/2007 );  

HC 90.232  (Publicação: DJ de 2/3/2007 );  

HC 88.190  (Publicação: DJ de 6/10/2006 );  

HC 92.331  (Publicação: DJe nº 142,  em 1/8/2008 );  

HC 87.827  (Publicação: DJ de 23/6/2006 );  

HC 82.354  (Publicação: DJ de 24/9/2004 );  

HC 91.684  (Publicação: DJe nº 71, em 17/4/2009 )  

Forma de 

proposição  

O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil propôs 

(Constituição Federal, art. 103 -A, § 2º e Lei 11.417/2006, art. 

3º, V) a edição de enunciado de súmula vinculante.  

Quorum  de 

aprovação  

Aprovação por maioria, vencidos os ministros Joaquim Barbosa e 

a ministra Ellen Gracie.  

Manifestações  A Associação dos Advogados de São Paulo (AASP) r atificou os 

argumentos apresentados pelo Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil, e apresentou proposta de redação para a 

súmula vinculante. A Associação Nacional dos Procuradores da 

República (ANPR) manifestou -se contrária à edição da súmula 

vin culante, sustentando ñn«o haver d¼vida de que o modelo de 

persecução criminal brasileira ficará substancialmente 

comprometido, em especial na repressão dos delitos mais 

gravesò. A Procuradoria Geral da Rep¼blica manifestou-se 

contrária à aprovação da súmul a proposta. (Lei nº 11.4127/06, 

artigo 3º, § 2º).  

Observações  Conferir o acórdão da PSV 1  (DJe nº 59/2009), que aprovou a 

Súmula Vinculante 14.  

 

Súmula Vinculante nº  15  

 

Enunciado  O cálculo de gratificações e outras vantagens do servidor público 

não inci de sobre o abono utilizado para se atingir o salário 

mínimo.  

Data de 

aprovação  

Sessão Plenária de 25/06/2009  

Fonte de 

publicação  

DJe nº 121/2009, p. 1, em 1/7/2009.  

DO de 1°/7/2009, p. 1.  

Referência 

legislativa  

Constituição Federal de 1988, art. 7º, IV.  

Precedentes  RE 439 .360 AgR  (Publicação: DJ de 2/9/2005 );  
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RE 518 .760 AgR  (Publicação: DJe nº 157, em 7/12/2007 );  

RE 548 .983 AgR  (Publicação: DJe nº 142,  em 14/11/2007);  

RE 512 .845 AgR  (Publicação: DJe nº 60, em 4/4/2008 );  

RE 490 .879 AgR  (Publicação: DJe n º 77, em 10/8/2007 );  

RE 474 .381 AgR  (Publicação: DJe nº 47, em 29/6/2007 );  

RE 436 .368 AgR  (Publicação: DJ de 3/3/2006 );  

RE 572 .921 RG -QO (Publicação: DJe nº 25, em 6/2/2009 )  

Forma de 

proposição  

Proposta de Súmula Vinculante (PSV 7) foi apresentada à Corte  

pelo ministro Ricardo Lewandowski, conforme a nova sistemática 

vigente, instaurada em 5 de dezembro de 2008, quando o 

presidente do STF, ministro Gilmar Mendes, editou a Resolução 

nº 388, que regula o processamento das propostas de edição, 

revisão e cance lamento de súmulas no STF.  

Quorum  de 

aprovação  

O Plenário do Supremo Tribunal Federal aprovou, por maioria de 

votos, vencidos os ministros Marco Aurélio e Carlos Britto, a 

súmula vinculante 15, no julgamento da Proposta de Súmula 

Vinculante 7. Foram feito s reajustes na redação proposta.  

Manifestações  

de 

interessados  

Publicado edital, para manifestação dos interessados, a 

Procuradoria Geral Federal sugeriu a manutenção da redação da 

Proposta de Súmula Vinculante nº 7. 132  

Observações  A ata da sessão em que o correram os debates para aprovação 

desta súmula vinculante não foi disponibilizada no site. Mas 

buscaram -se informações na pauta de julgamento do dia de sua 

aprovação (25/05/2009), bem como em notícia disponível no 

site. 133  

 

Súmula Vinculante nº 16  

 

Enuncia do  Os artigos 7º, IV, e 39, § 3º (redação da EC 19/98), da 

Constituição, referem -se ao total da remuneração percebida pelo 

servidor público.  

Data de 

aprovação  

Sessão Plenária de 25/06/2009  

Fonte de 

publicação  

DJe nº 121/2009, p. 1, em 1º/7/2009.  

DO de 1° /7/2009, p. 1.  

Referência 

legislativa  

Constituição Federal de 1988, art. 7º, IV, art. 39, § 2º (redação 

anterior à Emenda Constitucional 19/1998), § 3º (redação dada 

pela Emenda Constitucional 19/1998).  

Emenda Constitucional 19/1998.  

Precedentes  RE 199 .098  (Publicação: DJ de 18/5/2001 );  

RE 197 .072  (Publicação: DJ de 8/6/2001 );  

RE 265 .129  (Publicação: DJ de 14/11/2002 );  

AI 492 .967 -AgR (Publicação: DJ de 8/4/2005 );  

AI 601 .522 AgR  (Publicação: DJe nº 121, em 11/10/2007 );  

RE 582 .019 RG -QO (Publicação: DJe nº 30, em 13/2/2009 )  

Forma de 

proposição  

Proposta de Súmula Vinculante (PSV 7) foi apresentada à Corte 

pelo ministro Ricardo Lewandowski, conforme a nova sistemática 

vigente, instaurada em 5 de dezembro de 2008, quando o 

                                                 
132  PAUTAS DO PLENÁRIO. Disponível em:  
< http://www.stf.jus.br/portal/pauta/verTema.asp?id=36696 > . Acess o em 24 ou t . 2009.  
133  ñAprovadas duas súmulas vinculantes sobre remuneração de servidores públicos ò. Quinta -
feira, 25 de Junho de 2009. Disponível em:  

< http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteu do=110101&caixaBusca=
N>. Acess o em 25 jun. 2009.  
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presidente do STF, ministro Gilmar Me ndes, editou a Resolução 

nº 388, que regula o processamento das propostas de edição, 

revisão e cancelamento de súmulas no STF.  

Quorum  de 

aprovação  

O Plenário do Supremo Tribunal Federal aprovou, por maioria de 

votos, a súmula vinculante 16, no julgamento da Proposta de 

Súmula Vinculante 8. Foram feitos reajustes na redação proposta.  

Manifestações  

de 

interessados  

ñPublicado edital, para manifesta­«o dos interessados, a 

Procuradoria Geral Federal manifestou -se no sentido da 

aprovação do enunciado proposto. A Associação dos Servidores 

do Poder Judiciário do Estado de São Paulo ï ASSOJURIS 

manifestou -se contrária à edição da proposta súmula vinculante, 

asseverando óser favor§vel ao complemento do sal§rio b§sico, at® 

o patamar de um sal§rio m²nimo vigenteô. A Associação dos 

Servidores da Superintendência de Controle de Endemias 

ofereceu raz»es no sentido de óexcepcionar peculiaridades de 

casos concretos, sem o que o artigo 7º IV e VI constitucional 

resultar«o violados.ôò134  

Observações  A ata da sessão em que ocor reram os debates para aprovação 

desta súmula vinculante não foi disponibilizada no site. Mas 

buscaram -se informações na pauta de julgamento do dia de sua 

aprovação (25/05/2009), bem como em notícia disponível no 

site. 135  

                                                 
134  PAUTAS DO PLENÁRIO. Disponível em:  
<http://www.s tf.jus.br/portal/pauta/verTema.asp?id=36697> . Acess o em 24 ou t . 2009.  
135  ñAprovadas duas súmulas vinculantes sobre remuneração de servidores públicos ò. Quinta -
feira, 25 de Junho de 2009. Disponível em:  

< http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp ?idConteudo=11 0101&caixaBusca=
N>. Acesso em  25 jun. 2009.  
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ANEXO 2  

Fichas dos acórdãos citados  como precedentes  

 

 

Súmula vinculante nº 1  

 

ACÓRDÃO 1  

 

Classe, número e origem:  RE 418.918/RJ  

Relator:  ministra Ellen Gracie  

Data do julgamento:  30/03/2005 (Tribunal Pleno)  

Data da publicação:  01/07/2005  

Ementa:  ñRECURSO EXTRAORDINĆRIO. CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO DAS 

CONTAS VINCULADAS DO FGTS. DESCONSIDERAÇÃO DO ACORDO FIRMADO PELO 

TRABALHADOR. VÍCIO DE PROCEDIMENTO. ACESSO AO COLEGIADO.  

1. Superação da preliminar de vício procedimental ante a peculiaridade do caso: 

matéria de fundo que se reproduz em inc ontáveis feitos idênticos e que na origem 

(Turmas Recursais dos Juizados Especiais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro) já 

se encontra sumulada.  

2. Inconstitucionalidade do Enunciado nº 21 das Turmas Recursais da Seção 

Judiciária do Rio de Janeiro, que p reconiza a desconsideração de acordo firmado 

pelo trabalhador e previsto na Lei Complementar nº 110/2001. Caracterização de 

afastamento, de ofício, de ato jurídico perfeito e acabado. Ofensa ao princípio 

inscrito no art. 5º, XXXVI, do Texto Constitucional.  

3. Recurso extraordin§rio conhecido e provido.òñ. 

Dispositivos constitucionais e legais discutidos: Constituição Federal, art. 5º, 

XXXVI. Lei Complementar 110/2001, arts. 4º, 5º e 6º.  

Outros acórdãos relevantes citados: Ação Cautelar 272, referendada pe lo 

plenário em 06/10/2004. Nela, a CEF requer, na origem, sobrestamento de todos 

os processos versando sobre a mesma matéria, o que foi concedido pela relatora e 

referendado pelo colegiado. Tal circunstância já representa uma multiplicidade de 

casos idênti cos chegando ao Poder Judiciário. Recurso Extraordinário 226.855  

Recorrente: Caixa Econômica Federal  

Recorrido: Jorge Peres Alves da Silva  

Fatos:  Correntista da conta vinculada do FGTS ajuizou ação contra a Caixa 

Econômica Federal pleiteando a correção monetária do montante nos períodos 

referentes a janeiro de 1989 e abril de 1990, quando os planos econômicos haviam 

alterado a forma de mensuração. Ocorre que o correntista havia aderido ao termo 

de adesão da LC 110/01, aceitando um deságio de 10 a 15%, qu e seria concedido 

pelos trabalhadores cujo complemento de atualização monetária fosse maior do que 

mil reais, para que o creditamento fosse imediato. A insurgência do correntista 

trazia os argumentos de que ele teria sido influenciado pelos meios de comuni cação 

e aderira ao pacto por imaginar que seria beneficiado, por evitar um possível longo 

trâmite judicial. No entanto, não possuía conhecimento da atuação dos Juizados 

Especiais Federais, cuja rapidez teria representado fato novo e imprevisto pelo 

pactuan te e um desequilíbrio na relação entre as parte. Ademais, as cláusulas do 

termo de adesão seriam nulas por implicarem renúncia de direitos sem a respectiva 

compensação, sendo desfavoráveis ao correntista, em razão de que os 

estabelecimentos bancários estar iam sujeitos ao regime do Código de Defesa do 

Consumidor. Some -se a estes argumentos o de que o trabalhador comum não teria 

sido devidamente esclarecido quanto ao sentido de express»es como ñdes§gioò, 

ñren¼nciaò e ñsupress«o dos juros remunerat·riosò. N«o obtendo resultado 

favorável na Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Seção Judiciária do Rio 

de Janeiro, a Caixa Econômica Federal interpôs o presente Recurso Extraordinário 
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em face do STF.  

Principais argumentos dos votos vencedores:  

1. Teria havi do um afastamento, de ofício de um ato jurídico acabado e 

formalizado, cuja legitimidade não fora questionada pelo pactuante.  

2. Impossibilidade de proclamação em abstrato da existência de vício de 

consentimento, como fez o referido Enunciado 21, dado que  os eventuais vícios dos 

elementos formadores da vontade deveriam ser analisados caso a caso. Ao ditar o 

expresso no Enunciado 21, as Turmas Recursais afastaram o expresso na LC, sem 

declarar - lhe a inconstitucionalidade.  

3. Não caberia desconstituição do a cordo por desrespeito ao CDC, já que a própria 

jurisprudência do STF determinara que o FGTS tem natureza estatutária, e não 

contratual.  

4. Natureza constitucional da controvérsia, porque a atuação do órgão julgador 

afastando os acordos firmados de forma ge ral teria implicado no esvaziamento da 

norma da LC 110/01, o que equivaleria a uma declaração de inconstitucionalidade.  

5. A decisão recorrida abstrai qualquer consideração de caso concreto da causa, 

tendo caráter genérico, diante da aplicação do Enunciado  21 das Turmas Recursais 

dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro. Assim, não 

cabe falar em reexame de provas.  

6. Não há contrato para que possa haver vício de consentimento. É a lei que fixa as 

condições do termo de adesão (mi nistro Eros Grau).  

Principais argumentos dos votos vencidos:  

1. Fidelidade à Súmula 281 do STF. Não foi esgotado o ofício jurisdicional na 

origem.  

2. Vício de procedimento: relator não levou o agravo ao colegiado.  

3. Adotando -se regras especiais para o ca so concreto, o STF estaria atuando como 

legislador. Isto ocorreria diante da superação da preliminar para que se pudesse 

analisar o mérito.  

4. Necessidade de exame de matéria infraconstitucional e reexame de provas, o 

que inviabilizaria o tratamento da que stão em recurso extraordinário.  

Decisão:  No mérito, dá provimento ao recurso, cujo recorrente é a caixa 

Econômica Federal.  

Observações:  O tratamento dado à questão pela ministra Ellen Gracie e pelos que 

a seguiram aponta para um raciocínio que supera os limites do caso concreto, 

levando em consideração um contexto maior e a multiplicidade de casos 

semelhantes. Parece haver uma preocupação em se estabelecer um leading case .  

 

ACÓRDÃO 2  

 

Classe, número e origem:  RE 427.801 AgR -ED/RJ 

Relator:  ministro Sepúl veda Pertence  

Data do julgamento:  25/10/2005 (Primeira Turma)  

Data da publicação:  02/12/2005  

Ementa:  ñI. FGTS: diferen­as de corre­«o monet§ria de contas vinculadas: 

Enunciado 21 das Turmas Recursais do Rio de Janeiro, que desconsidera acordo 

firmado pe lo trabalhador com base na LC 110/2001: inconstitucionalidade 

reconhecida pelo plenário do Supremo Tribunal no julgamento do RE 418.918, Ellen 

Gracie, DJ 01.7.2005, por ofensa ao art. 5º, XXVI, da Constituição Federal.  

II. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes ï com ressalva de 

voto vencido do Relator quanto à preliminar suscitada no precedente ï, para cassar 

o acórdão recorrido e a decisão de f. 149 e dar provimento ao recurso 

extraordin§rio.ò 

Dispositivos constitucionais e legais disc utidos:  Constituição Federal, art. 5º, 

XXXVI. Lei Complementar 110/2001, arts. 4º, 5º e 6º.  
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Casos relevantes citados:  RE 418918/RJ  

Embargante: Caixa Econômica Federal  

Embargado: Mirza Ribeiro Pitta  

Fatos: Foram interpostos embargos de declaração a acór dão da 1ª Turma do STF 

em que se alegava incidência da súmula 281.  

Principais argumentos dos votos vencedores:  O ministro relator recorre ao RE 

418.918, apenas repisando os argumentos principais e vencedores deste acórdão. A 

menção ao precedente foi o fun damento de seu voto.  

Principais argumentos dos votos vencidos:  não houve voto vencido.  

Decisão:  Por unanimidade, recebimento dos embargos de declaração no agravo 

regimental no recurso extraordinário.  

Observações:  Houve uma simples menção ao precedente ( RE 418.918) para 

fundamentação do voto. Isto reforça a ideia de que aquele precedente foi tomado 

como um leading case . Observe -se que a causa era idêntica.  

 

ACÓRDÃO 3  

 

Classe, número e origem:  RE 431.363 AgR/ RJ  

Relator:  ministro Gilmar Mendes  

Data do j ulgamento:  29/11/2005 (Segunda Turma)  

Data da publicação:  16/12/2005  

Ementa:  ñAgravo regimental em agravo de instrumento. 2. FGTS. Contas 

vinculadas. Correção. Acordo. Desconsideração. 3. Ato jurídico perfeito. Ofensa. 

Precedente. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.ò 

Dispositivos constitucionais e legais discutidos:  Constituição Federal, art. 5º, 

XXXVI. Lei Complementar 110/2001, arts. 4º, 5º e 6º.  

Casos relevantes citados:  RE 431.363, RE 418.918  

Agravante: Célio Lima de Carvalho  

Agravado: Caixa Econômica Federal  

Fatos:  Ainda que o entendimento do STF no RE 418.918 já tivesse sido firmado e 

publicado, acórdão do Rio de Janeiro voltou a aplicar o Enunciado 21 das Turmas 

Recursais da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro, contrariando aquele 

entendimento. No RE 431.363, o ministro Gilmar Mendes conheceu dele e a ele deu 

provimento com base exatamente no precedente do RE 418.918. Então, Célio L. de 

Carvalho interpôs agravo regimental, sustentando ter havido vício de vontade, 

verificado p elo juízo inferior.  

Principais argumentos dos votos vencedores: O agravante não conseguiu 

afastar o fundamento da decisão agravada, segundo o qual ofende o ato jurídico 

perfeito a decisão que desconsidera o termo de adesão da LC 110/01 firmado, nos 

termo s do que foi entendido no RE 418.918.  

Principais argumentos dos votos vencidos:  não houve voto vencido.  

Decisão:  Negam provimento, por unanimidade de votos. Observe -se que a CEF é a 

agravada.  

Observações:  Mais uma vez, o precedente estabelecido no RE 41 8.918 foi o 

principal fundamento da decisão.  

 

 

Súmula vinculante nº 2  

 

ACÓRDÃO 1  

 

Classe, número e origem:  ADI 2.847/DF  

Relator:  ministro Carlos Velloso  

Data do julgamento:  05/08/2004 (Tribunal Pleno)  
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Data da publicação:  26/11/2004  

Ementa:  ñCONSTITUCIONAL. LOTERIAS. LEIS 1.176/96, 2.793/2001, 3.130/2003 

e 232/92, DO DISTRITO FEDERAL. C. F., ARTIGO 22, I E XX.  

I. ï A Legislação sobre loterias é da competência da União: C. F., art. 22, I e XX.  

II. ï Inconstitucionalidade das Leis Distritais 1.176/96, 2.7 93/2001, 3.130/2003 e 

232/92.  

III. ï ADI julgada procedente.ò 

Dispositivos constitucionais e legais discutidos:  C. F., art. 22, I e XX. Leis 

Distritais: 1.176/96, 2.793/2001, 3.130/2003 e 232/92. Decreto -Lei nº 204/67.  

Casos relevantes citados:  ADI 1.169 -MC/DF  

Requerente:  Procurador -Geral da República  

Requeridos:  Governador do Distrito Federal e Câmara Legislativa do Distrito 

Federal  

Fatos:  Leis 1.176/96, 2.793/2001, 3.130/2003 e 232/92 do Distrito Federal 

autorizaram a instituição de loterias pelo Gov erno Distrital e regularam esta 

medida, fixando inclusive o destino para os recursos arrecadados. Diante disso, a 

Procuradoria -Geral da República impetrou a presente ADI, sob o argumento de 

violação aos incisos I e XX do art. 22 da Constituição Federal.  

Principais argumentos dos votos vencedores:  

1. As loterias estão abrangidas pela terminologia sorteios. Logo, a competência 

legislativa é da União, nos termos do inciso XX do art. 22 da CF (ministro Carlos 

Velloso). As leis distritais impugnadas usurpam com petência legislativa da União.O 

ministro Carlos Britto expõe que os atos impugnados emitiam comandos genéricos, 

impessoais e abstratos sobre jogos sobre cujo resultado só depende de jogos, o 

que afrontaria a CF, uma vez que violada a competência privativa da União. 

Haveria, assim, uma inconstitucionalidade formal. Ressalta, também, que a 

inconstitucionalidade que recai sobre as quatro leis se dá não porque o Governo 

Distrital instituiu e gerenciou atividades lotéricas, mas porque a decisão legislativo -

distr ital foi tomada diretamente, à margem de qualquer lei da União que o 

permitisse. O ministro Cezar Peluso ressalta também que o exercício da atividade 

não constitui monopólio, mas a regulamentação do exercício é, sem dúvida, de 

competência da União, dado qu e a atividade traz em si sérias implicações sociais.  

2. As leis distritais usurpam a competência privativa da União de legislar sobre 

Direito Penal (CF, art. 22, I), segundo expõe o ministro - relator. O ministro Eros 

Grau explicita que, se apenas à União é conferida a competência constitucional para 

legislar sobre Direito Penal e, portanto, somente ela poderá criar norma de isenção, 

somente a Uni«o poder§ ñoperar a migra­«o da atividade il²cita (explora­«o de 

loterias) para o campo da licitudeò. A ministra Ellen Gracie acompanha este 

argumento, bem como o ministro Eros Grau.  

3. Quando a CF, em seu inciso XX do art. 22, fala em ñcons·rcios e sorteiosò, quis 

referir - se a coisas distintas. (Carlos Britto, Cezar Peluso, Gilmar Mendes, Sepúlveda 

Pertence).  

Princi pais argumentos do voto vencido  (ministro Marco Aurélio):  

1. ñA circunst©ncia de o Estado membro disciplinar certa mat®ria, regulamentando-

a, como é o caso da relativa às loterias, não implica afirmar que haja legislado no 

tocante ao Direito Penal.ò Os ministros Carlos Britto e Sepúlveda Pertence, ainda 

que vencedores, partilham deste argumento.  

2. A loteria é serviço público, o que decorreria de lei e não seria negado por 

diversos doutrinadores. Sendo assim, não seria possível que se concebesse que o 

ente central legislasse sobre serviço público da unidade federada.  

3. A CF não reserva o serviço público de loterias expressamente à União, ficando 

afastada a possibilidade de cogitar -se monopólio.  

4. A CF ñn«o prev° a compet°ncia da Uni«o para legislar sobre loterias. A junção, 

no inciso XX, dos voc§bulos ócons·rciosô e ósorteiosô ® conducente a chegar-se à 
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identidade entre eles. Tem -se, então, o texto a apanhar os sorteios que se façam 

ligados a atividade financeira assemelhada aos consórcios. Quando a CF se r efere à 

modalidade lot®rica, fala em óconcurso de progn·sticos.ôò 

5. A CF n«o prev° ña compet°ncia exclusiva da Uni«o para legislar sobre loterias, o 

que acabaria por colocar as diversas loterias estaduais na clandestinidade.ò 

Decisão:  Julga procedente a ação, declarando a inconstitucionalidade das leis 

discutidas.  

Observações:  

1.O ministro Carlos Velloso remete à ADI 1.169 -MC/DF, como um importante 

fundamento de seu voto.  

2. O ministro Carlos Britto não partilha do argumento, aventado em seu voto por 

Car los Velloso, de que no caso há usurpação da competência privativa da União 

para legislar sobre Direito Penal. Se há algum conflito neste campo, dá -se entre 

normas infraconstitucionais, não havendo uma afronta direta à CF. O ministro 

Sepúlveda Pertence o ac ompanha. O ministro Marco Aurélio (voto vencido) também 

o ressalta, alegando que as leis distritais, em momento algum, dispõem sobre 

Direito Penal.  

 

ACÓRDÃO 2  

 

Classe, número e origem:  ADI 3.147/PI  

Relator:  ministro Carlos Britto  

Data do julgamento:  10/ 08/2006 (Tribunal Pleno)  

Data da publicação:  22/09/2006  

Ementa:  ñCONSTITUCIONAL. A¢ëO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

DECRETOS NºS 11.106/03 E 11.435/04, DO ESTADO DO PIAUÍ. USURPAÇÃO DA 

COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE SISTEMA DE 

CONSÓRCIOS E SORTEIOS (INCISO XX DO ART. 22).  

A­«o procedente.ò 

Dispositivos constitucionais e legais discutidos:  C. F., art. 22, incisos I e XX. 

Decretos nº 11.106/03 e 11.435/04, do Piauí. Decreto -Lei nº 204/67.  

Casos citados:  ADI 1.169/DF, ADI 2.847/DF  

Requerente:  Procurador -Geral da República  

Requerido:  Governador do Estado do Piauí  

Fatos:  O Decreto 11.106/03, do Estado do Piauí, autorizava a instituição e o 

gerenciamento de loterias e modalidades de sorteio em âmbito estadual. Diante 

disso, a Procurad oria -Geral da República impetrou a presente ADI, sob o argumento 

de violação aos incisos I e XX do art. 22 da Constituição Federal. O Poder Executivo 

do Estado do Piauí editou, então, o Decreto 11.435/04 e alegou que a ADI estaria 

prejudicada porque este d ecreto teria revogado aquele. Segundo informação do 

requerente, ambos os decretos seriam de igual teor e teria havido uma atuação do 

Poder Executivo no sentido de subtrair a norma ao controle de constitucionalidade 

abstrato. O ministro relator, então, defe riu o aditamento da petição inicial.  

Principais argumentos dos votos vencedores:  

-  O ministro Carlos Britto reproduz, em sua manifestação, as palavras do voto 

proferido quando do julgamento da ADI 2.847. Os argumentos por ele 

apresentados são os mesmos. O s outros ministros, afora o ministro Marco Aurélio, 

anuíram com seu voto e também votaram pela procedência da ADI, sem fazer 

novas considerações.  

1. O ministro Carlos Britto expõe que não há, no caso, usurpação da competência 

privativa da União para legisl ar sobre Direito Penal. Os decretos, em momento 

algum, dispuseram sobre Direito Penal.  

2. Quando a CF, em seu inciso XX do art. 22, fala em ñcons·rcios e sorteiosò, quis 

referir - se a coisas distintas.  



 

104 

3. As loterias estão abrangidas pela terminologia sorte ios. Logo, a competência 

legislativa é da União, nos termos do inciso XX do art. 22 da CF. O ministro Carlos 

Britto expõe que os atos impugnados emitiam comandos genéricos, impessoais e 

abstratos sobre jogos sobre cujo resultado só depende de jogos, o que afrontaria a 

CF, uma vez que violada a competência privativa da União. Haveria, assim, uma 

inconstitucionalidade formal. Ressalta, também, que a inconstitucionalidade que 

recai sobre as quatro leis se dá não porque o Estado do Piauí autorizou a instituição  

e gerenciamento de atividades lotéricas, mas porque a decisão foi tomada 

diretamente, à margem de qualquer lei da União que o permitisse.  

Principais argumentos do voto vencido  (ministro Marco Aurélio):  

-  O ministro Marco Aurélio reproduz, em sua manifest ação, as palavras do voto 

proferido quando do julgamento da ADI 2.847. Não faz novas considerações. Os 

fundamentos, portanto, são os mesmos dos presentes naquela decisão.  

Decisão:  Julga procedente a ação direta, para considerar inconstitucionais os atos 

impugnados.  

Observações:  

1. A ADI 1169/DF é citada já na inicial.  

 

ACÓRDÃO 3  

 

Classe, número e origem:  ADI 2.996/SC  

Relator:  ministro Sepúlveda Pertence  

Data do julgamento:  10/08/2006 (Tribunal Pleno)  

Data da publicação:  29/09/2006  

Ementa:  ñ1. A­«o direta de inconstitucionalidade: L. est. 11.348, de 17 de janeiro 

de 2000, do Estado de Santa Catarina, que dispõe sobre serviço de loterias e jogos 

de bingo: inconstitucionalidade formal declarada, por violação do art. 22, XX, da 

Constituição Federal, que e stabelece a competência privativa da União para dispor 

sobre sistemas de sorteios.  

2. Não está em causa a L. est. 3.812/99, a qual teria criado a Loteria do Estado de 

Santa Catarina, ao tempo em que facultada, pela legislação federal, a instituição e 

a exp lora­«o de loterias pelos Estados membros.ò 

Dispositivos constitucionais e legais discutidos:  C. F., art. 22, incisos I e XX. 

Lei 11.348/2000, do Estado de Santa Catarina. Decreto -Lei nº 204/67.  

Casos relevantes citados:  ADI 2.847, ADI 2.948 (Rel. minist ro Eros Grau, DJ 

13/05/05), ADI 3259 (Rel. ministro Eros Grau, DJ 29/02/06).  

Requerente:  Procurador -Geral da República  

Requeridos:  Governador do Estado de Santa Catarina e Assembléia Legislativa do 

Estado de Santa Catarina  

Fatos:  A Procuradoria -Geral da  República ajuizou a presente ADI contra a Lei 

11.348/2000, do Estado de Santa Catarina, que dispõe sobre serviço de loterias e 

jogos de bingo, alegando violação dos incisos I e XX do art. 22 da Constituição 

Federal.  

Principais argumentos dos votos venced ores:  

-  O ministro relator reproduziu seu voto proferido na ADI 2847, citando, ainda, a 

ADI 2.948 e a ADI 3259. Os argumentos são, portanto, os mesmos, observando -se 

que o ministro Sepúlveda Pertence, mais uma vez, entendeu não haver ofensa ao 

inciso I do art. 22 da Constituição Federal. Afora o ministro Marco Aurélio, os outros 

ministros não fizeram objeções.  

Principais argumentos dos voto vencido  (ministro Marco Aurélio):  

-  O ministro Marco Aurélio reproduziu seu voto proferido na ADI 2847. Os 

argumentos , portanto, são os mesmos.  

Decisão:  ADI julgada procedente, para declarar a Lei estadual 11.348/2000 

inconstitucional.  
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Observações:  

1. Na ementa, a data da Lei 3.812 está incorreta. A lei é de 1966.  

 

ACÓRDÃO 4  

 

Classe, número e origem:  ADI 2.690/RN  

Rel ator:  ministro Gilmar Mendes  

Data do julgamento:  07/06/2006 (Tribunal Pleno)  

Data da publicação:  20/10/2006  

Ementa:  ñA­«o direta de inconstitucionalidade. 2. Cria­«o de servi­o de loteria por 

lei estadual (Lei nº 8.118/2002, do Estado do Rio Grande do N orte). 3. Vício de 

iniciativa. 4. Compet°ncia privativa da Uni«o. 5. Express«o ósistemas de cons·rcios 

e sorteiosô (CF, art. 22, XX) inclui servi­o de loteria. 6. Proibi­«o dirigida ao Estado-

membro prevista no Decreto -Lei nº 204/67. 7. Precedente: ADI 2.8 47/DF, Rel. Min. 

Carlos Velloso, DJ 26.11.2004, Tribunal Pleno. 8. Ação direta de 

inconstitucionalidade julgada procedente.ò 

Dispositivos constitucionais e legais discutidos:  CF, art. 22, XX. Lei 

8.118/2002, do Estado do Rio Grande do Norte. Decreto -Lei n º 204/67.  

Casos citados:  ADI 1.169 (inicial), ADI 2.847  

Requerente:  Governador do Estado do Rio Grande do Norte  

Requerida:  Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte.  

Interessados:  Estados do Rio de Janeiro, de Pernambuco e de Goiás, Distri to 

Federal e Associação Brasileira de Loterias Estaduais  

Fatos:  O Governador do Estado do Rio Grande do Norte ajuizou ADI em face da Lei 

8.118/02, do Estado do Rio Grande do Norte, alegando violação dos incisos I e XX 

do art. 22 da Constituição Federal.  

Principais argumentos dos votos vencedores:  

1. Não há como excluir as loterias do âmbito normativo do inc. XX do art. 22 da CF. 

E a utiliza­«o, no texto constitucional, da express«o ñconcurso de progn·sticosò n«o 

permite, por si só, excluir as loterias do dispositivos que fala em ñsorteiosò. H§, 

portanto, inconstitucionalidade formal da lei.  

Principais argumentos dos votos vencidos:  não houve votos vencidos. 

Observe -se que o ministro Marco Aurélio estava ausente quando do julgamento.  

Decisão:  julga proced ente a ADI, para julgar inconstitucional a lei estadual.  

 

ACÓRDÃO 5  

 

Classe, número e origem: ADI 3.183/MS  

Relator: ministro Joaquim Barbosa  

Data do julgamento: 10/08/2006 (Tribunal Pleno)  

Data da publicação:  20/10/2006  

Ementa:  ñA¢ëO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LOTERIAS E BINGOS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. VIOLAÇÃO DO ART. 22, XX, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. VÍCIO DE COMPETÊNCIA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. 

São inconstitucionais, por ofensa à competência da União para legislar sobre 

sist ema de consórcios e sorteios (art. 22, XX, da Constituição federal), os decretos 

que compõem o sistema normativo regulamentador do serviço de loterias e bingos 

no estado de Mato Grosso do Sul. Precedentes.  

Ação direta de inconstitucionalidade julgada proce dente.ò 

Dispositivos constitucionais e legais discutidos:  Constituição Federal, art. 22, 

incisos I e XX. Decretos estaduais 11.554/2004, 11.133/2003, 11.349/2003, 

11.260/2003, 10.468/2001, 10.230/2001, 8.309/1995, 6.384/1992 e 5.535/1990. 

Decreto -Lei nº 2 04/67.  



 

106 

Casos citados:  ADI 2.948  

Requerente:  Procurador -Geral da República  

Requerido:  Governador do Estado de Mato Grosso do Sul  

Fatos:  O Procurador -Geral da República ajuizou ADI contra os Decretos estaduais 

11.554/2004, 11.133/2003, 11.349/2003, 11.26 0/2003, 10.468/2001, 

10.230/2001, 8.309/1995, 6.384/1992 e 5.535/1990, que regulavam o serviço de 

loterias e bingos do Estado do Mato Grosso do Sul, sob o argumento de que 

violariam os incisos I e XX do art. 22 da CF.  

Principais argumentos dos votos vence dores:  

1. Ainda que os decretos tenham sido caracterizados como regulamentares pelo 

requerido, seu conteúdo indica que houve inovação do ordenamento jurídico, 

criando direitos e obrigações aos cidadãos do Estado -membro. São, portanto, 

decretos autônomos.  

2. Houve violação do inc. XX do art. 22 da CF.  

3. Não houve violação do inc. I do art. 22 da CF.  

Principais argumentos dos voto vencido  (ministro Marco Aurélio):  

-Reproduz o voto proferido no julgamento da ADI 2847.  

Decisão:  julga procedente a ADI, para j ulgar inconstitucionais os decretos 

estaduais.  

 

ACÓRDÃO 6  

 

Classe, número e origem:  ADI 3.277/PB  

Relator:  ministro Sepúlveda Pertence  

Data do julgamento:  02/04/2007 (Tribunal Pleno)  

Data da publicação:  25/05/2007  

Ementa: ñA­«o direta de inconstitucionalidade: L. est. 7.416, de 10 de outubro de 

2003, do Estado da Paraíba, que dispõe sobre serviço de loterias e jogos de bingo: 

inconstitucionalidade formal declarada, por violação do art. 22, XX, da Constituição 

Federal, que estabelece a competência privat iva da União para dispor sobre 

sistemas de sorteios.ò 

Dispositivos constitucionais e legais discutidos:  Constituição Federal, art. 22, 

inc. XX. Lei estadual 7.416/2003, do Estado da Paraíba. Decreto -Lei nº 204/67.  

Casos citados:  ADI 2.847, ADI 2.948/MT, ADI 2.995/PE, ADI 2.996/SC, ADI 

3.063/MA, ADI 3.147/PI, ADI 3.148/TO, ADI 3.189/AL, ADI 3.259/PA, ADI 

3.293/MS  

Requerente:  Procurador -Geral da República  

Requeridos:  Governador do Estado da Paraíba e Assembléia Legislativa do Estado 

da Paraíba.  

Interessad os: Associação Brasileira de Loterias Estaduais e Ministério Público do 

Estado da Paraíba.  

Fatos:  Procurador -Geral da República propôs ADI impugnando a Lei estadual 

7.416/2003, do Estado da Paraíba, que disciplinava a exploração de atividade de 

loteria, i nstituía outros concursos de prognósticos e estipulava outras providências.  

Principais argumentos dos votos vencedores:  

1. O principal fundamento dos votos vencedores foi a existência de reiterados 

precedentes já estabelecidos pelo tribunal quando à matér ia.  

Principais argumentos do voto vencido  (ministro Marco Aurélio):  

-  O ministro reproduz o voto proferido no julgamento da ADI 2847.  

Decisão: julga procedente a ADI, para declarar a inconstitucionalidade da lei em 

comento.  

Observações:  

1. Vários minist ros juntaram votos seus proferidos em outros julgamentos.  

 



 

107 

 

Súmula vinculante nº 3  

 

ACÓRDÃO 1  

 

Classe, número e origem: MS 24.268/ MG  

Relator:  ministra Ellen Gracie (originária) e ministro Gilmar Mendes (rel. para o 

acórdão)  

Data do julgamento:  05/02/20 04 (Tribunal Pleno)  

Data da publicação:  17/09/2004  

Ementa:  ñMandado de seguran­a. 2. Cancelamento de pens«o especial pelo 

Tribunal de Contas da União. Ausência de comprovação da adoção por instrumento 

jurídico adequado. Pensão concedida há vinte anos. 3.  Direito de defesa ampliado 

com a Constituição de 1988. Âmbito de proteção que contempla todos os 

processos, judiciais ou administrativos, e não se resume a um simples direito de 

manifestação no processo. 4. Direito constitucional comparado. Pretensão à tu tela 

jurídica que envolve não só o direito de manifestação e de informação, mas 

também o direito de ver seus argumentos contemplados pelo órgão julgador. 5. Os 

princípios do contraditório e da ampla defesa, assegurados pela Constituição, 

aplicam -se a todos  os procedimentos administrativos. 6. O exercício pleno do 

contraditório não se limita à garantia de alegação oportuna e eficaz a respeito de 

fatos, mas implica a possibilidade de ser ouvido também em matéria jurídica. 7. 

Aplicação do princípio da seguranç a jurídica, enquanto subprincípio do Estado de 

Direito. Possibilidade de revogação de atos administrativos que não se pode 

estender indefinidamente. Poder anulatório sujeito a prazo razoável. Necessidade 

de estabilidade das situações criadas administrativa mente. 8. Distinção entre 

atuação administrativa que independe da audiência do interessado e decisão que, 

unilateralmente, cancela decisão anterior. Incidência da garantia do contraditório, 

da ampla defesa e do devido processo legal ao processo administrat ivo. 9. Princípio 

da confiança como elemento do princípio da segurança jurídica. Presença de um 

componente de ética jurídica. Aplicação nas relações jurídicas de direito público. 10. 

Mandado de Segurança deferido para determinar a observância do princípio do 

contradit·rio e da ampla defesa (CF art. 5Ü LV).ò 

Dispositivos constitucionais e legais discutidos:  Constituição Federal, art. 5º, 

LV; art. 71,III.  

Casos citados:  RE 158.543 (rel. min. Marco Aurélio, DJ 06/10/95), SS 514 AgRg 

(rel. min. Octavio Gallot i, DJ 03/12/93), RE 185.255 (rel. min. Sydney Sanches, DJ 

19/09/97), AgRg 120.893 (rel. min. Moreira Alves), MS 24.268, RE 211.242, RE 

199.733 (DJ 30/04/99), MS 23.550 (rel. min. Marco Aurélio, DJ 31/10/2001), AI 

306.626 (rel. min. Celso de Mello), RE 140. 195 (rel. min. Ilmar Galvão), RE 

191.480 (rel. min. Marco Aurélio), RE 199.800 (rel. min. Carlos Velloso); RDA 

97/110, RDA 114/142, RDA 118/99, RTJ 163/790 (rel. min. Carlos Velloso)  

Impetrante:  Fernanda Fiúza Brito  

Impetrados:  Presidente do Tribunal de Contas da União e Gerente de Recursos 

Humanos da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento, e Administração do 

Ministério da Fazenda -Gerência Regional de Minas Gerais  

Fatos:  O TCU informa que a adoção da impetrante, ocorrida em 1984, não foi 

efetuada por i nstrumento jurídico adequado (disposto nos arts. 28 e 35 da Lei 

6.679/79), sendo, portanto, legal o ato que cancelou o pagamento da pensão. A 

impetrante alega que o Tribunal de Contas da União cancelou o pagamento de sua 

pensão especial concedida, à época,  havia dezoito anos, sem ouvi - la na condição de 

beneficiária apontada. Por isso, impetrou o mandado de segurança alegando ter 

havido um ato atentatório à ampla defesa, ao contraditório, ao devido processo 

legal, ao direito adquirido e à coisa julgada.  
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Pr incipais argumentos dos votos vencedores:  

1. A CF de 1988 ampliou o direito de defesa, assegurando aos litigantes, em 

processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral o contraditório e a 

ampla defesa (art. 5º, LV). Tal direito não se resume a u m simples direito de 

manifestação no processo, o que não se configura novidade doutrinária ou 

jurisprudencial. O ministro Gilmar Mendes, citando jurisprudência alemã, aponta o 

direito de ver seus argumentos contemplados pelo órgão incumbido de julgar, além  

dos direitos de informação e de manifestação no processo. A legislação 

infraconstitucional também o previu (Lei 9.784/99, art. 2º e par. único, inc. VIII e 

X). Há também diversos precedentes do STF neste sentido, dentre os quais o MS 

24.268, o RE 211.242,  o RE 199.733 e o MS 23.550. O fundamento da não 

observância do contraditório e da ampla defesa afiguram -se suficientes para 

concessão da segurança.  

2. O texto constitucional não autoriza a redução teleológica enunciada por Velloso 

no julgamento do RE 158. 543 e citada pela ministra Ellen Gracie no caso. Isto 

porque não parece haver a possibilidade de se acolher, no caso, a distinção sobre a 

aplicação do direito de defesa e do contraditório apenas aos procedimentos que 

envolvam questões de fato.  

3. O princíp io da segurança jurídica, enquanto subprincípio do Estado de Direito, 

tem importante papel no sistema jurídico. Assim, a possibilidade de revogação de 

atos administrativos não pode se estender indefinidamente, sob pena de se 

inviabilizar a necessária estab ilidade das situações criadas administrativamente.  

4. Quanto ao caso concreto, expõe -se que o objeto do mandado de segurança não 

é a análise dos pressupostos do direito à pensão, mas saber se era possível 

cancelar a pensão sem observância do devido process o legal.  

5. Não é possível a um órgão da Administração, como o é o Tribunal de Contas, 

anular um ato jurisdicional.  

6. Faz -se distinção entre atuação administrativa que independe da audiência do 

interessado e decisão que, unilateralmente, cancela decisão a nterior, sendo que 

nesta última é imprescindível a incidência da garantia do contraditório, da ampla 

defesa e do devido processo legal ao processo administrativo.  

Principais argumentos dos votos vencidos  (min. Ellen Gracie):  

1. Com base no SS 514 AgRg, a ministra Ellen Gracie opina por não haver um 

dever de observância dos princípios do contraditório e contencioso, citando o voto 

do ministro Octavio Gallotti naquele caso: ñConsiderar que o Tribunal de Contas 

[...] esteja jungido a um processo contraditório  ou contencioso, é submeter o 

controle externo, a cargo daquela Corte, a um enfraquecimento absolutamente 

incompatível com o papel que vem sendo historicamente desempenhado pela 

Institui­«o desde os albores da Rep¼blicaò. 

2. Para a ministra Ellen Gracie, p elo fato de a questão ser exclusivamente de 

direito, considera dispensável o contraditório na fase administrativa. Funda tal 

argumento em distinção feita pelo ministro Carlos Velloso no julgamento do RE 

158.543.  

3. Com base no precedente do RE 185.255, a m inistra Ellen Gracie expõe que o STF 

j§ decidiu que ñn«o ofende o art. 5Ü, LV, da CF, o ato da autoridade que, sem 

procedimento administrativo ï e portanto sem dar ao interessado oportunidade de 

se manifestar ï retifica o ato de sua aposentação para exclui r vantagens atribuídas 

em desconformidade com a leiò. 

4. Especificamente quanto ao caso concreto, a ministra Ellen Gracie traz alguns 

argumentos. Quanto à coisa julgada, a ministra entende que não ocorreu, porque 

nenhum julgamento havia sido proferido sobr e a legalidade ou não da adoção. 

Quanto ao direito adquirido, cita o AgRg 120.893 para argumentar que ñn«o se 

justifica a existência do direito adquirido em decorrência do longo tempo em que a 

pensão foi recebida de forma irregular e ilegal. Tampouco, a pr etexto do fato 

consumado, não pode o Tribunal de Contas ser impedido de exercer suas 
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atribui­»es constitucionaisò. Ainda quanto ao caso concreto, a ministra exp»e que 

as circunstâncias evidenciam uma simulação da adoção para que houvesse a 

manutenção da pe nsão previdenciária. Ademais, a adoção feita sem a forma 

prescrita em lei é nula.  

Decisão:  Mandado de segurança deferido.  

Observações:  

1. O RE 185.255 (rel. min. Sydney Sanches, DJ 19/09/97), apontado pela ministra 

Ellen Gracie, fixa orientação distinta da firmada neste acórdão. Ela ressalta a 

existência deste precedente de forma incisiva, alegando que a similitude do caso é 

absoluta.  

2. A ementa reflete exatamente o voto do ministro - relator (Gilmar Mendes).  

3. Quanto à extensão da concessão da ordem, par a impedir rediscussão 

administrativa da presunção de validez da adoção, os ministros Nelson Jobim, 

Carlos Velloso e Cezar Peluso foram vencidos.  

 

ACÓRDÃO 2  

 

Classe, número e origem:  MS 24.728/RJ  

Relator:  ministro Gilmar Mendes  

Data do julgamento:  03/08/ 2005 (Tribunal Pleno)  

Data da publicação:  09/09/2005  

Ementa:  Mandado de Segurança. 2. Pensão por morte de ex -militar. 3. Decisão do 

tribunal de Contas da União, que considerou legal a concessão de pensão à 

impetrante e determinou o registro do ato respec tivo. 4. Decisão impugnada, no 

prazo legal, pelo Ministério Público da União, por meio de Pedido de Reexame. 5. 

Recurso com efeito suspensivo, que impediu que se perfizesse o ato complexo de 

registro da pensão militar. 6. Pedido de Reexame provido para tor nar insubsistente 

a decisão anterior e declarar ilegal a concessão da pensão. 7. Art. 71, III, da 

Constituição. Tribunal de Contas da União. Controle externo. Julgamento de 

legalidade de concessão de aposentadoria ou pensão. Inexistência de processo 

contra ditório ou contestatório. Precedentes. 8. Não se trata, portanto, de revisão de 

pensão. Inaplicabilidade do precedente MS 24.268 -MG, Pleno, DJ 05.02.04, Gilmar 

Mendes, redator para acórdão. 9. Mandado de Segurança indeferido, cassada a 

liminar anteriorment e concedida.ò 

Dispositivos constitucionais e legais discutidos:  Constituição Federal, art. 5º, 

LV; art. 71,III.  

Casos citados:  MS 24.268, RE 163.301, AgSS 514; RTJ 150/402,407; RE 211.242, 

MS 24.859, MS 24.754  

Impetrante:  Rosemeri Bento da Costa  

Impetr ado:  Presidente do Tribunal de Contas da União.  

Fatos:  O mandado de segurança foi impetrado por Rosemeri Bento da Costa contra 

ato do Presidente do  Tribunal de Contas da União, que suspendera o pagamento de 

sua pens«o, prevista na Lei 3.765/90, ñsem pr®via comunica­«oò. A quest«o, 

novamente, gira em torno de regularidade da adoção e da possibilidade de 

simulação. A impetrante alega ofensa ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito, 

ao contraditório, à ampla defesa, ao devido processo legal. Com base na  segurança 

jurídica, o ministro - relator deferiu a liminar.  

Principais argumentos dos votos vencedores:  

1. Entende -se não se tratar de revisão de pensão, mas de julgamento de legalidade 

de concessão de aposentadoria ou pensão, não se aplicando, portanto, o  

precedente MS 24. 268. A interposição tempestiva de Pedido de Reexame, com 

efeito suspensivo, impediu que se perfizesse o ato complexo de registro da pensão 

militar, cuja concessão foi posteriormente declarada ilegal.  

2. O MS 24.859, o MS 24.754 e o RE 16 3.301 expõem o entendimento do STF de 
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que o Tribunal de Contas, no julgamento da legalidade de concessão de 

aposentadoria ou pensão, exercita o controle externo previsto no art. 71, III, da 

CF, não estando jungido a um processo contraditório ou contestatór io.  

Principais argumentos dos votos vencidos:  não houve voto vencido.  

Decisão:  Nega a segurança e suspende a liminar concedida, por unanimidade de 

votos.  

 

ACÓRDÃO 3  

 

Classe, número e origem:  MS 24.754/DF  

Relator:  ministro Marco Aurélio  

Data do julgame nto:  07/10/2004 (Tribunal Pleno)  

Data da publicação:  18/02/2005  

Ementa:  ñAPOSENTADORIA ï HOMOLOGAÇÃO ï ATO COMPLEXO ï 

CONTRADITÓRIO ï IMPROPRIEDADE. O processo de aposentadoria revela atos 

complexos, sem o envolvimento de litigantes, ficando atestada a n ecessidade de 

observância do contraditório, isso em vista do ato final, ou seja, a glosa pela Corte 

de Contas.  

APOSENTADORIA ï CARGO EM COMISSÃO ï REGÊNCIA NO TEMPO. Tratando -se de 

situação concreta em que atendidos os requisitos para a aposentadoria em da ta 

anterior à alteração do artigo 183 da Lei nº 8.112/90 pela Lei nº 8.647/93, descabe 

glosar a aposentadoria concedida considerada a ocupação de cargo de comissão. 

Precedente: Mandado de Segurança nº 24.024 -5, Pleno, cujo acórdão, redigido pelo 

ministro G ilmar Mendes, foi publicado no Diário de Justiça de 24 de outubro de 

2003.ò 

Dispositivos constitucionais e legais discutidos:  Lei 8.112/90, art. 183.  

Casos citados:  MS 24.024, MS 24.784  

Impetrante:  Evandro Neves Carreira  

Impetrado:  1ª Câmara do Tribuna l de Contas da União.  

Litisconsorte passivo:  Diretor da SSDAF Subsecretaria de Divisão de 

Administração e Finanças/Serviço de Administração de Recursos Humanos da 

Secretaria Especial de Informática ï PRODASEN. 

Fatos:  O impetrante protocolou requerimento d e aposentadoria, tendo exercido 

cardo em comissão no Senado, sem ter um vínculo estatutário com a Administração 

Pública. O requerimento foi protocolado quando ainda vigorava a redação primitiva 

do art. 183 da Lei 8.112/90. Alegou -se que, no registro da apo sentadoria, não foi 

aberta a possibilidade de contraditório. Pleiteia -se afastar o ato do Tribunal de 

Contas de União que entendeu irregular a concessão da aposentadoria.  

Principais argumentos dos votos vencedores:  

1. No processo concernente à aposentador ia do servidor, não se tem o 

envolvimento de litigantes, razão pela qual é inapropriado falar em contraditório 

para o exame, pelo TCU, da legalidade da concessão. Este é o entendimento 

manifesto no julgamento do MS 24.024. Não há litigantes no processo de outorga e 

de homologação da aposentadoria. Não houve cassação posterior de aposentadoria 

após homologação.  

2. Como o impetrante já havia satisfeito os requisitos da aposentadoria quando da 

sobrevinda de nova lei, aplica -se a redação primitiva, nos termos d a Súmula 359 do 

STF. 

Principais argumentos dos votos vencidos:  não houve voto vencido.  

Decisão:  Concede a segurança, por unanimidade, nos termos do voto do relator, 

cassando -se o ato do Tribunal de Contas que cancelou a aposentadoria do 

impetrante.  

 

ACÓRDÃO 4  
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Classe, número e origem:  MS 24.742/DF  

Relator:  ministro Marco Aurélio  

Data do julgamento:  08/09/2004 (Tribunal Pleno)  

Data da publicação:  11/03/2005  

Ementa: ñAPOSENTADORIA ï REGÊNCIA. A aposentadoria é regida pelas normas 

constitucionais e lega is em vigor na data em que o servidor preenche as condições 

exigidas ï Verbete nº 359 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.  

APOSENTADORIA EM CARGO CIVIL ï MILITAR REFORMADO. A Carta da república 

de 1967 bem como a de 1988, na redação primitiva, anterior à  Emenda 

Constitucional nº 20/98, não obstaculizavam o retorno do militar reformado ao 

serviço público e a posterior aposentadoria no cargo civil, acumulando as vantagens 

respectivas.ò 

Dispositivos constitucionais e legais discutidos:  Constituição Federal,  art. 73, 

inc. III.  

Casos citados:  MS 24.784  

Impetrante:  Sonia Irsai Azevedo  

Impetrado:  Tribunal de Contas da união  

Fatos:  O mandado de segurança foi impetrado contra ato do Tribunal de Contas da 

União que declarara ilegal a reforma do marido da impetr ante, Coronel da 

Aeronáutica falecido, e que cancelara a pensão militar recebida por ela. Após servir 

à Força Aérea por trinta e seis anos, o militar foi reformado em 1982. Após a sua 

reforma, trabalhou, sob o regime da CLT, por um período de onze anos, co mo 

pesquisador do Centro Técnico Aeroespacial. Este emprego, enquanto o militar 

reformado trabalhava, foi transformado em cargo público, de forma que quando se 

aposentou, passou a receber também a aposentadoria civil. Após seu falecimento, a 

impetrante pas sou a receber duas pensões: a militar e a civil. Ocorre que o TCU 

declarou a ilegalidade do ato que resultou na reforma do marido da impetrante, 

razão pela qual ela utilizou o mandado de segurança.  

Principais argumentos dos votos vencedores:  

1. A reforma do militar e o seu retorno ao serviço público se deram quando da 

vigência da CF/67, que permitia a acumulação de proventos de inatividade dos 

militares da reserva e dos reformados quanto a contratos para prestação de 

serviços técnicos ou especializados (ar t. 93, par. 9º). Assim, entendeu -se que a 

impetrante poderia receber a pensão militar. Ademais, a CF/67 seria aplicável à 

reforma e a CF/88, na sua redação original (antes da EC 20/98), à aposentadoria 

civil, permitindo -se a cumulação.  

Principais argument os dos votos vencidos:  

1. O ministro Joaquim Barbosa, vencido parcialmente, faz apenas a ressalva de que 

o TCU poderia examinar a regularidade da aposentadoria civil.  

Decisão:  Concede a segurança, por maioria, nos termos do voto do relator.  

Observações:  

1. Há um debate travado entre os ministros em que fica muito clara a orientação 

que vinha tendo o tribunal no caso em questão: quando da análise da legalidade da 

concessão e do registro da aposentadoria, da reforma ou da pensão pelo TCU, não 

há que se fala r em participação do beneficiário num contraditório. Após o registro, 

se houver revisão ou cassação, aí, sim, há necessidade de que haja contraditório e 

há um direito ao devido processo legal.  
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